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SEÇÃO I – JUDICIAL 

 

2ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIA: ORFILA LEITE FERNANDES 

 

Pauta 
 

PAUTA Nº 27/2016 
 
Serão julgados pela 2ª CAMARA CÍVEL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas-TO, em sua 27ª 
Sessão Ordinária de Julgamentos, aos 10 (dez) dias do mês de Agosto do ano de 2016, quarta-feira, a partir das 14h (quatorze 
horas) na sala de sessão da Câmara Cível, ou nas sessões posteriores, os seguintes feitos: 
 
1-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009285-34.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0009090-10.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: M&V CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES. 
ADVOGADO(A): RUBENS LUIZ MARTINELLI FILHO/GISELLE FERREIRA SODRÉ. 
AGRAVADO: HAILA DA SILVA MENARES LOPEZ/ADRIANO MARQUES MARTINS REIS. 
ADVOGADO(A): LIDIANE DE MELLO GIORDANI/KENIA DE FREITAS. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
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2-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0008920-77.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS 
NUMERO: 0000679-44.2016.827.2707. 
AGRAVANTE: ELIANE GOMES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES. 
AGRAVADO: JOSÉ DA SILVA GOMES (ZÉ GALVÃO). 
ADVOGADO(A): LUMARA CABRAL GONÇALVES. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 
3- AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0004153-93.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE HIPOTECA LEGAL C.C. ARRESTO DE BENS Nº 0000881-89.2015.827.2728, DO JUÍZO DA 1ª 
ESCRIVANIA CRIMINAL DE NOVO ACORDO. 
AGRAVANTE: CICERO PEREIRA DE SOUSA E ELIZONEIDE FERREIRA DA SILVA SOUSA.  
ADVOGADOS: CARLOS ANTÔNIO DO NASCIMENTO E ROBERVAL AIRES PEREIRA PIMENTA 
AGRAVADO: LUZIA FERNANDA SOUSA. 
ADVOGADOS: MARCOS DIVINO SILVESTRE EMÍLIO, LUCIANO PITTA LOPES, FLÁVIO ALVES DO NASCIMENTO. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 
4-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0008461-75.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA, VISITAÇÃO E ALIMENTOS Nº 0000051-23.2015.827.2729, DA 1 
a VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE PALMAS-TO 
AGRAVANTE: J. B. C. 
ADVOGADO(A): MANOEL FERNANDES DE MORAIS. 
AGRAVADO: D. L. D. S. 
ADVOGADO(A): MAURÍCIO HAEFFNER/MATEUS MACEDO MOREIRA MORAES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 
5-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0006583-18.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO REVISIONAL Nº 0000051-23.2015.827.2729, DA 1a VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA 
DE PALMAS-TO 
AGRAVANTE: A. F. D. 
ADVOGADO(A): ELIANE GROSSMANN. 
AGRAVADO: A. G. D. REPRESENTADO POR A. G. D. S. D. 
ADVOGADO(A): GISELE DE PAULA PROENÇA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
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2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 

6-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0008995-19.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 0002449-75.2016.827.2706. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: NEURACY ALVES LIMA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 

7-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0008098-88.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARRAIAS NUMERO: 0000451-63.2016.827.2709. 
AGRAVANTE: VALMECY REGIS DOS ANJOS SANTOS/MARINALVA FERNANDES PEREIRA/ELIVÂNIA RAMALHO DE 
JESUS. 
ADVOGADO(A): ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO/ROGÉRIO GOMES COELHO/BERNARDINO DE ABREU NETO/DORKAS 
BRANDÃO MENDES/DIÊGO ARAUJO GOMES/ANA GIZELE DO NASCIMENTO SANTOS/. 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE ARRAIAS. 
ADVOGADO(A): LILIAN ABI JAUDI BRANDÃO/MERY AB-JAUDI FERREIRA LOPES/ADRIANA ABI-JAUDI BRANDÃO. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 

8-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0003805-75.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
GURUPI NUMERO: 0020715-96.2015.827.2722. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: AGRIPINA MOREIRA. 
AGRAVADO: MARIA DE FÁTIMA PIRES/JULIANO FERNANDES DE ARAÚJO. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 

9-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0006482-78.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA com pedido de tutela específica antecipada para a imposição de OBRIGAÇÃO DE FAZER 
DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0011213-84.2015.827.2706. 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
ADVOGADO(A): DEARLEY KUHN/ALESSANDRA VIANA DE MORAIS. 
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AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 

10-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0004605-06.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DO JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0033781-25.2015.827.2729. 
AGRAVANTE: IMOBILIARIA E INCORPORADORA MUDAR LTDA. 
ADVOGADO(A): RUBENS LUIZ MARTINELLI FILHO. 
AGRAVADO: CLARO S.A.. 
ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 

11-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0001444-85.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0006974-
41.2015.827.2737. 
AGRAVANTE: ADAMA BRASIL S/A (MILÊNIA AGROCIÊNCIAS S/A). 
ADVOGADO(A): FERNANDO HACKMANN RODRIGUES. 
AGRAVADO: JOAQUIM GRACIANO DA SILVA. 
ADVOGADO(A): RAFAEL FERRAREZI/VINICIUS EXPEDITO ARRAY. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 

4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 

12-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0004739-33.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO LIMINAR DE TUTELA DO JUÍZO DA 1ª 
VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 0006087-47.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ARICH ANDRADE ROCHA. 
DEFENSOR PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
5ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
 

13-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0014985-25.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 22 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE 
COLMÉIA NUMERO: 0001072-16.2014.827.2714. 
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EMBARGANTE: NELI DIAS DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): TATIANA CLEMER DAS NEVES. 
EMBARGAADO: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 
14-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0000185-55.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (AUXÍLIO ACIDENTÁRIO) DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5031484-28.2013.827.2729. 
APELANTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 
ADVOGADO(A): RODRIGO BORGES BIVAR. 
APELADO: HELIO DE CASTRO LIMA. 
ADVOGADO(A): LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 

15-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0004196-30.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5011915-13.2013.827.2706. 
APELANTE: WELLINGTON SILVA GARCIA. 
ADVOGADO(A): MAYK HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 

16-APELAÇÃO - AP 0004108-89.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE 
PALMAS NUMERO: 5032375-49.2013.827.2729. 
APELANTE: LUNABEL - INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
ADVOGADO(A): OTÁVIO DE OLIVEIRA FRAZ/MAURICIO CORDENONZI/VINICIUS EDUARDO LIPCZYNSKI. 
APELADO: OSMAR AIRES SOUZA. 
ADVOGADO(A): FRANCIELLE PAOLA RODRIGUES BARBOSA/CARLOS FRANKLIN DE LIMA BORGES/ÉRICO VINICIUS 
RODRIGUES BARBOSA. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
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17-APELAÇÃO - AP 0005338-69.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DE CANCELAMENTO DE REGISTRO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇAO DE TUTELA DO 
JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0003277-70.2014.827.2729. 
APELANTE: EDSON ALVES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): NASTAJA COSTA CAVALCANTE BERGENTAL/RONNIE DE QUEIROZ SOUZA. 
APELADO: CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE PALMAS. 
ADVOGADO(A): CHRISTIAN ZINI AMORIM/VAGNER PROCHNOW WOLLMANN. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 
18-APELAÇÃO - AP 0005861-81.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5011612-95.2011.827.2729. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
APELADO: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE 
ADVOGADO(A): CÉLIO HENRIQUE MAGALHAES ROCHA/JORGE AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA. 
APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
APELADO: JOSEFINA OTAVIANI SÃO JOSÉ E JOSE SAO JOSE 
ADVOGADO: ERCILIO BEZERRA DE CASTRO FILHO. 
APELADOS: THAYSA CARDOSO RODRIGUES LIMA MELO/EVANDRO DE ARAUJO MELO JUNIOR. 
ADVOGADO (A): NÃO CONSTITUÍDO. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 
19- APELAÇÃO - AP 5010985-62.2013.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO Nº 5003503- 
29.2010.827.2729, DA 3ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDAS E DOS REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS-TO 

APELANTES: ANA MARIA LEDA BARROS MENDONÇA, PAULO ROBERT TEIXEIRA MASCARENHAS, ONEIDA DAS 
GRAÇAS PEREIRA E MARIA CÁSSIA DE SOUZA 
ADVOGADOS: MAURO JOSÉ RIBAS, GLÁUCIO HENRIQUE LUSTOSA MACIEL E MURILO SUDRÉ MIRANDA 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS  
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO 
RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 
20-APELAÇÃO - AP 0002028-55.2016.827.0000 – SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE INVENTÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE GURUPI NUMERO: 5004854-
87.2012.827.2722. 
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APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: P. M. D. A.  
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA/ 
APELADO: O.T.M.A. 
ADVOGADO (A); HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS/PAULO SAINT MARTIN DE OLIVEIRA/WELTON CHARLES BRITO 
MACÊDO/SABRINA RENOVATO OLIVEIRA DE MELO. 
APELADO: L. H. M. D. A.. 
ADVOGADO (A); NÃO CONSTITUÍDO 
APELADO: I. P. D. A. 
ADVOGADO (A); NÃO CONSTITUÍDO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 
21-APELAÇÃO - AP 0005429-62.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA BAIXA DE INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO INDEVIDA NA SERASA DO JUÍZO DA 3ª VARA 
CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5012186-21.2011.827.2729. 
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.. 
ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. 
APELADO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA MACHADO. 
ADVOGADO(A): TIAGO SOUSA MENDES. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 
22-APELAÇÃO - AP 0004974-97.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DE CANCELAMENTO DE PROTESTO C/C DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE 
DÍVIDA E PERDAS E DANOS DO JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5002785-95.2011.827.2729. 
APELANTE: GEOVANI VIEIRA MARTINS. 
ADVOGADO(A): JÉSUS FERNANDES DA FONSECA. 
APELADO: ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. 
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 
23-APELAÇÃO - AP 0004990-51.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5007816-96.2011.827.2729. 
APELANTE: MC SERVIÇOS LTDA. 
ADVOGADO(A): JOSÉ ALEXANDRE AFONSO NETO. 
APELADO: RAIMUNDO DIAS DE SOUSA. 
ADVOGADO(A): KELLY NOGUEIRA DA SILVA GONÇALVES. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
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COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 
24-APELAÇÃO - AP 0018986-53.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA  DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE 
GURUPI NUMERO: 5000183-65.2005.827.2722. 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): ALMIR SOUSA DE FARIA/ALOISIO HENRIQUE MAZZAROLO/EDERSON MARTINS DE FREITAS/MILLER 
FERREIRA MENEZES. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 
25-APELAÇÃO - AP 0019178-83.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA NEGATIVA DE DÉBITO C/C ANULAÇÃO DE PROTESTO INDEVIDO C/C 
CONDENAÇÃO A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PELO RITO SUMÁRIO DO 
JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5018889-66.2013.827.2706. 
APELANTE: JS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
ADVOGADO(A): RONAN PINHO NUNES GARCIA/GUSTAVO NOGUEIRA FILHO/FABRICIO FERNANDES DE OLIVEIRA. 
APELADO: GESIANE PEREIRA ROCHA. 
ADVOGADO(A): RICARDO LIRA CAPURRO/MAIARA BRANDÃO DA SILVA. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 
26-APELAÇÃO - AP 0005737-98.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE NATIVIDADE. 
REFERENTE: AÇÃO MONITÓRIA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE NATIVIDADE NUMERO: 5000101-
48.2007.827.2727. 
APELANTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 
ADVOGADO(A): POMPILIO LUSTOSA MESSIAS SOBRINHO/ESTER DE CASTRO NOGUEIRA AZEVEDO/LAURENCIO 
MARTINS SILVA. 
APELADO: WELSON CAMELO DA SILVA/CEREALISTA SUPREMA LTDA. 
ADVOGADO(A): HERALDO RODRIGUES DE CERQUEIRA. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 
27-APELAÇÃO - AP 0002692-86.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
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REFERENTE: AÇÃO MONITÓRIA DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI NUMERO: 
0001231-32.2014.827.2722. 
APELANTE: FUNDAÇAO UNIRG. 
ADVOGADO(A): VALDIVINO PASSOS SANTOS. 
APELADO: HELENO MAIA PINHEIRO. 
ADVOGADO(A): HAINER MAIA PINHEIRO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
 RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO EM SUBST. AO DES.MOURA FILHO 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
1ª TURMA JULGADORA 
JUIZ NELSON COELHO FILHO RELATOR  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
 
28-AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009798-02.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO NO EVENTO 2 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE 
ARAGUAÇU NUMERO: 0000256-90.2016.827.2705. 
AGRAVANTE: WALTYR ROCHA SANTOS SANTANA. 
ADVOGADO(A): DAYANA DA SILVA ALVES DE ASSIS/JOAO AMARAL SILVA. 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 
29-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0006327-75.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE NOVO ACORDO . 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE NOVO ACORDO NUMERO: 0000233-
46.2014.827.2728. 
REQUERENTE: ZELMA RODRIGUES DA CRUZ. 
ADVOGADO(A): WYLKYSON GOMES DE SOUSA. 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LAGOA DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): CLOVIS TEIXEIRA LOPES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 
30-APELAÇÃO - AP 0010410-37.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO DO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 
5029804-08.2013.827.2729. 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS/JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA. 
APELADO: ARTUR BEZERRA BARROS. 
ADVOGADO(A): HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
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JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 
31-APELAÇÃO - AP 0008748-38.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI 
NUMERO: 0008207-21.2015.827.2722. 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
ADVOGADO(A): JACÓ CARLOS SILVA COELHO. 
APELADO: MANOEL JOÃO ALVES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): ERICO DE OLIVEIRA DELLA TORRES. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 
32-APELAÇÃO - AP 0008332-70.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 0006543-
86.2014.827.2722. 
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.. 
ADVOGADO(A): NELSON PASCHOALOTTO. 
APELADO: MARTINHA CERQUEIRA LIMA SANTOS. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 

33-APELAÇÃO - AP 0004813-87.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5005357-
24.2011.827.2729. 
APELANTE: ANA ALICE TEIXEIRA DA SILVA. 
ADVOGADO(A): VINICIUS PIñEIRO MIRANDA. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS - TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 

34-APELAÇÃO - AP 0006985-02.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PEDRO AFONSO. 
REFERENTE: RECLAMAÇÃO TRABALHISTA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PEDRO AFONSO NUMERO: 5000102-
10.2010.827.2733. 
APELANTE: DALCI COSTA DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): JOÃO DOS SANTOS GONÇALVES DE BRITO. 
APELADO: MUNICÍPIO DE PEDRO AFONSO - TO. 
ADVOGADO(A): RUI CARLOS DA SILVA AGUIAR. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
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RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 

35-APELAÇÃO - AP 0007901-36.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE DE VEÍCULO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE 
PORTO NACIONAL NUMERO: 0000797-95.2014.827.2737. 
APELANTE: MAURILIO PEREIRA DOS SANTOS NETO. 
ADVOGADO(A): VINICIUS EXPEDITO ARRAY/MURILLO DUARTE PORFÍRIO DI OLIVEIRA/RAFAEL FERRAREZI. 
APELADO: JOÃO CARLOS PEREIRA DA SILVA 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
APELADO: CIA MOTORS (GARAGEM DE AUTOMÓVEIS). 
ADVOGADO (A): NÃO CONSTITUÍDO 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 

36-APELAÇÃO - AP 0007930-86.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C. CANCELAMENTO DE PROTESTO C.C. DANOS 
MORAIS DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5023701-82.2013.827.2729. 
APELANTE: IVONE MARIA NUNES/GABRIELE NUNES CORREIA DA SILVA. 
ADVOGADO(A): SABRINA ASSAKAWA LUDGERO LEAL. 
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS/SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 

37-APELAÇÃO - AP 0008711-11.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 
0009537-66.2014.827.2729. 
APELANTE: WARDLLA BONFIM DIAS MARTINS. 
ADVOGADO(A): WARLLEN BONFIM DIAS MARTINS. 
APELADO: COMPANHIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DO TOCANTINS - CELTINS. 
ADVOGADO(A): CRISTIANE GABANA/WALTER OHOFUGI JUNIOR. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 

38-APELAÇÃO - AP 0009517-46.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PEDRO AFONSO. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PEDRO AFONSO NUMERO: 5000495-
61.2012.827.2733. 
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APELANTE: IVANCLEIRE CORREIA POVOA. 
ADVOGADO(A): JOSÉ PEREIRA DE BRITO/JACKSON MACEDO DE BRITO. 
APELADO: MUNICÍPIO DE PEDRO AFONSO - TO. 
ADVOGADO(A): RUI CARLOS DA SILVA AGUIAR/JACKSON WEBER. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 
39-APELAÇÃO - AP 0009648-21.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DO JUÍZO DA 3ª 
VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5004730-88.2009.827.2729. 
APELANTE: LOJAS INSINUANTE LTDA. 
ADVOGADO(A): KEYLA MÁRCIA GOMES ROSAL. 
APELADO: ELIANE ALVES DE QUEIROZ CATTONY. 
ADVOGADO(A):A NÃO CONSTITUÍDO. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 
40-APELAÇÃO - AP 0008261-68.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAPOEMA. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DO JUÍZO 
DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ARAPOEMA NUMERO: 0000568-28.2014.827.2708. 
APELANTE: DOMINGOS FILHO BARBOSA DA SILVA. 
ADVOGADO(A): ICARO ARAUJO DE SOUSA. 
APELADO: DICOR - DISTRIBUIDORA ATAC. PRODUTO DE LIMPEZA LTDA. 
ADVOGADO(A): NÃO CONSTITUÍDO. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 
41-APELAÇÃO - AP 0004758-39.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE 
GURUPI NUMERO: 5003261-86.2013.827.2722. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
APELADO: JOÃO PEREIRA ALENCAR NETO/CRISOSTOMO COSTA VASCONCELOS. 
ADVOGADO(A): JOSÉ AUGUSTO BEZERRA LOPES. 

RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
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42-APELAÇÃO - AP 0004344-41.2016.827.0000. 
ORIGEM: COLMÉIA - TO. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO N o 2008.0005.6562-4, DA 1ª VARA 
CÍVEL. 
APELANTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 
ADVOGADO(A): LUISA MESTRINHO PELIANO. 
APELADO: ELEUSA CONCEIÇÃO TEIXEIRA DA COSTA. 
ADVOGADO(A): ALESSANDRO ROGES PEREIRA/CARLOS EDUARDO GADOTTI FERNANDES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 
43-APELAÇÃO - AP 0008767-44.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5005854-09.2009.827.2729. 
APELANTE: PECÚLIO RESERVA DA POLÍCIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): LEANDRO FINELLI HORTA VIANNA/DOMINGOS DA SILVA GUIMARÃES/RAIMUNDO COSTA PARRIÃO 
JUNIOR. 
APELADO: MARCOS SALVINO DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): CRISTINIANO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA EM SUBST. AO DES. MARCO VILLAS BOAS.. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
 
44-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0012930-04.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 19 - AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA 
FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5001464-25.2011.827.2729. 
1º EMBARGANTE: FERPAM COM. DE FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA 
ADVOGADOS: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E MAURICIO IVONEI DA ROSA 
2º EMBARGANTE: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANITNS 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
45-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0007948-44.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 34 - AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA 
FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5011736-78.2011.827.2729. 
EMBARGANTE: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE. 
ADVOGADO(A): JORGE AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA/CÉLIO HENRIQUE MAGALHAES ROCHA. 
EMBARGANTE: HÉRCULES RIBEIRO MARTINS. 
ADVOGADO(A): ARISTÓTELES MELO BRAGA. 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
ADVOGADO(A): JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
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RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
46-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0008886-39.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 24 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMNISTRATIVA Nº 5001641-
86.2011.827.2729 – 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS 
EMBARGANTE: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE  
ADVOGADOS: CÉLIO HENRIQUE MAGALHÃES ROCHA E OUTRO 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROC. JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO 
RELATORA: Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
47-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0007978-79.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 27 - AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 5011746-25.2011.827.2729 
– 4ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS 
EMBARGANTE: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE  
ADVOGADOS: CÉLIO HENRIQUE MAGALHÃES ROCHA E OUTRO 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROC. JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES 
RELATORA: Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
48- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0013494-80.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 18 - AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA 
FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5001476-39.2011.827.2729. 
EMBARGANTE: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
49- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0012624-35.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 19 - AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA 
FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5001434-87.2011.827.2729. 
EMBARGANTE: PONTUAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA. 
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ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES/MAURICIO IVONEI DA ROSA 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
50- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0013485-21.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 18 - AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 5012204-42.2011.827.2729 
– 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS 
EMBARGANTE: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE  
ADVOGADOS: CÉLIO HENRIQUE MAGALHAES ROCHA E JORGE AUGUSTO MAGALHAES ROCHA 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL  
PROC. JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO 
RELATORA: Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
51- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0008397-02.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 22 - AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 5011584-30.2011.827.2729 
– 4ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS 
EMBARGANTE: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS: CÉLIO HENRIQUE MAGALHAES ROCHA E JORGE AUGUSTO MAGALHAES ROCHA 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROC. JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR 
RELATORA: Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
52- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0008142-44.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 25 - AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 50001527-50.2011-
827.2729 – 4ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS 
EMBARGANTE: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROC. JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR 
RELATORA: Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
53- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0012338-57.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
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REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 18 - AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA 
FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5001517-06.2011.827.2729. 
EMBARGANTE: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO(A): HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
54- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0010216-71.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 23 - AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 5011641-48.2011.827.2729 
– 4ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS 
EMBARGANTE: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS: CÉLIO HENRIQUE MAGALHAES ROCHA E JORGE AUGUSTO MAGALHAES ROCHA 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL  
PROC. JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR 
RELATORA: Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
55-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO – AP 0007351-12.2014.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 13 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 50000-71.2008, DA ÚNICA VARA 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROC. DO ESTADO: IVANEZ RIBEIRO ESTADUAL 
APELADA: ANA THOMAZ NUNES 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
56-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0005226-37.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 21 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E 
REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5002000-41.2008.827.2729. 
EMBARGANTE: OI S.A.. 
ADVOGADO(A): DANIEL ALMEIDA VAZ/ANA CLÁUDIA DAS NEVES CASTRO MORAIS. 
EMBARGADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
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57-APELAÇÃO - AP 0019310-43.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. 
PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5006057-34.2010.827.2729. 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS – TOCANTINS 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: PÚBLIO BORGES ALVES 
APELADO: ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): CLOVIS TEIXEIRA LOPES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
58-APELAÇÃO - AP 0016212-50.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS C/C DANOS MORAIS  DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE 
GURUPI NUMERO: 0006825-27.2014.827.2722. 
APELANTE: ZOZIMO GOMES LEAL. 
ADVOGADO(A): RONALDO MARTINS DE ALMEIDA. 
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
59-APELAÇÃO - AP 0005749-15.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DO JUÍZO DA 1ª VARA 
DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PALMAS NUMERO: 0024182-62.2015.827.2729. 
APELANTE: W. G. D. C (Alimentante). 
ADVOGADO(A): IRAPUAN PEREIRA MORAIS. 
APELADO: S. D. C., J. D. C. e D. D.C (alimentandos) representados por sua genitora C.V.D.C. 
ADVOGADO(A):. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA/BEATRIZ REGINA LIMA DE MELLO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
60-APELAÇÃO - AP 0004273-39.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PALMAS NUMERO: 
0024120-22.2015.827.2729. 
APELANTE: R. N. E. B. 
DEFENSOR PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
APELADO: R. P. D. C. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: LEILAMAR MAURILIO DE OLIVEIRA DUARTE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA/JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
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COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
61-APELAÇÃO - AP 0001611-05.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 
5005341-23.2013.827.2722. 
APELANTE: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 
ADVOGADO(A): ADAO GOMES BASTOS/NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. 
APELADO: MARIA DA CONCEIÇÃO CARNEIRO SALES. 
ADVOGADO(A): IRAN RIBEIRO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
62-APELAÇÃO - AP 0017992-25.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE GURUPI 
NUMERO: 0002881-80.2015.827.2722. 
APELANTE: BANCO VOTORANTIM S/A. 
ADVOGADO(A): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. 
APELADO: HERMÓGENES SALES LIMA. 
ADVOGADO(A): ROMILDO SANTOS BARBOSA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
63-APELAÇÃO - AP 0010451-72.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5000928-
14.2011.827.2729. 
APELANTE: BANCO ITAULEASING S/A. 
ADVOGADO(A): CELSO MARCON. 
APELADO: ALMEIDA DE PAULO. 
ADVOGADO(A): HISLEY MORAIS DA SILVA/FRANCISCO JOSÉ SOUSA BORGES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATORA  
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO VOGAL  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
 
64-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0009855-20.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA 
FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5032978-25.2013.827.2729. 
REQUERENTE: ALBERTINA ROSA DOS SANTOS. 
DEFENSOR PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
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REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
65-AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007583-53.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE GOIATINS NUMERO: 5000294-
79.2010.827.2720. 
AGRAVANTE: BANCO FINASA S/A. 
ADVOGADO(A): AÉRCIO LUIS MARTINS SOARES/CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES. 
AGRAVADO: EZEQUIAS FERREIRA DA SILVA. 

ADVOGADO(A): ANDRE FRANCELINO DE MOURA/JOAO JOSE DUTRA NETO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
66- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0013884-50.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 31 - AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA 
FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5011983-59.2011.827.2729. 
EMBARGANTE: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS: CÉLIO HENRIQUE MAGALHAES ROCHA E JORGE AUGUSTO MAGALHAES ROCHA 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL  

PROC. JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
67-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0017327-09.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 26 - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINSITRATIVO COM PEDIDO DE 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 5000404-46.2013.827.2729, DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE 
PALMAS. 
EMBARGANTE: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA. 
ADVOGADA: MARINÓLIA DIAS DOS REIS. 

EMBARGADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
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68-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO – AP 5003104-68.2012.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO NO EVENTO 87 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR MORTE Nº 2007.0010.8703-5/0, DA 4ª VARA 
CÍVEL 
EMBARGANTE: MARIA DA LUZ MARQUES MARINHO 
ADVOGADO: MURILO SUDRÉ MIRANDA 
EMBARGADO: WAGNER SAMPAIO PALHARES JÚNIOR 
ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE DE PAIVA JACINTO 
RELATOR: Desembargador HELVÉCIO MAIA NETO 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
69-APELAÇÃO - AP 5011486-16.2013.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE WANDERLÂNDIA. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE WANDERLÂNDIA NUMERO: 5000270-
17.2012.827.2741. 
APELANTE: EDINALVA SILVA CARVALHO. 
ADVOGADO(A): FERNANDO FRAGOSO DE NORONHA PEREIRA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE PIRAQUÊ - TO. 
ADVOGADO(A): ALEXANDRE GARCIA MARQUES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
70-APELAÇÃO - AP 0014562-65.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS DO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL 
DE PALMAS NUMERO: 5031143-36.2012.827.2729. 
APELANTE: LAÉRCIO BARBOSA ALMEIDA. 
ADVOGADO(A): CRISTINIANO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR. 
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A. 
ADVOGADO (A): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA/LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. 
APELADO: LAÉRCIO BARBOSA ALMEIDA. 
ADVOGADO(A): CRISTINIANO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR. 
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A. 
ADVOGADO (A): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA/LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
71-APELAÇÃO - AP 5000287-94.2013.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL DO JUIZO DA 3ª 
VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5000070-04.2011.827.2722. 
APELANTE: BANCO BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. 
ADVOGADO(A): CELSO MARCON. 
APELADO: JADIEL DIAS CESAR. 
ADVOGADO(A): LEISE THAIS DA SILVA DIAS. 
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RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
72-APELAÇÃO - AP 5003290-57.2013.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL DO JUÍZO DA 1ª 
VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 5000023-19.2010.827.2737. 
APELANTE: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. 
ADVOGADO(A): ALEXANDRE IUNES MACHADO. 
APELADO: SENEJANE COELHO DE FRANÇA. 
ADVOGADO(A): NÃO CONSTITUÍDO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
73-APELAÇÃO - AP 0002442-87.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLMÉIA. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE 
COLMÉIA NUMERO: 0000024-22.2014.827.2714. 
APELANTE: ANTONIO GOMES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): PABLLO VINICIUS FELIX DE ARAUJO/JOCÉLIO NOBRE DA SILVA. 
APELADO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 
ADVOGADO(A): ELAINE AYRES BARROS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
74-APELAÇÃO - AP 0002383-02.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLMÉIA. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE 
COLMÉIA NUMERO: 0000033-81.2014.827.2714. 
APELANTE: MANOEL FRANCISCO FERREIRA. 
ADVOGADO(A): PABLLO VINICIUS FELIX DE ARAUJO/JOCÉLIO NOBRE DA SILVA. 
APELADO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 
ADVOGADO(A): ELAINE AYRES BARROS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
75-APELAÇÃO - AP 0002832-57.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLMÉIA. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE 
COLMÉIA NUMERO: 0000037-21.2014.827.2714. 
APELANTE: P. A. D. C. 
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ADVOGADO(A): PABLLO VINICIUS FELIX DE ARAUJO/JOCÉLIO NOBRE DA SILVA. 
APELADO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 
ADVOGADO(A): ELAINE AYRES BARROS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
76-APELAÇÃO - AP 0002440-20.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLMÉIA. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE 
COLMÉIA NUMERO: 0000034-66.2014.827.2714. 
APELANTE: MAURO SOARES DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): PABLLO VINICIUS FELIX DE ARAUJO/JOCÉLIO NOBRE DA SILVA. 
APELADO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 

ADVOGADO(A): ELAINE AYRES BARROS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
77-APELAÇÃO - AP 0015355-04.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL  DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE 
PALMAS NUMERO: 5005927-44.2010.827.2729. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
APELADO: DEVALME PUGA ROCHA FILHO. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 

RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
78-APELAÇÃO - AP 0018524-96.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE FIGUEIRÓPOLIS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE 
FIGUEIRÓPOLIS NUMERO: 5000039-33.2010.827.2717. 
APELANTE: CIRILO BENFICA DE OLIVEIRA/AIRTA COSTA DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): FERNANDO PALMA PIMENTA FURLAN/MARCELO PALMA PIMENTA FURLAN. 
APELADO: SINDICATO RURAL DE FIGUEIRÓPOLIS/TO. 
ADVOGADO(A): CELMA MENDONÇA MILHOMEM JARDIM. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
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79-APELAÇÃO - AP 0008772-66.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5017784-
19.2012.827.2729. 
APELANTE: GUILHERME GOETTEN SIMÕES. 
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSÉ SOUSA BORGES. 
APELADO: VICTORIA NATHALIA SOUSA COSTA. 
ADVOGADO(A): RODRIGO DOURADO MARTINS BELARMINO/MAURO JOSÉ RIBAS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
80-APELAÇÃO - AP 0000594-02.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. 
PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5010362-27.2011.827.2729. 
APELANTE: FAELMA CASTRO ALVES. 
ADVOGADO(A): LEANDRO FINELLI HORTA VIANNA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
81-APELAÇÃO - AP 5007760-34.2013.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. 
PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5000800-28.2010.827.2729. 
APELANTE: TELMA FRANCA SILVA/TANIA A. DE FREITAS ALVES/ROSIRAM GOMES DE BARROS/ROSA MARIA GLORIA 
SILVA/REGINA MARCIA REGO FLORES/NEILMA JOSÉ DE SOUSA/MIRIAM RODRIGUES AGOSTINHO BORGES/MARLI 
JULIANO DE NOVAIS PEIXOTO/MARIOLINA RODRIGUES OLIVEIRA/MARINETE RIBEIRO DA SILVA/MARINA GOMES 
SOARES/JOANA BARRETO E MELO/JANIA GOMES AQUINO/IRACEMA SOARES DE OLIVEIRA/GISELE FRANÇA 
BARBOSA/GILDA MARIA DE SANTANA SILVA/FRANCIMEIRE AQUINO DE QUEIROZ/ERILUCIA MARIA DANTAS 
GOMES/DINÁ PINHEIRO RODRIGUES/DEUSDETE RIBEIRO DE OLIVEIRA/ALDA VIEIRA PASSARINHO BARBOSA. 
ADVOGADO(A): CARLOS ANTÔNIO DO NASCIMENTO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
82-APELAÇÃO - AP 0009477-64.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 0001717-
80.2015.827.2722. 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
ADVOGADO(A): JACÓ CARLOS SILVA COELHO. 
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APELADO: VERÔNICA MARQUES DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): ERICO DE OLIVEIRA DELLA TORRES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
83-APELAÇÃO - AP 0010945-63.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE TOCANTINÓPOLIS. 
REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE TOCANTINÓPOLIS 
NUMERO: 0001253-36.2014.827.2740. 
APELANTE: BANCO FIAT S.A. 
ADVOGADO(A): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI. 
APELADO: RAIMUNDO BERNARDO DA CONCEIÇÃO. 
ADVOGADO(A): SEBASTIÃO ALVES MENDONÇA FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
84-APELAÇÃO - AP 0001856-84.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO DO JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5000434-
28.2006.827.2729. 
APELANTE: VALDIVINO VIEIRA DA SILVA/V VIEIRA DA SILVA & CIA LTDA/DANIELLA COMERCIO DE CALCADOS LTDA - 
ME. 
ADVOGADO(A): FÁBIO BARBOSA CHAVES. 
APELADO: GERALDO FERREIRA BARBOSA NETO/CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E TABELIONATO DE PROTESTOS. 
ADVOGADO(A): MÔNICA TORRES COELHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
85-APELAÇÃO - AP 0010947-04.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: AÇÃO TRABALHISTA DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 5001255-
61.2013.827.2737. 
APELANTE: WENDEANDRO AIRES ALVES. 
ADVOGADO(A): SURAMA BRITO MASCARENHAS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS - TO. 
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO MONTEIRO MAIA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
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86-APELAÇÃO - AP 0003776-25.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE DIANÓPOLIS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE DIANÓPOLIS NUMERO: 5000029-
07.2001.827.2716. 
APELANTE: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS. 
ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. 
APELADO: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE CASTRO. 
ADVOGADO(A): NÃO CONSTITUÍDO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 

87-APELAÇÃO - AP 0011130-04.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS 
NUMERO: 5001019-07.2011.827.2729. 
APELANTE: DIBENS LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL. 
ADVOGADO(A): PAULO EDUARDO PRADO. 
APELADO: JOSÉ OSMAR OLIVEIRA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
88-APELAÇÃO - AP 0014219-06.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 
5004894-69.2012.827.2722. 
APELANTE: JOAOZINHO ALMEIDA DOS REIS. 
ADVOGADO(A): GRASIELA VIEIRA ARAÚJO. 
APELADO: BRASILCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS E FOMENTO MERCANTIL LTDA.. 
ADVOGADO(A): FRANCISCO GILBERTO BASTOS DE SOUZA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 

89-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0004710-17.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE AXIXA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE AXIXA NUMERO: 
0000293-67.2014.827.2712. 
APELANTE: JOÃO PEDRO SOARES. 
ADVOGADO(A): JOSÉ FÁBIO DE ALCÂNTARA SILVA. 
APELADO: PROCESSO SEM PARTE REU. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
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JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
90-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0010623-43.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 
5000221-27.2008.827.2737. 
APELANTE: CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO - COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS. 
ADVOGADO(A): ALESSANDRA DANTAS SAMPAIO. 
APELADO: ELIZANGELA CORDEIRO DE ATAIDES. 
ADVOGADO(A): NÃO CONSTITUÍDO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
91-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0010785-38.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS  DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL 
NUMERO: 0005720-67.2014.827.2737. 
APELANTE: ANDRE BANDEIRA LEAL. 
ADVOGADO(A): NASTAJA COSTA CAVALCANTE BERGENTAL. 
APELADO: SERASA S.A. 
ADVOGADO(A): EVALEDA LINHARES NUNES DO VALE/SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
92-APELAÇÃO - AP 0007727-27.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE AUGUSTINOPOLIS. 
REFERENTE: AÇÃO DE ALIMENTOS DO JUÍZO DA 2ª ESCRIVANIA CÍVEL DE AUGUSTINOPOLIS NUMERO: 0000651-
04.2015.827.2710. 
APELANTE: : K. P. B. representada por S. P. D. L. 
DEFENSOR PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
APELADO: G. B. B. 
ADVOGADO(A): NÃO CONSTITUÍDO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
93-APELAÇÃO - AP 0008738-91.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0010205-
72.2015.827.2706. 
APELANTE: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF. 
ADVOGADO(A): DANIELLE FERREIRA GLIELMO. 
APELADO: TANIA APARECIDA DE CARVALHO SOUSA. 
ADVOGADO(A): NÃO CONSTITUÍDO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
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4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
94-APELAÇÃO - AP 0008548-31.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTES DE ATO ILÍCITO DO JUIZO DA 3ª VARA 
CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0000188-11.2014.827.2706. 
APELANTE: MARIA DE LOURDES CASAGRANDE. 
ADVOGADO(A): ELI GOMES DA SILVA FILHO. 
APELADO: MARIA DA LUZ ALVES DOS REIS. 
ADVOGADO(A): ANA PAULA DE CARVALHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO RELATOR  
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
 
95-APELAÇÃO - AP 0015260-08.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 
5004400-10.2012.827.2722. 
APELANTE/RECORRIDO: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA. 
APELADO/ RECORRENTE ADESIVO: FILEMON JOSE DA COSTA. 
ADVOGADO(A): VILSON ROSA DE OLIVEIRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
5ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
 
96-APELAÇÃO - AP 0012407-26.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA ARBITRAL DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 
5000772-36.2005.827.2729. 
APELANTE: VLADIMIR MAGALHÃES SEIXAS. 
ADVOGADO(A): RÔMULO ALAN RUIZ. 
APELADO: GIORDANA ISACKSSON BASTOS. 
ADVOGADO(A): NÃO CONSTITUÍDO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
5ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
 
97-APELAÇÃO - AP 0004639-49.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5001222-08.2007.827.2729. 
APELANTE: DUWAL S/C LTDA. 
ADVOGADO(A): LYCIA CRISTINA SMITH VELOSO/AIRTON JORGE DE CASTRO VELOSO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
5ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
 
98-APELAÇÃO - AP 0015157-98.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO INDENIZATÓRIA POR PERDAS E DANOS DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 
5001013-89.2009.827.2722. 
APELANTE: GUSTAVO COSTA PONTES. 
ADVOGADO(A): ELYEDSON PEDRO RODRIGUES SILVA. 
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO AMATO PISSINI. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
5ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
 
99-APELAÇÃO - AP 0014182-42.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 
DO JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5001259-93.2011.827.2729. 
APELANTE: VERA REGINA DE OLIVEIRA E SILVA 
ADVOGADO(A): MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA VILLANOVA VIDAL. 
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.. 
ADVOGADO (A): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA/LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. 
APELADO: VERA REGINA DE OLIVEIRA E SILVA 
ADVOGADO(A): MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA VILLANOVA VIDAL. 
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.. 
ADVOGADO (A): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA/LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
5ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
 
100-APELAÇÃO - AP 0013155-24.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MORAIS DO 
JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0016561-14.2015.827.2729. 
APELANTE: JOSÉ LUÍS MOREIRA COSTA. 
ADVOGADO(A): FABRICIO ALVES RODRIGUES. 
APELADO: LETICIA DOS SANTOS BASTOS RODRIGUES. 
ADVOGADO(A): NÃO CONSTITUÍDO. 

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
 
5ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR  
JUIZ NELSON COELHO FILHO VOGAL  
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA VOGAL  
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Intimação de Acórdão 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0006269-09.2015.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 5001768-24.2011.827.2729 – 2ª VARA DA FAZENDA E 
REGISTROS PÚBLICOS 
EMBARGANTE: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS: CÉLIO HENRIQUE MAGALHAES ROCHA TO3115B E JOSÉ AUGUSTO MAGALHAES ROCHA TO4454 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROC. JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA 
INTERESSADO: MÁRCIO GODÓI SPINDOLA 
ADVOGADA: LUANA TAINAH RODRIGUES DE MENDONÇA DF28949 
INTERESSADO: JOÃO TELMO VALDUGA 
ADVOGADOS: RAFAEL WILSON DE MELLO LOPES SP261141 E WILSON LOPES FILHO MA4431 
INTERESSADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO PG6720331 
INTERESSADO: NOVATINS CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
ADVOGADA(O) NÃO CONSTITUÍDA(O) 
RELATORA: Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE 
 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ALEGAÇÃO DE 
OMISSÃO E OBSCURIDADE. QUESTÕES SUSCITADAS DEVIDAMENTE ENFRENTADAS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E DE 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O acolhimento de embargos declaratórios exige 
que o julgado se apresente obscuro, contraditório ou omisso, hipóteses não ocorrentes quando, em grau recursal, a Corte 
decide, fundamentadamente, as questões suscitadas, havendo manifestação expressa acerca dos temas necessários à integral 
solução da lide. 2. No caso, foram devidamente abordadas as questões fáticas e de direito discutidas na lide, concluindo-se pelo 
desacerto da sentença, tendo em vista que o juízo a quo deveria ter sido oportunizado ao Ministério Público Estadual que 
emendasse a petição inicial antes de rejeitá-la. 3. Se o julgado destoa do entendimento defendido pela embargante, não há que 
se falar em omissão. 4. Mesmo que apenas a título de prequestionamento, há que se observar nos Embargos os limites do artigo 
1.022 do CPC/15, por conseguinte, em não sendo constatados os vícios insertos na norma, sua rejeição é medida que se impõe, 
uma vez que estes não se prestam à rediscussão da matéria. 5. Embargos de Declaração conhecido e improvido. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, sob a presidência do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES, acordaram os componentes da 3ª Turma Julgadora da 2ª Câmara Cível 
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos 
do voto da Relatora. Votaram com a Relatora os Desembargadores HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO e JOÃO RIGO 
GUIMARÃES. Representando o Ministério Público nesta instância compareceu o Procurador de Justiça MARCO ANTÔNIO 
ALVES BEZERRA. Palmas/TO, 27 de julho de 2016. Desembargadora ANGELA PRUDENTE, Relatora. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO Nº 0010208-94.2015.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS 
REFERENTE:AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 5001748-33.2011.827.2729 – 1ª VARA DA FAZENDA E 
REGISTROS PÚBLICOS 
1ª EMBARGANTE: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS: CÉLIO HENRIQUE MAGALHÃES ROCHA TO 3115B E JORGE AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA TO4454 
2º EMBARGANTE: HÉRCULES RIBEIRO MARTINS 
ADVOGADO: ARISTÓTELES MELO BRAGA TO2101B 
3º EMBARGANTE: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES 
ADVOGADO: RODRIGO DE CARVALHO AYRES TO4783 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROC. JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO 
LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO: HENRIQUE MIOLA NETO 
ADVOGADOS: EDER BARBOSA DE SOUSA E GUSTAVO DE BRITO CASTELO BRANCO 
LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO: 
DEBORA BATISTA ALMEIDA VASCONCELOS MIOLA 
ADVOGADA(O) NÃO CONSTITUÍDA(O) 
INTERESSADO: RAIMUNDO SANTOS DA COSTA FILHO 
ADVOGADA(O) NÃO CONSTITUÍDA(O) 
RELATORA: Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE 
 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. IMPROBIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE ERRO, OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 
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CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. RECURSO REJEITADO. 1. O acolhimento de embargos declaratórios exige que 
o julgado se apresente eivado de erro, obscuro, contraditório ou omisso, hipóteses não ocorrentes quando, em grau recursal, a 
Corte decide, fundamentadamente, as questões suscitadas, havendo manifestação expressa acerca dos temas necessários à 
integral solução da lide.2.No caso, foram devidamente abordadas as questões fáticas e de direito discutidas na lide e oportunas 
ao momento, concluindo-se pelo desacerto da sentença, tendo em vista que deveria ter sido oportunizado ao Ministério Público 
Estadual que emendasse a petição inicial, antes de se rejeitá-la. 3. Se o julgado destoa do entendimento defendido pela 
embargante, não há que se falar em omissão ou contradição. 4. Nos termos do disposto no art. 1.025 do CPC/15, mesmo que 
apenas a título de prequestionamento, há que se observar nos Embargos os limites do artigo 1.022 do CPC/15, por conseguinte, 
em não sendo constatados os vícios insertos na norma, sua rejeição é medida que se impõe, uma vez que estes não se prestam 
à rediscussão da matéria. 5. Embargos de Declaração conhecido e improvido. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, sob a presidência do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES, acordaram os componentes da 3ª Turma Julgadora da 2ª Câmara Cível 
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos 
do voto da Relatora. Votaram com a Relatora os Desembargadores HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO e JOÃO RIGO 
GUIMARÃES. Representando o Ministério Público nesta instância compareceu o Procurador de Justiça MARCO ANTÔNIO 
ALVES BEZERRA. Palmas/TO, 27 de julho de 2016. Desembargadora ANGELA PRUDENTE, Relatora. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013881-95.2015.827.0000 
REFERENTE: ACÓRDÃO – EVENTO 23 
EMBARGANTE: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE 
ADVOGADO: CÉLIO HENRIQUE MAGALHÃES ROCHA 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROC. JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR 
RELATOR: Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. VENDA DE LOTES PÚBLICOS. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA POR INÉPCIA. POSSIBILIDADE DE 
EMENDA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ ENFRENTADA. NÃO 
ACOLHIMENTO. 1. Os embargos de declaração, mesmo para fins de prequestionamento, nãose prestam à rediscussão da 
matéria já enfrentada, e têm por escopo suscitar o saneamento de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão. 2. O 
acórdão embargado possibilitou a emenda à inicial determinando o retorno dos autos ao juiz originário, que deverá analisar todas 
as questões processuais e de mérito referente ao feito, não cabendo a esta Corte, nesse momento processual, qualquer tipo de 
juízo de valor, sob pena de supressão de instância, mormente pela inexistência de elementos capazes de subsidiar eventual 
análise de mérito. 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES, durante a 24ª Sessão 
Ordinária do dia 20/07/2016, a 4ª Turma Julgadora da 2ª Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 
por unanimidade de votos, NÃO ACOLHEU o recurso, nos termos do voto do Relator Desembargador HELVÉCIO DE BRITO 
MAIA NETO. Votaram acompanhando o Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES e o Juiz NELSON 
COELHO FILHO. Representando a Procuradoria Geral de Justiça, compareceu o Exmo. Procurador MARCO ANTÔNIO ALVES 
BEZERRA. Palmas, data certificada pelo sistema. Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO, Relator. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007389-53.2016.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REFERENTE: AÇÃO DE EXECUÇÃO Nº 5000036-14.1993.827.2737, 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO NACIONAL-TO 
AGRAVANTE: HAROLDO MAIA MERGULHÃO 
ADVOGADO: LUIZ ANTÔNIO MONTEIRO MAIA TO868 
AGRAVADO: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 
ADVOGADOS: POMPILIO LUSTOSA MESSIAS SOBRINHO TO1807B E ESTER DE CASTRO NOGUEIRA AZEVEDO TO064B 
1ª INTERESSADA: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES MAIA 
ADVOGADA(O): NÃO CONSTITUÍDA(O) 
2ª INTERESSADA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TCANTINS 
PROC.: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ 
SECRETARIA: 2ª CÂMARA CÍVEL 
RELATOR: Des. MARCO VILLAS BOAS 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: Juiz MÁRCIO BARCELOS COSTA 
 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. DESÍDIANA CITAÇÃODO EXECUTADO. NÃO ATRIBUÍVEL 
AO EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 106 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A exceção de pré-executividade só é cabível 
diante de questão de ordem pública relativa à execução, que o magistrado possa analisar de ofício ou, ainda, pertinente ao 
mérito, desde que haja prova constituída, sendo vedadas aquelas objeto de dilação probatória. 2. Mostra-se correta a decisão 
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singular que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela parte executada, quando demonstrado que a desídia em 
promover a citação, a qual embasou a tese de prescrição intercorrente, foi decorrente de circunstâncias alheias à vontade da 
parte, mormente quando a questão já tiver sido analisada por acórdão que determinou o prosseguimento da execução. 3. A 
demora do curso processual, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica a arguição de prescrição, conforme 
aplicação do disposto no enunciado da Súmula nº 106, do Superior Tribunal de Justiça. 
ACÓRDÃO: Agravo de Instrumento n.º 0007389-53.2016.827.0000, onde figuram como Agravante Haroldo Maia Mergulhão e 
Agravado Banco da Amazônia S.A. Sob a presidência do Exmo. Sr. Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES, a 2ª Turma da 
2ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, para manter incólume a 
decisão agravada, que rejeitou a exceção de pré-executividade ao aplicar o entendimento previsto da Súmula nº 106, do Superior 
Tribunal de Justiça, a qual prevê não ser causa de reconhecimento de prescrição o atraso processual decorrente de culpa do 
aparato judicial, nos termos do voto do relator lido na assentada de julgamento e que deste passa a fazer parte.Votaram com 
Relator os Exmos. Srs. Desembargadores JOÃO RIGO GUIMARÃES e HELVÉCIO MAIA NETO. Ausência justificada da Exma. 
Sra. Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE. Representou a Procuradoria Geral de Justiça o Exmo. Sr. MARCO ANTÔNIO 
ALVES BEZERRA. Palmas-TO, 20 de julho de 2016. Juiz MÁRCIO BARCELOS COSTA, Relator em substituição. 
 
APELAÇÃO N.º 0004452-70.2016.827.0000 
ORIGEM: 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA 
REFERENTE: AÇÃO MONITÓRIA Nº 0006728-41.2015.827.2706 
APELANTE: HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADO: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS TO5630A 
APELADO: WILDSON RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ADVOGADA(O): NÃO CONSTITUÍDA(O) 
RELATOR: Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DESPESAS PROCESSUAIS INICIAIS. RECOLHIMENTO COMPROVADO. CANCELAMENTO 
DA DISTRIBUIÇÃO. INAPLICÁVEL O ART. 257 DO CPC. 1. É cediço que, proposta a demanda, à parte autora compete dar-lhe 
impulso, por meio do pagamento das custas iniciais e taxa judiciária, sob pena de cancelamento da distribuição a teor do art. 257 
do Código de Processo Civil. Todavia, não é este o caso dos autos. INEXISTÊNCIA DE CÁLCULOS REALIZADOS PELA 
CONTADORIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR SE AS CUSTAS INICIAIS E A TAXA JUDICIÁRIA FORAM 
RECOLHIDAS A MENOR.EXTINÇÃO SEM MÉRITO. ERRORIN PROCEDENDO. 2. Age com equívoco o magistrado que 
desconsidera o recolhimento das custas realizado pela parte e extingue o feito, fundado na insuficiência do pagamento, sem que 
detenha qualquer parâmetro para tal, porquanto deixou de remeter os autos à contadoria judicial. 3. Conquanto a apelante tenha 
sido intimada para emendar a inicial e completar o recolhimento das despesas processuais, não foi especificado qual o equívoco 
no valor recolhido, razão pela qual se considera prematura a extinção do feito. 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES, durante a 23ª Sessão 
Ordinária do dia 13/07/2016, a 4ª Turma Julgadora da 2ª Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 
por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do relator Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA 
NETO. Votaram acompanhando o Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES e o Juiz NELSON COELHO 
FILHO.Representando a Procuradoria Geral de Justiça, compareceu a Exma. Procuradora VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
Palmas, data certificada pelo sistema. Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO, Relator. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO No0006372-79.2016.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA No0008066-44.2016.827.2729, DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS-TO 
AGRAVANTES: AMAURY RODRIGUES ROSA E OUTRA 
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADA(O): NÃO CONSTITUÍDA(O) 
SECRETARIA: 2ª CÂMARA CÍVEL 
RELATOR: Des. MARCO VILLAS BOAS 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: Juiz MÁRCIO BARCELOS COSTA 
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DECLARATÓRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. JUNTADA DE 
COMPROVANTES DE RENDA. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. BENS HIPOTECADOS E PENHORADOS. DÍVIDAS 
DEMONSTRADAS. CUSTAS DE ELEVADO VALOR. RENDA MENSAL INSUFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONFIGURADA. 
1. Preenchidos os requisitos inerentes à concessão da assistência judiciária, por meio de declarações de imposto de renda, 
comprovação de bens penhorados e hipotecados, indicando dívidas e não possuírem condições financeiras avantajadas, não há 
óbice à sua concessão, razão pela qual se impõe o deferimento do benefício, a fim de viabilizar o acesso amplo à jurisdição, 
garantia constitucional intangível, mormente em virtude do elevado valor das custas e taxas judiciárias (R$ 5.500,00), 
comparando-se com a renda mensal dos autores, a qual se mostrou insuficiente. 
ACÓRDÃO: Agravo de Instrumento no0006372-79.2016.827.0000, em que figuram como Agravantes Amaury Rodrigues Rosa e 
Adriana Borges da Silva Rosa e Agravado Banco do Brasil S.A. Sob a Presidência do Exmo. Sr. Desembargador JOÃO RIGO 
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GUIMARÃES,a 2ª Turma da 2ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, deu provimento ao presente 
recurso, para deferir os benefícios da assistência judiciária aos agravantes, por terem demonstrado que não possuem renda 
mensal de alta monta,razão pela qual se impõe o deferimento do benefício, a fim de viabilizar o acesso amplo a jurisdição, 
garantia constitucional intangível, sobretudo em razão do elevado valor das custas processuais e taxas judiciárias (R$ 5.500,00), 
nos termos do voto do Relator, lido na assentada de julgamento e que deste passa a fazer parte.Votaram com Relator o Exmo. 
Sr. Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES e o Exmo. Sr. Juiz NELSON COELHO FILHO. Ausência justificada da Exma. Sra. 
Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Desembargador HELVÉCIO MAIA NETO. 
Representou a Procuradoria Geral de Justiça o Exmo. Sr. MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. Palmas-TO, 20 de julho de 
2016. Juiz MÁRCIO BARCELOS COSTA, Relator em substituição. 
 
APELAÇÃO Nº 0005854-89.2016.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMNISTRATIVA Nº 5011670-98.2011.827.2729 – 4ª VARA DA 
FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROC. JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU MP5990 
1ª APELADA: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS: JORGE AUGUSTO MAGALHAES ROCHA TO4454 E CÉLIO HENRIQUE MAGALHÃES ROCHA TO3115B 
2º APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO PG6720331 
3º APELADO: DIÓGENES CORNÉLIO FERREIRA 
ADVOGADA(O) NÃO CONSTITUÍDA(O) 
RELATORA: Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE 
INTERESSADO: ESTADO DO TOCANTINS 
PROC. GERAL DE JUSTIÇA: SÉRGIO RODRIGO DO VALE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMAS 
PROC. MUNICÍPIO: PÚBLIO BORGES ALVES TO2365 
 

EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VENDAS DE LOTES 
PÚBLICOS. INOBSERVÂNCIA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA POR INÉPCIA. INDÍCIOS 
DE ATOS DE IMPROBIDADE. FASE EM QUE SE DEVE OBSERVAR O PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE. 
POSSIBILIDADE DE EMENDA À INICIAL SEM ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR E DO PEDIDO. CABIMENTO. RECURSO 
PROVIDO. 1. Nos termos do art. 17, §8º, da Lei 8.429/1992, a ação de improbidade administrativa só deve ser rejeitada de plano 
se o órgão julgador se convencer da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via 
eleita, não devendo o Código de Processo Civil ser utilizado isoladamente para fundamentar o indeferimento da petição inicial. 2. 
Se a petição inicial indicar, ainda que de maneira sucinta, indícios mínimos da prática de atos de improbidade, é perfeitamente 
possível a determinação de sua emenda sem que haja alteração da causa de pedir ou do pedido, nos termos do art. 264 do CPC 
(correspondência com o art. 329, II, CPC/15), em observância aos princípios da economia processual, da instrumentalidade das 
formas e da efetividade do processo, bem como ao dever geral de colaboração do juiz para com as partes, de modo a permitir 
melhor individualização das condutas dos agentes e viabilizar a completa prestação jurisdicional, uma vez que prevalece, nessa 
fase processual, o princípio in dubio pro societate. Precedentes. 3. Recurso do Ministério Público Estadual conhecido e provido 
para desconstituir a sentença a fim de que, em primeiro grau, seja oportunizada a emenda da petição inicial, com indicação 
precisa das condutas individuais de cada demandado que configure, em tese, atos de improbidade administrativa. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, sob a presidência do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES, acordaram os componentes da 3ª Turma Julgadora da 2ª Câmara Cível 
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos 
termos do voto da Relatora. Votaram com a Relatora os Desembargadores HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO e JOÃO RIGO 
GUIMARÃES. Representando o Ministério Público nesta instância compareceu o Procurador de Justiça MARCO ANTÔNIO 
ALVES BEZERRA. Palmas-TO, 27 de julho de 2016. Desembargadora ANGELA PRUDENTE, Relatora. 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
SECRETÁRIO: WANDELBERTE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 

Pauta 
 
PAUTA Nº 28/2016 
 
Serão julgados pela 1ª CÂMARA CRIMINAL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, em sua 27ª 
SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL, aos 9 (nove) dias do mês de Agosto do ano de 2016, terça-feira, a partir das 14 horas, ou 
nas sessões posteriores, os seguintes processos: 
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1-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002713-62.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA-TO. 
REFERENTE: RELAXAMENTO DE PRISÃO Nº 0018450-72.2015.827.2706 - 1ª VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ARTS. 121, CAPUT, C/C 14, II, CP. 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
RECORRIDO: JAIME VIEIRA JORGE DE CARVALHO FILHO. 
DEFENSOR PÚBLICO: HERO FLORES DOS SANTOS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
1ª TURMA JULGADORA. 
DESEMBARGARDOR MOURA FILHO  RELATOR 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  VOGAL 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL 
 
2-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004482-08.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0000674-17.2015.827.2720 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 121, §2º, III, IV E VI E ART. §7º, I, CP C/C LEI 8.072/90 E ART. 12, CAPUT, LEI 10.826/03 C/C ART. 69, 
CP.  
RECORRENTE: VALMIR AVELINO DA CRUZ. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
1ª TURMA JULGADORA. 
DESEMBARGARDOR MOURA FILHO  RELATOR 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  VOGAL 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL 
 
3-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0019717-49.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0004679-61.2014.827.2706 - 1ª VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 311, CAPUT, CP. 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
RECORRIDO: MAXWELL RODRIGUES SOUSA. 
ADVOGADOS: LEONARDO SILVA LIMA E LUCIANA DA COSTA BARBOSA. 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
1ª TURMA JULGADORA. 
DESEMBARGARDOR MOURA FILHO  RELATOR 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  VOGAL 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL 
 
4-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002877-27.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE TAGUATINGA-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0001421-10.2015.827.2738 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 33, CAPUT, LEI Nº 11.343/06. 
APELANTE: DEIVID MILARDE URCINO OLIVEIRA. 
DEFENSOR PÚBLICO: HERO FLORES DOS SANTOS. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
3ª TURMA JULGADORA. 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE  RELATORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  REVISOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL 
 
5-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003274-86.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5001035-63.2013.827.2737 - 2ª VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 33, CAPUT, LEI 11.343/06. 
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APELANTE: WILLIAN ALVES DE FREITAS. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
3ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE  RELATORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  REVISOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL 
 
6-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002316-03.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI-TO 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0007649-49.2015.827.2722 -  VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER. 
TIPO PENAL: ART. 129, §9º, CP C/C LEI 11.340/06. 
APELANTE: M. A. B. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
7-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002573-62.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE TOCANTÍNIA-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5000122-46.2011.827.2739 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ARTS. 213, PAR. ÚNICO (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 12.015/09); C/C 224, "A", CP E LEI Nº 8.072/90. 
APELANTE: J. P. F. 
ADVOGADOS: MÁRCIO GONÇALVES MOREIRA, FERNANDO REZENDE DE CARVALHO, RICARDO HAAG E KÁTIA 
BOTELHO AZEVEDO. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA. 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES REVISOR 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
8-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003800-87.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARRAIAS-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5000047-68.2009.827.2709 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 155, §4º, IV, CP E ART. 244-B, LEI 8.069/90. 
APELANTE: S. C. DA C. X. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES REVISOR 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
9-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004278-95.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5000409-67.2010.827.2731 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 33, CAPUT, LEI Nº 11.343/06 C/C 29, CAPUT, CP. 
APELANTE: ROGÉRIO GUIMARAES DA COSTA. 
ADVOGADOS: MARCELO HENRIQUE DE ANDRADE MOURA, ARAMY JOSÉ PACHECO E HILTON PEIXOTO TEIXEIRA 
FILHO. 
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APELANTE: JARSON LUIZ SILVA. 
ADVOGADO: MARCELO HENRIQUE DE ANDRADE MOURA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES REVISOR 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
10-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002071-89.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE WANDERLÂNDIA-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0000146-51.2014.827.2741 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ARTS. 14 E 16, LEI Nº 10.826/03. 
APELANTE: OSMAR FILHO RODRIGUES SALES. 
ADVOGADOS: ALEXANDRE GARCIA MARQUES E MARCELO CARVALHO DA SILVA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA. 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES REVISOR 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
11-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002340-31.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0010622-74.2015.827.2722 - VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER.  
TIPO PENAL: ARTS. 146 E 129, §9º C/C ART. 69, CP C/C LEI 11.340/06.  
APELANTE: R. D. DA S. 
ADVOGADO: JAVIER ALVES JAPIASSÚ. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
12-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002475-43.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0008098-07.2015.827.2722 - VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER. 
TIPO PENAL: ART. 129, § 9º, CP C/C LEI Nº 11.340/06. 
APELANTE: R. DE C. B. 
DEFENSOR PÚBLICO: HERO FLORES DOS SANTOS. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA. 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
13-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006069-65.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5005475-29.2013.827.2729 - VARA DE COMBATE A VIOLÊNCIA DOMESTICA CONTRA A 
MULHER.  
TIPO PENAL: ART. 129, § 9º, CP C/C ARTS. 5º E 7º, LEI Nº 11.340/06. 
APELANTE: C. S. S. 
DEFENSOR PÚBLICO: HERO FLORES DOS SANTOS. 
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APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA. 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
14-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006637-81.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE XAMBIOÁ-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0000803-53.2015.827.2742 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 329, CP.  
APELANTE: EMIVALDO TORRES DA SILVA. 
ADVOGADOS: ANTÔNIO CÉSAR SANTOS E JAUDILEIA DE SÁ CARVALHO SANTOS. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA. 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
15-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006729-59.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5012497-47.2012.827.2706 - VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER.  
TIPO PENAL: ART.S 129, § 9°, CP C/C ART. 61, II, "A", CP E ART. 7°, I E II, LEI 11.340/06. 
APELANTE: D. F. C. 
DEFENSOR PÚBLICO: HERO FLORES DOS SANTOS. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
16-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007060-75.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5014021-79.2012.827.2706 - 1ª VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 121, §§ 1º E 2º, III E IV, CP E LEI 8.072/90. 
APELANTES: RENATO ESTEVÃO DA SILVA E MANOEL DE SOUSA SILVA. 
DEFENSORA DATIVA: KARLA BEATRIZ HORTOLANI RODRIGUES HASHIMOTO. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES REVISOR 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
17-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005090-74.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PEDRO AFONSO - TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5000037-49.2009.827.2733 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 33 E 35, CAPUT, LEI Nº 11.343/06 E ART. 1º, LEI Nº 2.252/54 C/C ARTS. 29 E 69, CP. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
APELADO: MÁRIO TAVARES NETO. 
DEFENSORA PÚBLICOA: MARIA DO CARMO COTA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA 
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DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES REVISOR 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
18-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004910-87.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARRAIAS-TO 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0000370-85.2014.827.2709 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 14, LEI 10.826/03. 
APELANTE: IRIMAR PEREIRA RAMOS. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES REVISOR 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
19-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004738-48.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GUARAÍ - TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0001793-10.2015.827.2721 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 33 , CAPUT, LEI N° 11.343/06 E ART. 244-B, LEI 8.069/90. 
APELANTE: J. F. B. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES REVISOR 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
20-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008828-02.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE NOVO ACORDO-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0000273-91.2015.827.2728 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 129, §9º C/C ART. 7º, I, LEI 11.340/06. 
APELANTE: R. P. L. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: BEATRIZ REGINA LIMA DE MELLO (EM SUBSTITUIÇÃO). 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
21-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008806-41.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0009917-61.2014.827.2706 - VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER.  
TIPO PENAL: ART. 129, §9º C/C ART. 61, II, "a", CP E ART. 7º, I, LEI 11.340/06. 
APELANTE: T. P. DE S. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 

4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
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22-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007924-79.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PIUM-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5000264-91.2013.827.2735 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 329, CAPUT, CP. 
APELANTE: HYKARO SOUSA LUZ. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO. 
4ª TURMA JULGADORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  RELATOR 
DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL 
DESEMBARGADOR MOURA FILHO   VOGAL 
 
23-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005770-25.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5001023-92.2011.827.2713 - VARA CRIMINAL 
TIPO PENAL: ART. 157, §2º, I, II E III C/C ART. 70, CAPUT, CP. 
APELANTE: ANTÔNIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR. 
ADVOGADO: MÁRIO ROBERTO DE AZEVEDO BITTENCOURT. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA. 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE REVISORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  VOGAL 
 
24-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005185-36.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0005901-52.2015.827.2731 - VARA CRIMINAL.  
TIPO PENAL: ART. 33, CAPUT E § 4º, LEI Nº 11.343/06. 
APELANTE: FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES GUIMARÃES. 
ADVOGADOS: EDVÂNIA PEREIRA DE SOUSA, ANTÔNIO BATISTA ROCHA ROLINS E FRANKLIN DIAS ROLINS. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA.          
2ª TURMA JULGADORA. 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE REVISORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  VOGAL 
 
25-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005456-45.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE NOVO ACORDO . 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5000271-07.2013.827.2728.  
TIPO PENAL: ART. 129, §9º C/C ART. 147, CAPUT, CP C/C ART. 7º, I, LEI 11.340/06. 
APELANTE: J. J. DA S. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA    
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  VOGAL 
 
26-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005701-56.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5003185-81.2011.827.2706 - 2ª VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 14, LEI Nº 10.826/03. 
APELANTE: RICARDO PACHECO NETO. 
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ADVOGADOS: FABRÍCIO FERNANDES DE OLIVEIRA, CARLOS EURIPEDES GOUVEIA AGUIAR, AGNALDO RAIOL 
FERREIRA SOUSA E UEDER BARBOSA AGUIAR. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA.    
2ª TURMA JULGADORA. 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE REVISORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  VOGAL 
 
27-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006090-41.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5001365-42.2012.827.2722 -  2ª VARA CRIMINAL.  
TIPO PENAL: ART. 129, §1º, III, CP.  
APELANTES: RONILDO PEREIRA DE BRITO E JOÃO BATISTA RENOVATO ROCHA. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA.          
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE REVISORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  VOGAL 
 
28-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006252-36.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0009926-72.2014.827.2722. - 2ª VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 14, CAPUT, LEI 10.826/03. 
APELANTE: LOURENÇO RODRIGUES DOS SANTOS. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA               
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE REVISORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  VOGAL 
 
29-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006282-71.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE NOVO ACORDO-TO 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 5000007-92.2010.827.2728 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 155, §§1º E 4º, I, II E IV, CP. 
APELANTES: MAURÍCIO RODRIGUES NERES E ALESSANDRO MOREIRA DE SOUSA. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA               
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE REVISORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  VOGAL 
 
30-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006726-07.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0006795-44.2014.827.2737 - 1ª VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 159, §1º C/C ART. 14, II, CP. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
APELADOS: JOSÉ ADÃO PEREIRA NOLETO, JHONY PEREIRA DOS SANTOS E DANILLO CIRQUEIRA DE SOUZA 
MOURA. 
DEFENSORA PÚBLICA: MARIA DO CARMO COTA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
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RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA               
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE REVISORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  VOGAL 
 
31-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006987-69.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0002657-97.2015.827.2737 - 1ª VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 155, CAPUT, CP.  
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
APELADO: FÉLIX RODRIGUES ALVES. 
DEFENSOR PÚBLICO: HERO FLORES DOS SANTOS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA.               
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE REVISORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  VOGAL 
 
32-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007210-22.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0009173-66.2014.827.2706 - JUIZO DA VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER.  
TIPO PENAL: ART. 147, CP C/C ARTS. 70 E 61, II, "a" e "f", CP E ART. 7º, II, LEI 11.340/06. 
APELANTE: L. D. DA L. 
DEFENSORA PÚBLICOA: MARIA DO CARMO COTA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA 
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  VOGAL 
 
33-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008411-49.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS-TO. 
REFERENTE: AÇÃO PENALNº 5000799-02.2012.827.2720 - VARA CRIMINAL. 
TIPO PENAL: ART. 14, LEI Nº 10.826/03. 
APELANTE: JOÃO SIPRIANO DE ARAUJO FILHO. 
DEFENSOR PÚBLICO: HERO FLORES DOS SANTOS. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA. 
RELATOR EM SUBSTITUIÇÃO: JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA               
2ª TURMA JULGADORA 
JUIZ MÁRCIO BARCELOS COSTA  RELATOR  
DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE REVISORA 
DESEMBARGADOR HELVÉCIO MAIA NETO  VOGAL 
 

1ª TURMA RECURSAL 
Pauta 

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 22/2016. 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 09 DE AGOSTO DE 2016. 

Serão julgados pela 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Tocantins, em Palmas-TO, em sua 22ª Sessão Extraordinária 
de Julgamentos, aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2016, terça-feira, a partir das 09h (nove horas), ou nas 
sessões posteriores, na Sala de Sessões das Turmas Recursais do Fórum da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, os 
feitos abaixo relacionados: 
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1-RECURSO INOMINADO (PROCESSO ORIGINÁRIO ELETRÔNICO) - CC 0002251-33.2014.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DE GURUPI NUMERO: 5004246-89.2012.827.2722. 
RECORRENTE: A.E.M.F – CONSTRUTORA LTDA. 
ADVOGADO(A): ISAÚ LUIZ RODRIGUES SALGADO/ANA ALAIDE CASTRO AMARAL BRITO. 
RECORRIDO: WANDERSON RIBEIRO DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): IVANILSON DA SILVA MARINHO. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
2-RECURSO INOMINADO - RECINO 0004804-62.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE GOIATINS 
NUMERO: 0000792-27.2014.827.2720. 
RECORRENTE: RENAIRA DOS SANTOS TORRES/JAIR VIEIRA. 
ADVOGADO(A): HELBA RAYNE CARVALHO DE ARAÚJO/MARCILIO GOMES DE SOUSA. 
RECORRIDO: JAIR VIEIRA. 
ADVOGADO(A): MARCILIO GOMES DE SOUSA. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
3-RECURSO INOMINADO - RECINO 0004990-42.2015.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS NUMERO: 5004784-09.2013.827.2731. 
RECORRENTE: BANCO ITAU S.A.. 
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. 
RECORRIDO: MM VELOSO COELHO E CIA. LTDA.. 
ADVOGADO(A): CRISTIANE RIBEIRO DO PRADO ACÁCIO. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
4-RECURSO INOMINADO - RECINO 0005549-62.2016.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE TOCANTINÓPOLIS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE 
TOCANTINÓPOLIS NUMERO: 0001456-61.2015.827.2740. 
RECORRENTE: RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA. 
ADVOGADO(A): WAISLAN KENNEDY SOUZA DE OLIVEIRA. 
RECORRIDO: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. 
ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
5-RECURSO INOMINADO - RECINO 0007062-65.2016.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE AUGUSTINÓPOLIS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE 
AUGUSTINÓPOLIS NUMERO: 0002043-76.2015.827.2710. 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. 
ADVOGADO(A): MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO. 
RECORRIDO: BENEDITO PIRES DE BRITO. 
ADVOGADO(A): ANDRÉ LUIZ DE SOUSA LOPES. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
6-RECURSO INOMINADO - RECINO 0009666-33.2015.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 5001284-10.2013.827.2706. 
RECORRENTE: WILLIAN DE ATAIDES. 

ADVOGADO(A): JOÃO JOSE DUTRA NETO/MAYARA ROSE VIEIRA SANTOS AMOURY. 
RECORRIDO: NOVO RIO COMÉRCIO DE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA./GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADO(A): PHILIPPE ALEXANDRE CARVALHO BITTENCOURT/HAMILTON DE PAULA BERNARDO/CARLOS 
FERNANDO SIQUEIRA CASTRO. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
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7-RECURSO INOMINADO - RECINO 0009672-40.2015.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 5009806-26.2013.827.2706. 
RECORRENTE: WALKER OLIVEIRA BENDOR. 
ADVOGADO(A): WARLLEN BONFIM DIAS MARTINS. 
RECORRIDO: RAMON RODRIGUES GARCIA JUNIOR – ME. 
ADVOGADO(A): NÃO CONSTITUÍDO. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
8-RECURSO INOMINADO - RECINO 0010006-74.2015.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
CENTRAL NUMERO: 0033198-74.2014.827.2729. 
RECORRENTE: IRAILDES RIVELLY ALVES DE ANDRADE. 
ADVOGADO(A): ANDRE MARTINS ZARATIN. 
RECORRIDO: SANEATINS – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): ADRIANO MOTA CASSOL. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
9-RECURSO INOMINADO - RECINO 0010116-73.2015.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 0006041-64.2015.827.2706. 
RECORRENTE: VENICIO MOREIRA DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): THIAGO RODRIGUES ALENCAR. 
RECORRIDO: JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA SANTANA. 
ADVOGADO(A):. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
10-APELAÇÃO CRIMINAL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AP 0010121-61.2016.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: TERMO CIRCUNSTANCIADO DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE COLINAS DO TOCANTINS 
NUMERO: 0001160-23.2015.827.2713. 
APELANTE: JOSÉ CLEMENTINO SOBRINHO. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARLON COSTA LUZ AMORIM/DINALVA ALVES DE MORAES. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
11-APELAÇÃO CRIMINAL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AP 0010301-77.2016.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: CRIMES DE CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR DO JUÍZO DO 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 5002096-65.2012.827.2713. 
APELANTE: MARIA DE JESUS MOURA BARBOSA SILVA. 
ADVOGADO(A): HELDER BARBOSA NEVES. 
APELADO: JOSE MESSIAS XAVIER RIBEIRO. 
ADVOGADO(A): MAURICIO CORDENONZI/ROGER DE MELLO OTTAÑO/ROGÉRIO GOMES COELHO/ABEL CARDOSO DE 
SOUZA NETO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
12-RECURSO INOMINADO - RECINO 0010318-50.2015.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 0006647-92.2015.827.2706. 
RECORRENTE: JOSE DOS SANTOS FEITOSA. 
ADVOGADO(A): MARIENE COELHO E SILVA. 
RECORRIDO: MARIA APARECIDA R. DE S. DA CONCEIÇÃO. 
ADVOGADO(A): NÃO CONSTITUÍDO. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
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13-RECURSO INOMINADO - RECINO 0010411-13.2015.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS 
NUMERO: 0002552-32.2014.827.2713. 
RECORRENTE: ISABEL CÂNDIDO DA SILVA ALVES DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): ISABEL CANDIDO DA SILVA ALVES DE OLIVEIRA. 
RECORRIDO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADO(A): ANDERSON ASSIS COELHO DE SOUZA/TARCISIO FAUSTINO BARBOSA. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 

14-RECURSO INOMINADO - RECINO 0010422-42.2015.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PORTO 
NACIONAL NUMERO: 0000194-85.2015.827.2737. 
RECORRENTE: EVANIRA APARECIDA LAZARO MORAES. 
ADVOGADO(A): MAURO JOSÉ RIBAS/DIEGO JASKULSKI. 
RECORRIDO: JATISON BARREIRA AZEVEDO. 
ADVOGADO(A): DIOLINA RODRIGUES SANTIAGO SILVA. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
15-APELAÇÃO CRIMINAL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AP 0010438-59.2016.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: TERMO CIRCUNSTANCIADO DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE COLINAS DO TOCANTINS 
NUMERO: 0001753-52.2015.827.2713. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA. 
APELADO: JUDETE DE OLIVEIRA SENA. 
ADVOGADO(A): MARCOS VINÍCIUS DE SOUZA BORGES. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
16-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0010595-32.2016.827.9100. 
IMPETRANTE: JOELMA APARECIDO BUENO CARNEIRO DA CRUZ. 
ADVOGADO(A): ANDERSON LUIZ ALVES DA CRUZ. 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS - 
GURUPI. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
17-RECURSO INOMINADO - RECINO 0010860-68.2015.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
CENTRAL NUMERO: 0001675-10.2015.827.2729. 
RECORRENTE: DANILO DE SOUSA LIMA. 
ADVOGADO(A): ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA BARBOSA. 
RECORRIDO: LOJAS SACKS PERFUMARIA - DOTCOM GROUP COMÉRCIO DE PRESENTES LTDA/BANCO BRADESCO S/A. 

ADVOGADO(A): CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET/LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 

18-RECURSO INOMINADO - RECINO 0011047-76.2015.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PALMAS - 
CENTRAL NUMERO: 0000697-33.2015.827.2729. 
RECORRENTE: CARLOS GLAUGUISTONY SOARES MOURÃO. 
ADVOGADO(A): ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE/JOÃO ANTONIO FONSECA NETO. 
RECORRIDO: OI MOVEL S/A. 
ADVOGADO(A): JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM/ABDON DE PAIVA ARAÚJO/ERION SCHLENGER DE PAIVA MAIA. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
19-RECURSO INOMINADO - RECINO 0011910-32.2015.827.9100. 
ORIGEM: COMARCA DE GUARAÍ. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE GUARAÍ 
NUMERO: 0001090-16.2014.827.2721. 
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RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS/JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA. 
RECORRIDO: AQUILLIS PORFIRIO CAVALCANTE. 
ADVOGADO(A): KARLLA BARBOSA LIMA RIBEIRO. 
RELATOR: JUIZ RUBEM RIBEIRO DE CARVALHO. 

OBSERVAÇÕES: 1ª - FICAM OS INTERESSADOS ADVERTIDOS DE QUE AS EMENTAS E ACÓRDÃOS SERÃO PUBLICADOS 
EM SESSÃO, CONTANDO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS A PARTIR DA REFERIDA PUBLICAÇÃO EM 
SESSÃO, 2ª - SERÁ PUBLICADA, EM SESSÃO, A ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 3ª - OS ADVOGADOS NÃO CADASTRADOS 
NO SISTEMA E-PROC DEVERÃO ATENTAR-SE AO DISPOSTO NO ARTIGO 8º, II, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2011, 
PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 2754, DE 25/10/11, BEM COMO NO ART. 1º, DA PORTARIA Nº 116/11, DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 2612, DE 23/03/2011. 4ª – OS PEDIDOS DE 
SUSTENTAÇÃO ORAL, MESMO FEITO NOS AUTOS, DEVEM SER COMUNICADOS À SECRETARIA ATÉ 15 (QUINZE) MINUTOS 
ANTES DO INÍCIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO. 

SECRETARIA DA 1ª TURMA RECURSAL, aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de 2016. 

JOSÉ ÁTILA DE SOUSA PÓVOA 
Técnico Judiciário de 2ª Instância 

Matrícula 42.567v 
 
 
 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ANANÁS 
1ª Escrivania Cível 

 
 

SENTENÇA 
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
AUTOS DE Nº 0000769-35.2014.827.2703 

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  
REQUERENTE: DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ADV: FERNANDO FRAGOSO DE NORONHA PEREIRA   TO4265A 
REQUERIDO: CHAVES CONSTRUTORA E LOCADORA DE MÁQUINAS LTDA  
ADV: RENILSON RODRIGUES CASTRO   TO2956 
PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES ACERCA DA SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO EM EPIGRAFE A 
SEGUIR TRANSCRITO Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do CPC/2015, julgo EXTINTO o feito, com resolução de 
mérito, em face do pagamento. Condeno o executado ao pagamento das custas processuais. Sem honorários advocatícios. 
Transitada em julgado, pagas as custas processuais e feitas as comunicações de estilo, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. 
Intime-se. De Xambioá para Ananás-TO, 29 de julho de 2016. José Eustáquio de Melo Júnior Juiz de Direito. 
 

ARAGUAINA 
3ª Vara Cível 

 
APOSTILA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - O Magistrado ALVARO NASCIMENTO CUNHA, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível desta Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos virem o presente 
EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo da TERCEIRA VARA CÍVEL, se processam os autos de 
Procedimento Comum, sob nº 5006715-25.2013.827.2706, tendo como requerente ANTONIO FERREIRA DIAS, em desfavor 
do(s) requerido(s) BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, por este meio INTIMA o(s) Requerente(s) ANTONIO 
FERREIRA DIAS, já qualificado, do inteiro teor da SENTENÇA, a seguir transcrita: SENTENÇA - Vistos os autos. Trata-se de 
AÇÃO REVISIONAL promovida por Antônio Ferreira Dias, qualificado nos autos em face de BANCO BRADESCO S/A, 
também qualificados. Na tentativa de intimação do autor para promover regularizar sua representação processual, não 
foi possível localizar o autor, pois segundo certidão está a viver na França (evento 42). É o relatório. Decido. 
Considerando que a intimação foi inviabilizada por culpa do próprio autor, a quem compete atualizar o seu endereço 
sempre que houver modificação temporária ou definitiva (CPC, artigo 274, parágrafo único), não podendo o processo 
arrastar-se indefinidamente, por desídia da parte autora; Considerando que as circunstâncias apresentadas nos autos 
revelam verdadeira hipótese de negligência Processual; JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 
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(CPC, artigo 485, inciso III). Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE com as cautelas legais. Deverá a escrivania 
desabilitar o advogado do autor, em razão da renúncia. O requerido deverá ser intimado da sentença por meio de AR. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Intime-se. 03/06/2016. Álvaro Nascimento Cunha – Juiz de Direito”. Não tendo sido 
possível a intimação pessoal do Autor, expediu-se o presente nos termos do  DESPACHO a seguir reproduzido: Intime-se a 
parte autora por edital, com prazo de 30 dias. Após, em caso de inércia, arquive-se. Em 11/07/2016. Álvaro Nascimento 
Cunha – Juiz de Direito. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado, 
uma vez, apenas no Diário da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, 01/08/ 2016. Eu, Bel. Elias Mendes Carvalho, Escrivão Judicial, que digitei e subscrevi. 
ALVARO NASCIMENTO CUNHA - Juiz de Direitov 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS - O Magistrado ALVARO NASCIMENTO CUNHA, MM.  Juiz de Direito da 3ª 
Vara Cível, desta Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.  FAZ SABER a todos quantos virem o 
presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo da TERCEIRA VARA CÍVEL, se processam os autos de 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA sob nº 0005604-57.2014.827.2706, tendo como requerente DISTRIBUIDORA DE FERROS E 
ACO B E R LTDA EPP, em desfavor de CICERO DA SILVA SOUSA, CPF nº 840.471.511-49, onde o requerente visa o 
recebimento da importância de R$ 8.497,24 (oito mil e quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos), por este 
meio INTIMA-SE o Requerido CICERO DA SILVA SOUSA, para que efetue o pagamento da quantia acima descrita.  Por está o 
Requerido em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente, tudo nos termos do DESPACHO – Evento – 49, a seguir 
transcrito: Intime-se o requerido por edital para pagamento voluntário conforme evento 25. Prazo do edital de 30 dias. Álvaro 
Nascimento Cunha – Juiz de Direito.  E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual 
será publicado, uma vez, apenas no Diário da Justiça, por gozar a requerente dos benefícios da assistência gratuita e afixado no 
placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 01/08/2016. Eu, Elias 
Mendes Carvalho , Escrivão Judicial, que digitei e subscrevi. ALVARO NASCIMENTO CUNHA - JUIZ DE DIREITO. 
 

1ª Vara Criminal 
 
PAUTA 
PAUTA DE JULGAMENTOS 
 
FRANCISCO VIEIRA FILHO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri desta Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos que esta virem ou dela tomarem conhecimento, que 
serão julgados na 5ª Temporada de Julgamentos deste Tribunal, no ano de dois mil e dezesseis, no Auditório da OAB, às 08 
horas, os seguintes processos: 
 

Processo: 0005661-41.2015.827.2706 

Autor: Ministério Público do Estado do Tocantins 

Vítima: Antônio Gomes de Almeida 

Réu Solto: Tiago Francisco da Silva 

Advogado Dativo: Núcleo de Prática Jurídica do ITPAC 

Data de Julgamento: 15/09/2016 – Quinta-Feira 

Pronúncia: Artigo 121, § 2º, inciso II e IV, do Código Penal, c/c art. 244-B, da Lei nº 8.069/90, tudo na forma do art. 69, caput, do 
Código Penal, com as implicações da Lei 8.072/90. 

 

Processo: 5002208-89.2011.827.2706 (2011.0000.6911-2/0) 

Autor: Ministério Público do Estado do Tocantins 

Vítima: André Luiz Fernandes Silva 

Réu Solto: Raimundo Ladi da Cunha 

Advogado Dativo: Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade Católica Dom Orione 

Data de Julgamento: 19/09/16 – Segunda-Feira 

Pronúncia: Artigo 121, caput, do Código Penal. 

 

Processo: 5000781-62.2008.827.2706 (2008.0001.1404-5/0) 

Autor: Ministério Público do Estado do Tocantins 

Vítima: Diego Pereira Rebouças 

Réu Solto: Nick Lopes Machado 

Defensora Pública: Cristiane Souza Japiassu Martins 

Data de Julgamento: 22/09/2016 – Quinta-Feira 

Pronúncia: Artigo 121, § 2º, inciso III, c/c art. 14, inciso II, do Código Penal, e art. 14, da Lei 10.826/03. 
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Processo: 0007553-82.2015.827.2706    

Autor: Ministério Público do Estado do Tocantins 

Vítima: Raimundo Nonato Martins dos Santos 

Réu Solto: Jaime Vieira Jorge de Carvalho Filho 

Defensora Pública: Cristiane Souza Japiassu Martins 

Data de Julgamento: 26/09/16 – Segunda-Feira 

Pronúncia: Artigo 121, caput, c/c art. 14, inciso II, do Código Penal. 

 

Processo: 0008220-68.2015.827.2706 

Autor: Ministério Público do Estado do Tocantins 

Vítima: Clebert Alves da Silva 

Ré Solta: Iriane Alves da Silva 

Defensora Pública: Cristiane Souza Japiassu Martins 

Data de Julgamento: 29/09/2016 – Quinta-Feira 

Pronúncia: Artigo 121, caput, c/c art. 61, alínea “e”, todos do Código Penal. 

 

Dia livre: 07/10/16 – Sexta-Feira 

 
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 de julho de 2016. Eu,________, escrivã 
que digitei e subscrevi. FRANCISCO VIEIRA FILHO - Juiz de Direito. 
 
EDITAL 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO À SESSÃO DE JULGAMENTO DA 5ª TEMPORADA DO TRIBUNAL DO 
JÚRI POPULAR  - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 
 
FRANCISCO VIEIRA FILHO, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri desta Cidade e Comarca de Araguaína 
Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste 
edital vem INTIMAR os acusados abaixo relacionados, da designação das sessões de julgamento da 5ª Temporada do Tribunal 
do Júri Popular, a se realizarem no Auditório da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Araguaína Estado do 
Tocantins, localizado na Rua 25 de Dezembro, Centro, em frente ao Edifício do Fórum, nesta urbe, no dia e horário designado a 
seguir: 
 
TIAGO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido no dia 30/09/1986, natural de Muricilândia – TO, filho de Joana 
Geraldina da Silva e Elias Francisco da Silva, fica intimado pelo presente a comparecer no dia 15/09/2016, às 8 horas, onde será 
submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, no auditório da OAB, sito na Rua 25 de Dezembro, em frente ao 
Fórum, referente à Ação Penal de nº 0005661-41.2015.827.2706, em que o Ministério Público do Estado do Tocantins, como 
autor, move contra a sua pessoa e na qual se acha pronunciado como incurso nas sanções do Artigo 121, § 2º, inciso II e IV, do 
Código Penal, c/c art. 244-B, da Lei nº 8.069/90, tudo na forma do art. 69, caput, do Código Penal, com as implicações da Lei 
8.072/90. O acusado será defendido em plenário pelo Núcleo de Práticas Jurídicas da Faculdade ITPC de Araguaína – TO. Caso 
o acusado queira, poderá contratar advogado, que deverá se apresentar até a instalação da sessão de julgamento. 
 
RAIMUNDO LADI DA CUNHA, brasileiro, companheiro, caminhoneiro, nascido no dia 23 de maio de 1972, filho de Artur Oscar 
da Cunha e Maria Moreira da Cunha, fica intimado pelo presente a comparecer no dia 19/09/2016, às 8:00 horas, onde será 
submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, no auditório da OAB, sito na Rua 25 de Dezembro, em frente ao 
Fórum, referente a Ação Penal de nº 5002208-89.2011.827.2706 (2011.0000.6911-2/0), em que o Ministério Público do Estado 
do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se acha pronunciado como incurso nas sanções Art. 121, caput, 
do Código Penal. O acusado será defendido em plenário pelo Núcleo de Práticas Jurídicas da Faculdade Católica Dom Orione 
de Araguaína – TO. Caso o acusado queira, poderá contratar advogado, que deverá se apresentar até a instalação da sessão de 
julgamento. 
 
NICK LOPES MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido no dia 23 de julho de 1989, em Santa Isabel do Pará – PA, filho de Nivaldo 
Alves Machado e Maria Lucinéia de Oliveira Lopes, fica intimado pelo presente a comparecer no dia 22/09/2016, às 8 horas, 
onde será submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, no auditório da OAB, sito na Rua 25 de Dezembro, em 
frente ao Fórum, referente à Ação Penal de nº 5000781-62.2008.827.2706 (2008.0001.1404-5/0), em que o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se acha pronunciado como incurso nas sanções do Artigo 
121, § 2º, inciso III, c/c art. 14, inciso II, do Código Penal, e art. 14, da Lei 10.826/03. O acusado será defendido em plenário pela 
Defensora Pública do Estado do Tocantins, com atribuições nesta escrivania. Caso o acusado queira, poderá contratar 
advogado, que deverá se apresentar até a instalação da sessão de julgamento. 
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JAIME VIEIRA JORGE DE CARVALHO FILHO, conhecido como “Bigode”, brasileiro, solteiro, morador de rua, nascido no dia 12 
de maio de 1967, em Guadalupe – PI, filho de Jaime Vieira de Carvalho e Maria Jorge Pereira de Carvalho, fica intimado pelo 
presente a comparecer no dia 26/09/2016, às 8:00 horas, onde será submetida a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, 
no auditório da OAB, sito na Rua 25 de Dezembro, em frente ao Fórum, referente a Ação Penal de nº 0007553-
82.2015.827.2706, em que o Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se 
acha pronunciado como incurso nas sanções do Artigo 121, caput, c/c artigo 14, inciso II, do Código Penal. O acusado será 
defendido em plenário pela Defensora Pública do Estado do Tocantins, com atribuições nesta escrivania. Caso o acusado queira, 
poderá contratar advogado, que deverá se apresentar até a instalação da sessão de julgamento. 
 
IRIANE ALVES DA SILVA, brasileira, solteira, moradora de rua, nascida no dia 22 de setembro de 1982, em Araguaína – TO, 
filha de Maria Aparecida da Silva e Bento Alves da Silva, fica intimada pelo presente a comparecer no dia 29/09/2016, às 8:00 
horas, onde será submetida a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, no auditório da OAB, sito na Rua 25 de Dezembro, 
em frente ao Fórum, referente a Ação Penal de nº 0008220-68.2015.827.2706, em que o Ministério Público do Estado do 
Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se acha pronunciado como incurso nas sanções do Artigo 121, 
caput, c/c art. 61, alínea “e”, todos do Código Penal. A acusada será defendida em plenário pela Defensora Pública do Estado do 
Tocantins, com atribuições nesta escrivania. Caso o acusado queira, poderá contratar advogado, que deverá se apresentar até a 
instalação da sessão de julgamento. 
 
Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína Estado do Tocantins, 29 de julho de 2016. Eu,_____ escrivã do crime, lavrei e subscrevi. Francisco Vieira Filho - Juiz 
de Direito. 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JURADOS E JURADOS SUPLENTES - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
 
FRANCISCO VIEIRA FILHO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal e Presidente do Tribunal do Júri desta Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAÇO saber a todos quantos o presente edital de convocação virem, que 
tendo designado a 5ª temporada do Tribunal do Júri Popular, que funcionará nos setembro a outubro do ano de dois mil e 
dezesseis, em dias úteis e que, havendo procedido ao sorteio dos vinte e cinco jurados e doze jurados suplentes, que terão de 
servir na mesma sessão, foram sorteados os seguintes: 
 
Aberta a urna geral foram sorteados os nomes dos seguintes jurados para trabalharem na 5ª temporada, nos dias 15, 19, 22, 26, 
29 de setembro; e 07 de outubro do ano de 2016, onde haverá cinco sessões de julgamento e um dia livre: 

 
01.                 ADRIANA PERES DA ROCHA – comércio 
02.                 ARTHUR JÚNIOR SILVA – banco 
03.                 CONCEIÇÃO DA PENHA M. M. DA SILVA – educação 
04.                 DALILA SILVA BARBOSA – comércio 
05.                 ELISANGELA BORGES DA SILVA – comércio 
06.                 EULER NUNES DUALDO – funcionário público 
07.                 FREDERICO CAMPOS NUNES – funcionário público 
08.                 GERSON PASSOS DE SOUSA – comércio 
09.                 GILIARDE COELHO LOPES – comércio 
10.                 JOÃO ANTÔNIO BARBOSA – funcionário público 
11.                 JOSÉ PEREIRA FEITOSA – funcionário público 
12.                 KEILIANE PEREIRA BRAGA – banco 
13.                 MARCOS ALEXANDRE SOUSA SALES - comércio 
14.                 MARIA APARECIDA SOUSA OLIVEIRA – educação 
15.                 MARIA DAS GRAÇAS MARTINS REIS ARAÚJO – banco 
16.                 MARIA GOMES RODRIGUES – educação 
17.                 MARIA LUCIMAR DOS SANTOS – funcionária pública  
18.                 PAULA VALERIA MIRANDA DE OLIVEIRA – educação 
19.                 PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA – comércio 
20.                 RENATA OLIVEIRA SILVA – comércio 
21.                 ROMULO BEZERRA DE ALMEIDA – funcionário público 
22.                 SANDRA REGINA ANDRADE BEZERRA – comércio 
23.                 VALDER PEREIRA DOS SANTOS – educação 
24.                 VIVIANE NEVES ANDRADE – banco 
25.                 WANDERLEY BARBOSA DE FARIA – banco 
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Os nomes a seguir referem-se aos jurados suplentes que deverão comparecer a todas as sessões de julgamento da 5ª 
Temporada: 
 
01.                 ADÃO GLÉCIO DE SOUSA MOREIRA – educação 
02.                 ALICE PEREIRA CRUZ - comércio 
03.                 ANTÔNIO RODRIGUES T. FILHO – banco 
04.                 DIEGO SOUZA MAIA – comércio 
05.                 ELAINE MARQUES PINHEIRO – comércio 
06.                 EZEQUIEL SILVA ALVES – funcionário público 
07.                 LIGIANE DA COSTA SILVA – banco 
08.                 RAYMARA DE SOUSA SANTOS – comércio 
09.                 RODRIGO BORGES – funcionário público 
10.                 VANESSA DE SOUSA LOPES – comércio 
11.                 VANUSA PEREIRA BARROS REZENDE – educação 
12.                 ZELIA MARIA BARBOSA ALVEA SOUSA – educação 
 
Tudo em conformidade com as novas redações aos artigos do Código de Processo Penal, com a Lei 11.719/08, cuja transcrição 
da função do jurado segue abaixo: 
Seção VIII 
Da Função do Jurado 
„Art. 436.  O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória 
idoneidade. 
§ 1o  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, 
sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 
§ 2o  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de 
acordo com a condição econômica do jurado.‟ (NR) 
„Art. 437.  Estão isentos do serviço do júri: 
I – o Presidente da República e os Ministros de Estado; 
II – os Governadores e seus respectivos Secretários; 
III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; 
IV – os Prefeitos Municipais; 
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; 
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; 
VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; 
VIII – os militares em serviço ativo; 
IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; 
X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.‟ (NR) 
„Art. 438.  A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço 
alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. 
§ 1o  Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo 
produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. 
§ 2o  O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.‟ (NR) 
„Art. 439.  O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade 
moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.‟ (NR) 
„Art. 440.  Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas 
licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional 
ou remoção voluntária.‟ (NR) 
„Art. 441.  Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.‟ (NR) 
„Art. 442.  Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser 
dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua 
condição econômica.‟ (NR) 
„Art. 443.  Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as 
hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados.‟ (NR) 
„Art. 444.  O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.‟ (NR) 
„Art. 445.  O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em 
que o são os juízes togados.‟ (NR) 
„Art. 446.  Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à 
equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.‟ (NR) 
 
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezesseis. Eu, ____ escrivã que digitei e subscrevi. FRANCISCO VIEIRA FILHO-Juiz de Direito 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art436
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art437
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art438
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art439
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art440
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art441
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art442
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art443
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art444
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art445
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2ª Vara da Família e Sucessões 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
Assistência Judiciária Gratuita 
 
A Doutora Renata Teresa da Silva Macor, Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem ou 
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania de Família e Sucessões, se processam os autos de 
Divórcio Litigioso, processo nº 0010491-16.2016.827.2706 , ajuizado por Pedro Alves de Oliveira em face de Gildete Barbosa de 
Oliveira, tendo o presente à finalidade de CITAR o requerido PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 7 de abril de 
1954, natural de S.J.do Pará/PA, filho de José Alves de Oliveira e Enedina Alves de Oliveira, estando em lugar incerto não 
sabido, para todos os termos da ação, para todos os termos da ação, ficando advertido de que, querendo, poderá oferecer 
resposta ao pedido via de advogado habilitado, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia e confissão. E, para que não aleguem 
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 1º de agosto de 2016.  Eu, Ana Cláudia Sousa, 
Técnica Judiciária, digitei e subscrevi.v 
 
ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
 
A Drª RENATA TERESA DA SILVA MACOR, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a quem o presente Edital de Publicação de sentença virem ou 
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania da 2ª Família e Sucessões processam a ação de 
INTERDIÇÃO, processo nº. 0000971-32.2016.827.2706, ajuizado por MARIA IRENICE PERIERA DE OLIVEIRA CUNHA em face 
de MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PEREIRA, onde foi determinada a interdição  da Srª MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 
PEREIRA, brasileira, viúva, aposentada, nascida em 1º de maio de 1.935, natural de Macaúbas-BA, cuja certidão de casamento 
no livro 92, às fls. 92, do Cartório de Registro Civil de Tanque Novo-BA, nº inscrita no RG sob o nº 28.369 SSP/TO e CPF nº 
663.442.801-82, residente na rua Augusta nº 185, setor Noroeste, Araguaína/TO, incapacitada para os atos da vida civil em 
razão de ser portadora do CID F001, tendo sido nomeado curadora a interditada acima indicado a Srª MARIA IRENICE PEREIRA 
DE OLIVEIRA CUNHA, brasileira, casada, bancária, inscrita  no RG sob o nº 1.278.825 SSP/TO e CPF nº 251.853.221-87, 
residente na rua São Joaquim nº 251, setor Noroeste, Araguaína/TO. Tudo em conformidade com a r. sentença encartada no 
evento 21 dos autos acima indicado, cuja parte dispositiva segue transcrita: ISTO POSTO, à vista do contido nos autos, acolho o 
pedido da requerente e decreto a INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES OUVHRA PEREIRA nomeando-lhe MARIA ÍRENICE 
PEREIRA DE OUVERA CUNHA, como curadora que devera representá-la nos atos da vida civil, com fundamento no art 755, l e 
II do novo CPC, bem como o art 1767, l c/c 3º, II do Código Civil. Considerando que a interditada não possui bens, deixo de 
determinar a especificação da hipoteca legal. Decreto a extinção do processo com amparo no art.487, inciso l do Código de 
Processo Civil. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Sem custas. Araguaína-TO, 29 de abril de 2016. (Ass.) 
Renata Teresa da Silva Macor, Juíza de Direito. E para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que será 
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos 02 de agosto de 
2.016. Eu, Márcia Sousa Almeida, técnica judiciária, digitei e subscrevi. 
 
 

Vara Especializada no Combate à Violência Contra a Mulher 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS  
Autos: n.º 5013243-12.2012.827.2706  
REQUERIDO: E. P. de J. J. 
REQUERENTE: M. A. M. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins 
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) a(s) 
REQUERENTE(s) INTIMADO(a)(s), da sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: “Ante o 
exposto, acolho o parecer ministerial e, com fulcro no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO FORMULADO NA INICIAL PARA MANTER AS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA DEFERIDAS IN LIMINE, que 
terão vigência até o fim do feito principal ao qual estão vinculadas, com a ressalva de decisão posterior em contrário, já que esta 
sentença não transita materialmente em julgado. Assim, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO EXTINTO O PRESENTE 
FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.“ Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no 
“Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 02 de agosto de 2016. Eu, Elizabete Ferreira Silva, Escrivã judicial, 
lavrei e subscrevi. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 (VINTE) DIAS  
Autos: n.º 0000975-40.2014.827.2706 
Classe da ação: Medidas Protetivas de urgência 
Requerido: D. R. da S.   
Requerente: M.A.A.M e M. A. dos  
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. 
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO 
(a)(s) AS REQUERENTES da sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: “Ante o exposto, com 
fulcro no art. 803 do Código de Processo Civil, DECRETO A REVELIA DO REQUERIDO AO TEMPO EM QUE MANTENHO AS 
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA DEFERIDAS IN LIMINE, vigorando as mesmas até a sobrevinda de sentença 
absolutória ou até a execução integral da pena, em caso de condenação no processo principal, com a ressalva de decisão 
posterior em contrário, já que esta sentença não transita materialmente em julgado...”  Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via 
publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins,  02 de Agosto 
de 2016. Eu, Elizabete Ferreira Silva, Escrivã judicial, lavrei e subscrevi. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)VÍTIMA e RÉU abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Autos n. 5002911-20.2011.827.2706 
Ação Penal 
Vítima:  LUANA DE SOUSA COSTA 
Indiciado: EDIMAR DE SOUSA COSTA 
PRAZO: 20(Vinte) dias 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o pedido 
formulado na denúncia para ABSOLVER EDIMAR DE SOUSA COSTA, da imputação do artigo 213 (por duas vezes) e art. 217-
A, ambos do Código Penal, combinado com artigo 69 do mesmo diploma legal....”Araguaína-TO, 10 de novembro de 2015. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito Titular.” 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)INDICIADO abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Autos n. 0015214-49.2014.827.2706   
Inquérito Policial 
Indiciado: KELLYSON RANGEL DE SOUSA 
Vítima: NILMA SANTOS RANGEL E OUTRO 
PRAZO: 20(Vinte) dias 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 
KELLYSON RANGEL DE SOUSA, pelo delito tipificado no 163 do Código Penal.....”Araguaína-TO, 19 de julho de 2016. 
Francisco Vieira Filho, Juiz de Direito Substituição automática.” 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)VÍTIMA e RÉU abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Ação Penal 
Nº dos Autos: 5003718-69.2013.827.2706 
Acusado: VALTER GONÇALVES DE SOUSA 
Vítima: DARLENE FERREIRA DE SOUSA 
PRAZO: 20(Vinte) dias 
SENTENÇA: " "Ante o exposto, com base no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 
VALTER GONÇALVES DE SOUSA pela infração penal tipificada no art. 21 do Decreto-Lei 3.688/1941...Francisco Vieira Filho, 
Juiz de Direito em Substituição automática. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  
BOLETIM DE EXPEDIENTE  
Fica o(a)RÉU abaixo intimado(a), nos termos abaixo: 
Ação Penal 
Nº dos Autos: 5001276-38.2010.827.2706 
Acusado: SALUSTIANO DE SOUSA NETO 
Vítima: LUCIRENE RODRIGUES 
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PRAZO: 20(Vinte) dias 
SENTENÇA: "Ante o exposto, com base no artigo 107, Inciso IV, do Código Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 
SALUSTIANO DE SOUSA NETO pelo crime tipificado no art. 21 do Decreto Lei 3.688/1941..." Araguaína-TO, 19.07.2016, 
Francisco Vieira Filho, Juiz de Direito em Substituição Automática". 
 
EDITAL DE INTIMAÇAO 
EDITAL COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS 
Autos: n. 5011821-65.2013.827.2706   
Denunciado: W. M. DA S.   
Vítima: W. S. C. 
 EDITAL DE INTIMAÇAO da vitima Srª. , W. S. C., da r. sentença proferida nos autos em epígrafe, a seguir parcialmente 
transcrita: “...Ante o exposto, julgo EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IV e VI, do Código de 
Processo Civil e, por consequência, declaro cessadas as medidas protetivas de urgência concedidas. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se a vítima (por edital) e sua defensora....”  . Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 60 DIAS  
Autos: n.º 5012731-29.2012.827.2706 
ACUSADO: NATANAEL COSTA DE ARAUJO 
VÍTIMA:  ELBA RIBEIRO DE ARAUJO 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. 
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) 
INTIMADA(O)(s): NATANAEL COSTA DE ARAÚJO, brasileiro, união estável,  pedreiro, nascido aos 11.12.1983, natural de 
Araguaina/TO, filho de Pedro Alves de Araújo e de Angelina Costa de Araújo e ELBA RIBEIRO DE ARAÚJO, brasileira, união 
estável, cabelereira, natural de Filadélfia-TO, nascida aos 08.10.1985, com 26anos, filha de Elza Maria Ribeiro de Araújo, 
portadora do Certidãio de nascimento n°. 6.233, fl. 249, lv. A-7, Filadélfia-TO, da sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo 
dispositivo segue transcrito: “Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido 
formulado na denúncia para CONDENAR NATANAEL COSTA DE ARAÚJO, anteriormente qualificado, como incurso nas 
sanções do artigo 129, § 9º, c/c art. 61, II, “a”, do Código Penal, na forma do art. 7º, inciso I, da Lei 11.340/2006... Por sua vez, 
não há causas de aumento ou de diminuição a serem aplicadas. Fica o acusado, portanto, condenado definitivamente à pena de 
3 (três) meses de detenção. Fixo o regime aberto como de inicial cumprimento da pena... Havendo trânsito em julgado para a 
acusação, DECLARO, desde já, extinta a punibilidade do réu quanto ao crime pelo qual foi condenado, nos termos do art. 107, 
IV, do CP; pois, considerando a pena fixada em concreto, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em sua 
modalidade retroativa. Note-se que, na espécie, entre a publicação desta sentença e o recebimento da denúncia verifica-se um 
lapso temporal de mais de três anos...“ Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no 
“Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 02 de agosto de 2016. Eu, Elizabete Ferreira Silva, Escrivã judicial, 
lavrei e subscrevi. 
 

ARAPOEMA 
1ª Escrivania Cível 

 

EDITAL 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
AUTOS: 0000575-49.2016.827.2708 
O Doutor Rosemilto Alves de Oliveira Juiz de Direito da Vara Cível, desta Comarca de Arapoema–TO., na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este meio CITA o requerido 
FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA, brasileiro, filho de Antonio Raimundo de Almeida e Maria do Socorro de Almeida, residente 
em lugar incerto e não sabido, de todos os termos da ação de ALIMENTOS com PEDIDO DE CONCESSÃO LIMINAR DE 
ALIMENTOS PROVISÓRIOS, autos nº 0000575-49.2016.827.2708, proposta por FERNANDO SANTIAGO ALMEIDA e 
OUTROS, menores impúberes, neste ato representado por sua genitora, Sra. ELIENE DA SILVA SANTIAGO, união estável, 
desempregada, portadora do RG nº. 341.696 2º VIA, SSP/TO e CPF nº. 904.615.091-72, residente e domiciliada na Rua Senador 
Ramos Caiado, nº 334, Arapoema - TO, para que, caso queira, contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena as penas da lei, intimando-o, da fixação dos alimentos provisórios no valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do 
salário mínimo vigente, que deverão ser pagos diretamente a genitora do requerente até o dia 10 do mês subsequente ao 
vencido, mediante entrega de recibo, bem como intimá-lo, a comparecer na sala de audiência, no edifício do Fórum, nesta 
cidade, na Av. Castelo Branco, nº 685, para audiência de conciliação, que se realizará no dia 12/09/2016, às 17h10min. Advirto 
ainda, que o não comparecimento, injustificado, do autor ou do réu à audiência de conciliação, é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Defiro o pedido de assistência judiciária. Fixo os alimentos 
provisórios no valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do salário mínimo vigente, que deverão ser pagos diretamente a 

javascript:exibirSubFrm('controlador.php?acao=processa_resultado_subfrm&id_pessoa=801230778800000009990000420772&num_processo=50127312920128272706&hash=e6c91c97625a577084c9b66e18defea8');


ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3862 PALMAS-TO, TERÇA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2016 52 

 

 
 

genitora do requerente até o dia 10 do mês subsequente ao vencido, mediante entrega de recibo. Designo audiência de 
conciliação, devendo o Sr. escrivão proceder a inclusão em pauta. Advirto a ambas as partes que é obrigatória a presença na 
audiência de conciliação, a qual só não será realizada se AMBAS as partes, expressamente , manifestarem desinteresse na 
autocomposição (art. 334, § 4º, I, CPC/2015). Advirto ainda, que o não comparecimento , injustificado, do autor ou do réu à 
audiência de conciliação, é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado/FUNJURIS-TJTO, devendo 
as partes estarem acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º, CPC/2015). Intimem-se a 
parte e CITE- SE o Requerido, pela via editalícia, com antecedência de no mínimo 20 (vinte) dias úteis, da data da audiência. 
Podendo o Requerido, contestar a ação, no prazo de até 15 dias, nos termos do artigo 335 do CPC/2015, cujo termo inicial será 
a data da audiência de conciliação, do protocolo do pedido de seu cancelamento ou na forma prevista no artigo 231. Havendo a 
apresentação de contestação, intime-se a parte autora para que manifeste no prazo de até 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a 
produção de provas se for alegada qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC. Notifique-se o Ministério Público. 
Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. Arapoema, data do evento. José Roberto Ferreira Ribeiro Juiz de Direito - Substituto 
Respondendo.” E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital que será 
publicado no Diário de Justiça deste Estado e afixado no placard do Fórum local. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca 
de Arapoema, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de julho de dois mil e dezesseis (29/09/2016). Eu, Beliza da Cruz 
Campos, Técnica Judiciária, digitei e subscrevi. 
  
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
AUTOS: 0000634-37.2016.827.2708 
O Doutor Rosemilto Alves de Oliveira Juiz de Direito da Vara Cível, desta Comarca de Arapoema–TO., na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este meio CITA a requerida 
ALESSANDRA DA SILVA TORRES, brasileira, filha de Nilo Barbosa Torres e Vera Lúcia Ferreira da Silva Torres, residente em 
lugar incerto e não sabido, de todos os temos da presente ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO, autos nº 0000634-37.2016.827.2708, 
proposta pelo LEONARDO TAVEIRA GODOY, brasileiro, casado, aposentado, nascido aos 19/02/1986, natural de 
Araguaína/TO, filho de Jurandi Pereira de Godoy e Arinalda Martins Taveira Godoy, portador da Carteira de Identidade RG 
6177017 SSP/TO, inscrita no CPF/MF sob o n. 013.147.601-73, residente e domiciliado na Avenida Araguaia, Nº 211, (ao lado 
dos correios), Centro, Pau D‟Arco, Estado do Tocantins,Telefone: (63)99214-9523 ou (63)99989-0145, para que, caso queira, 
contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei, podendo ainda, produzir prova testemunhal, no 
máximo de 03 (três) testemunhas, bem como intimá-lo a comparecer na sala de audiência, no edifício do Fórum, na Av. Castelo 
Branco, nº 685, para audiência de conciliação, que se realizará no dia 13/09/2016, às 09h e 30min. Advertindo ainda, que o não 
comparecimento, injustificado, do autor ou do réu à audiência de conciliação, é considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. Tudo nos termos 
do r. despacho a seguir transcrito: “Recebo a inicial e defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora, nos termos da Lei nº 
1.060/50. Designo audiência de conciliação, devendo o Sr. Escrivão proceder a inclusão na pauta. Advirto à ambas as partes que 
é obrigatória a presença na audiência de conciliação, a qual só não será realizada se AMBAS as partes, expressamente, 
manifestarem desinteresse na autocomposição (art. 334, § 4º, I, CPC/2015). Advirto ainda, que o não comparecimento, 
injustificado, do autor ou do réu à audiência de conciliação, é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da 
União ou do Estado/FUNJURIS-TJTO, devendo as partes estarem acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos 
(art. 334, §§ 8º e 9º, CPC/2015). Intimem-se as partes e CITE- SE a Requerida, com antecedência de no mínimo 20 (vinte) dias 
úteis, da data da audiência. Podendo o Requerido, contestar a ação, no prazo de até 15 dias, nos termos do artigo 335 do 
CPC/2015, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, do protocolo do pedido de seu cancelamento ou na forma 
prevista no artigo 231. Havendo a apresentação de contestação, intime-se a parte autora para que manifeste no prazo de até 15 
(quinze) dias, permitindo-lhe a produção de provas se for alegada qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC. 
Intimem-se. Cumpra-se. Arapoema - TO, data do evento. Rosemilto Alves de Oliveira Juiz de Direito” E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça deste Estado 
e afixado no placard do Fórum local. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Arapoema, Estado do Tocantins, aos vinte 
e nove dias do mês de julho de dois mil e dezesseis (29/07/2016). Eu, Beliza da Cruz Campos, Técnica Judiciária, digitei e 
subscrevi.                                                  
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
AUTOS: 0000580-42.2014.827.2708 
  
O Doutor Rosemilto Alves de Oliveira Juiz de Direito da Vara Cível, desta Comarca de Arapoema–TO., na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este meio CITA o executado 
LATICÍNIO FRYLEITE LTDA, inscrita no CNPJ 36.994.150/0001-05, autos nº 0000580-42.2014.827.2708, proposta pelo 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERIANÁRIA, residente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 05 
(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito constante da CDA, no valor R$ 6.401,57 (seis mil, quatrocentos e um reais e 
cinqüenta e sete centavos), além da atualização monetária, honorários advocatícios e custas processuais ou indique bens 
penhoráveis suficientes para garantir a execução. Decorrido o prazo sem pagamento e nomeação de bens, penhorem-se tantos 
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bens do devedor, quantos bastem para o cumprimento da obrigação. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Defiro 
o pedido retro. Cite-se o executado via edital, no prazo de 30 (trinta) dias, com fulcro no art. 8°, inciso IV da Lei. 6.830/80, 
mantendo os demais termos do despacho contido do evento 03. Cumpra-se. Arapoema, data do evento. Rosemilto Alves de 
Oliveira. Juiz de Direito.” E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital 
que será publicado no Diário de Justiça deste Estado e afixado no placard do Fórum local. DADO E PASSADO nesta Cidade e 
Comarca de Arapoema, Estado do Tocantins, aos vinte e nove dias do mês de julho de dois mil e dezesseis (29/07/2016). Eu, 
Beliza da Cruz Campos, Técnica judiciária, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
AUTOS: 0000561-02.2015.827.2708 
O Doutor Rosemilto Alves de Oliveira Juiz de Direito da Vara Cível, desta Comarca de Arapoema–TO., na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este meio CITA o executado 
AVENIDAS SUPERMERCADOS - C.F. DE OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 11.169.669/0001-28, autos nº 0000561-02.2015.827.2708, 
proposta pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, residente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 
efetuar o pagamento do débito constante da CDA, no valor R$ 1.010,93 (um mil, dez reais e noventa e três centavos), além da 
atualização monetária, honorários advocatícios e custas processuais ou indique bens penhoráveis suficientes para garantir a 
execução. Decorrido o prazo sem pagamento e nomeação de bens, penhorem-se tantos bens do devedor, quantos bastem para 
o cumprimento da obrigação. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Defiro o pedido retro. Cite-se o executado por 
edital, no prazo de 30 dias, mantendo os demais termos do despacho contido do evento 04. Cumpra-se. Arapoema, 21 de julho 
de 2016. Rosemilto Alves de Oliveira. Juiz de Direito.” E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que 
fosse expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça deste Estado e afixado no placard do Fórum local. 
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Arapoema, Estado do Tocantins, aos vinte e nove dias do mês de julho de dois 
mil e dezesseis (29/07/2016). Eu, Beliza da Cruz Campos, Técnica judiciária, digitei e subscrevi 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
AUTOS: 5000051-40.2011.827.2708 
  
O Doutor Rosemilto Alves de Oliveira Juiz de Direito da Vara Cível, desta Comarca de Arapoema–TO., na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este meio CITA o executado 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS DELCY LTDA, CNPJ nº14.853.866/0001-50, pelos débitos tributários da devedora 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS JUSSARA LTDA, CNPJ nº 08.299.072/0001-93, autos nº 5000051-
40.2011.827.2708, proposta pelo UNIÃO – FAZENDA NACIONAL, residente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 
05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do débito constante da CDA, no valor R$ 48.785,88 (quarenta e oito mil setecentos e oitenta 
e cinco reais e oitenta e oito centavos), além da atualização monetária, honorários advocatícios e custas processuais ou indique 
bens penhoráveis suficientes para garantir a execução. Decorrido o prazo sem pagamento e nomeação de bens, penhorem-se 
tantos bens do devedor, quantos bastem para o cumprimento da obrigação. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: 
“Defiro o pedido retro. Cite-se a executada via edital, no prazo de 30 (trinta) dias,com fulcro no art. 8°, inciso IV da Lei. 6.830/80, 
mantendo os demais termos do despacho contido do evento 01, anexo 02, fls. 07. Cumpra-se. Arapoema, 21 de julho de 2016. 
Rosemilto Alves de Oliveira. Juiz de Direito..” E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse 
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça deste Estado e afixado no placard do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Arapoema, Estado do Tocantins, aos vinte e nove dias do mês de julho de dois mil e 
dezesseis (29/07/2016). Eu, Beliza da Cruz Campos, Técnica judiciária, digitei e subscrevi. 
 
 

AUGUSTINÓPOLIS 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiver que por este 
Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 0001055-89.2014.827.2710, figurando como acusado JOSÉ DE 
RIBAMAR DE SOUSA BENÍCIO, brasileiro, casado, nascido aos 22/05/1973, natural de Brejo - MA, filho de Raimundo Benício 
Neto e Maria de Souza Benício, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça 
lançada no evento 20. O acusado acima nominado encontra-se denunciado nestes autos, como incursos nas sanções do artigo 
180, caput, do Código Penal. E estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, conforme em referência, não sendo possível 
citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, responder à 
acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar 
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolar 
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testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de 
que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para 
oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento 
de todos os interessados e especialmente aos acusados, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de 
agosto de dois mil e dezesseis (01/08/2016). Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. 
Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 

 

COLINAS 
2ª Vara Cível 

 
INTIMAÇÃO ÀS PARTES 
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 097/2015 
Fica o executado, intimado dos atos processuais abaixo relacionados: (Intimações conforme o Provimento 036/02 da CGJ-TO). 
Processo nº 5000077-62.2007.827.2713 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
EXECUTADO: LATICÍNIO BOM LEITE LTDA 
INTIMAÇÃO PENHORA: “Intimo o executado acerca da penhora efetivada via BACENJUD, evento 03, bem como para, no prazo 
de 30 (trinta) dias (artigo 16 da Lei nº. 6.830/80), apresentar defesa por meio de embargos à execução fiscal.” 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 096/2016 
Fica o autor e seu advogado, intimado dos atos processuais abaixo relacionados: (Intimações conforme o Provimento 036/02 da 
CGJ-TO). 
Processo nº 5000683-85.2010.827.2713 (antigo 2010.0007.8908-7) 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDUCIAL  
REQUERENTE: SUPERVIDA DISTRIBUIDOR LTDA 
ADVOGADO: Dr. Jamal Yusuf, OAB/GO 34.162 
REQUERIDO: MARIA LUZILENE RIBEIRO DA SILVA 
INTIMAÇÃO DESPACHO: “Em face da digitalização deste feito, objetivando a publicidade dos atos processuais e para 
conhecimento de todos, ficam as partes intimadas da seguinte ocorrência: Em cumprimento ao Art. 1º, §3º da Instrução 
Normativa nº 07/2012 de 04/10/2012 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, os presentes autos foram digitalizados e 
inseridos no E-procTJTO por onde tramitarão exclusivamente sob o nº 5000683-85.2010.827.2713, sendo obrigatório, o 
cadastramento dos advogados que queiram enviar petições e recursos ou praticar atos processuais em geral no e-Proc/TJTO 
nos moldes do art. 2º da Lei 11.419/2006, informo que os autos físicos foram baixados por digitalização, fica ainda intimado, para 
impulsionar o feito e requerer o que entender de direito, no prazo legal, sob pena de extinção, nos termos do despacho evento 
04.” 
 

COLMEIA 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
 
O DR. RICARDO GAGLIARDI, Meritíssimo Juiz de Direito desta Comarca de Colméia, Estado do Tocantins, na forma da Lei, 
etc... FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital de Citação virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e 
Escrivania, se processam os autos de Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo nº 0000333-43.2014.827.2714, Código Assunto 
Receptação, Crimes contra o Patrimônio, DIREITO PENAL, autor MINISTÉRIO PÚBLICO, vítima , réu SIMÃO PEDRO CÂNDIDO 
PINHEIRO, de nacionalidade Brasileira, Solteiro, Estudante, nascido aos 24/06/1991, natural de Piracanjuba-GO, filho de Divino 
Adolfo Cândido e de Ana Maria Alves Pinheiro Cândido, Carteira de Identidade n° 875613-SSP TO , CPF nº 03029444198 , 
residente e domiciliado na AV. LONGUINHO VIEIRA JUNIOR, S/N - CENTRO - 77000000 - Pequizeiro - TO, estando o 
denunciado atualmente em local incerto e não sabido, fica citado pelo presente edital, para em 10 (dez) dias, apresentar defesa 
preliminar, quando poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, caso 
não o faça, ser-lhe-á nomeado Defensor Público para a prática do referido ato processual, devendo o acusado apresentar sua 
defesa perante o Juízo da Comarca de Colméia, no Fórum da Comarca, localizado na Rua 7, 600 - Centro - 77725000 - Colméia 
- TO. Para o conhecimento de todos será publicado no Diário da Justiça e afixado no Placard do Fórum local. Dado e passado, 
nesta cidade de Colméia, Estado do Tocantins, aos 19 de maio de 2016. Eu, DR. RICARDO GAGLIARDI, Juiz de Direito. Eu, 
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FERNANDO NICANOR SILVA OLIVEIRA, Estagiário/2014153, digitei o presente, conferi e afixei cópia do presente edital no 
Placard do Fórum local, nesta data. 
 

CRISTALÂNDIA 
1ª Escrivania Cível 

 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos n° 0000828-50.2015.827.2715   
Requerente: MARIA MADALENA DE SOUZA ANDRADE  
Requerido: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ  
Advogados do Requerido: Dr.Luis Otávio Lobo Paiva Rodrigues OAB/PA nº4670, Dr. Leonardo Maia OAB/PA nº16.818 e 
Drª.Andreza Nazaré Corrêa Ribeiro OAB/PA nº 12436. Intimação dos advogados da sentença colacionada no EVENTO 21, 
para  apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no evento 27. Cristalândia, 02 de agosto de 2016 WELLINGTON 
MAGALHÃES, JUIZ DE DIREITO. Eu Izabel Lopes da Rocha Moreira- Técnico Judiciário que digitei. 
 
 

Cartório de Família, infânica e Juventude e 2ª cível 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
JUSTIÇA GRATUITA 
AUTOS N° 5000001-42.2001.827.2715 chave proc. 412985033914 
Ação: Usucapião 
Requerente: PEDRO GOMES DOS SANTOS 
Requerente: MARIA DA PENHA PEREIRA DOS SANTOS 
Procurador: ZENO VIDAL SANTIN 
Requerido: ELÓI AMÉLIO BERNARDON 
Procurador: ISAIAS GRASE4L ROSMAN 
Requerido: BANCO IOCHPE S.A 
FINALIDADE: CITAR a empresa requerida BANCO IOCHPE S.A, CNPJ n° 13.005.830/0001-53, estando em lugar inserto e não 
sabido para todos os termos da Ação de Usucapião em epígrafe, para prazo no prazo de 15 (quinze dias), oferecer resposta, sob 
pena de não o fazendo, proceder-se com o prosseguimento do presente feito e seus ulteriores termos, considerando como sendo 
verdadeiros todos os fatos alegados na inicial pelo requerente, sob pena de revelia e confissão, nos termos do artigo 344 do 
NCPC. Advertência de que será nomeado curador especial se ocorrer revelia. Vencido o prazo do edital, que correrá da primeira 
publicação, havendo revelia, certifique-se e remeta-se o processo à Defensoria Pública, que atuará na condição de curador 
especial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que 
será publicado 02 (duas) vezes no órgão oficial e afixado no placard na sede deste Juízo na forma da Lei. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Cristalândia - Estado do Tocantins, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano dois mil e dezesseis (2016). 
Certifico que, afixei uma das vias do presente Edital no placar do Fórum local, às _______horas, na data de____/____/2016. 
Wellington Magalhães - Juiz de Direito. 
 

DIANÓPOLIS 
Vara Cível 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
O Doutor JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Dianópolis-TO, na forma da Lei, 
etc... FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital de Publicação de Sentença de Interdição virem ou dele tiverem 
conhecimento, que por este Juízo e Escrivania Cível, tramita o Processo nº 0000771-29.2015.827.2716 de Interdição, tendo 
como Requerente LAURECY DA SILVA CARDOSO, com referência à interdição de LENIZANE SILVA CARDOSO; e nos 
termos da Sentença proferida pelo Juiz de Direito desta Comarca, datada de 24/02/2016, foi decretada a interdição de 
LENIZANE SILVA CARDOSO, brasileira, solteira, a qual é portadora de deficiência mental, titular da CI/RG nº 698.397 SSP/TO, 
inscrita no CPF sob a numeração 022.752.191-96, residente na Fazenda Deus Ajuda, s/n, UC: 9159630, (na direção da Fazenda 
Varjão há 60 km de distância), Zona Rural, Dianópolis-TO, e nomeada como Curadora Definitiva, sua irmã LAURECY DA 
SILVA CARDOSO, brasileira, união estável, lavradora, portadora da CI/RG nº 399.831 SSP/TO, inscrita no CPF nº 019.674.831-
32, residente na Fazenda Deus Ajuda, s/n, UC: 9159630, (na direção da Fazenda Varjão há 60 km de distância), Zona Rural, 
Dianópolis-TO, para representá-la na prática dos atos da vida civil, com fulcro no art. 1767, inciso I, e art. 1.768, inciso II, ambos 
do CC. Para efeitos de direito, o presente edital será publicado e afixado na forma disposta no artigo 1.184 do Código de 
Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Dianópolis-TO, aos 24 de junho de 2016. Eu, CARLA CAVALARI 
CAVALCANTI, Técnica Judiciária, o digitei. Jossanner Nery Nogueira Luna, Juiz de Direito. 
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GOIATINS 
1ª Escrivania Cível 

 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO – 20 DIAS 
O Exmº Sr. Dr. Luatom Bezerra Adelino de Lima – Juiz de Direito em Substituição nesta Comarca de Goiatins – Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem, que por este 
Juízo e Escrivania Cível, se processam aos termos da Ação Demarcatória/Divisão registrado sob o n. 0000624-
54.2016.827.2720, na qual figura como requerentes SALIM CALVALCANTE DA LUZ e MARLENE DE ASSIS TEIXEIRA LUZ em 
desfavor de ANTONIO DOS SANTOS GUIDA e outros e por meio deste, CITAR os demais interessados, com as advertências 
acima, nos termos do art. 576, parágrafo único c/c inciso III do art. 259 do CPC. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Goiatins TO, ao 1º dia do mês de agosto (01.08.2016). Eu,___________, Maria das Dores Feitosa – Técnica Judiciária, mat. 
145357, que digitei e dato – Luatom Bezerra Adelino de Lima - Juiz de Direito. Certifico e dou fé que, afixei uma via do presente 
Edital no placar do Fórum local, às 15h45m, na data de 01.08.2016. Eu, _________, Porteira dos Auditórios. 
 

GUARAÍ 
1ª Vara Cível 

 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos n°: 2008.0010.1887-2 – Ação Declaratória 
Requerente: Iris Moreira Lopes 
Advogado: Dr. Ildefonso Domingos Ribeiro Neto – OAB/TO nº 372. 
Requerido: V.C. Miranda de Sousa – ME (Freitas Park Aquático).  
Advogado: Dr. Raimundo Miranda Andrade - OAB/MA 5.132.     
INTIMAÇÃO: Fica a parte requerida por meio de seu Advogado INTIMADA de que os autos supramencionados foram 
transformados do meio físico para o meio eletrônico, por onde tramitarão exclusivamente sob o n.5000272-86-2008.827.2721 – 
Chave do Processo: 463954140615. Após esta publicação, qualquer envio de petições, recursos ou a prática de outros atos 
processuais em geral, deverão ser efetuados exclusivamente via E-Proc/TJTO, nos moldes do art. 2º da Lei 11.419/2006 e art. 1º 
§ 3º da Instrução Normativa n.7/2012, publicada em 04/10/2012 no Diário da Justiça Eletrônico n.2972, página 2. Fica INTIMADA 
ainda de que é obrigatório o cadastramento dos advogados que queiram enviar petições e recursos ou praticar atos processuais 
em geral no e-Proc/TJTO nos moldes do art. 2º da Lei 11419/2006. Os autos físicos serão baixados por digitalização. Guaraí/TO, 
02/8//2016. Igualmente, fica INTIMADA a parte requerida da Sentença (SENT16) – outrora fls. 90/99, cujo teor da parte 
dispositiva é o seguinte: (...) Ante todo o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS NA EXORDIAL, extinguindo o feito com resolução do mérito, PARA DECLARAR 
INEXISTENTE O CRÉDITO DA REQUERIDA RESPONSÁVEL PELA NEGATIVAÇÃO DO NOME E CPF DO REQUERENTE e 
CONDENAR o requerido ao pagamento a título de danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos 
monetariamente a partir da prolação desta sentença e juros moratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês), estes contados a 
partir da citação; sem contar no pagamento das custas processuais, taxa judiciária e honorários advocatícios, estes arbitrados 
em 20% (vinte por cento) do valor da condenação por danos morais. Após o trânsito em julgado, se necessário, proceda nos 
termos da r. Resolução n. 5/2013TJTO e do artigo 475-J, § 5º, do CPC. P.R.I.C. Guaraí, 31/01/2015. Rosa Maria Rodrigues 
Gazire Rossi – Juíza de Direito.        
Despacho do evento 11: “Considerando certidão de evento 9, devolvo os autos ao cartório, fins de regularização do feito, nos 
termos do art. 1º, §3º da Instrução Normativa n. 7/2012. Cumpra-se. Guaraí, data certificada digitalmente (07/03/2016). Océlio 
Nobre da Silva - Juiza de Direito.”v 

 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
O Doutor Fabio Costa Gonzaga, Juiz de Direito, da Vara Criminal da Comarca de Guaraí - Estado do Tocantins, na forma da lei, 
etc.. FAZ SABER a todos os que o presente Edital com prazo de 15(quinze) dias, vir ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trâmites legais, um processo crime que a Justiça Pública desta Comarca, como Autora, move contra o (a) 
acusado (a) abaixo qualificado (a), estando atualmente em lugar incerto e não sabido. E, como estes, se encontram em lugar 
incerto e não sabido, conforme consta na certidão do senhor oficial acostada nos respectivos autos de ação penal, ficam 
CITADO PELO PRESENTE, dos termos da r. denúncia neles constantes, para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereçam, por 
escrito, resposta à acusação materializada na inicial, conforme disposto no art. 396-A, do Código de Processo Penal. AÇÃO 
PENAL N° 0000050-96.2014.827.2721. Incidência Penal: artigo 180, §3º, do Código Penal. Vítima: O Estado. Autor da denúncia: 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. ACUSADO: JUVENIL DA LUZ RIBEIRO, brasileiro, solteiro, lavrador, 
natural de Dois Irmãos/TO, nascido aos 10/02/1983, filho de Euzébio Ribeiro Cruz e Maria Dinalva da Luz Ribeiro, portador do 
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RG nº 661038 SSP/TO, CPF nº 043.505.411-28. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, ao 
primeiro dia do mês de Agosto do ano de dois mil e dezesseis (2016).  
 

GURUPI 
1ª Vara da Fazenda e Registros Públicos 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000789-54.2009.827.2722  requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de 
FRANCILENE GONÇALVES DE LIMA, sendo o presente para CITAR o requerido FRANCILENE GONÇALVES DE LIMA, 
brasileira, inscrito no CPF nº 966.799.481-34  estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor 
embargos ou pagar a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará 
com honorários de advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze 
dias constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho 
exarado no evento 22. O devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em 
todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo 
reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) 
da atualização monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa 
para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000789-54.2009.827.2722  requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de JOSE 
CARLOS ALVES CLARO, sendo o presente para CITAR o requerido JOSE CARLOS ALVES CLARO, brasileiro, inscrito no 
CPF nº 888.809.751-53 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia 
devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no 
importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito 
o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 22. O devedor pode 
escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar 
à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem 
por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000782-62.2009.827.2722   requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de  
LEONARDO BEZERRA FRUTAS JUNIOR, sendo o presente para CITAR o requerido LEONARDO BEZERRA DE FRUTAS 
JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF nº 102.341.442-20 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor 
embargos ou pagar a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará 
com honorários de advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze 
dias constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho 
exarado no evento 21. O devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em 
todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo 
reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) 
da atualização monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa 
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para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000763-56.2009.827.2722  requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de ANDRÉ 
ALVES RIBEIRO, sendo o presente para CITAR o requerido ANDRÉ ALVES RIBEIRO, brasileiro, inscrito no CPF nº 
877.330.051-91 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. 
Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe 
de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 19. O devedor pode escolher 
03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista 
terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por 
cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000745-98.2010.827.2722  requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de TÂMARA 
MORAES DA SLVA, sendo o presente para CITAR o requerido TÂMARA MORAES DA SLVA, brasileira, inscrito no CPF nº 
869.389.401-34 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. 
Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe 
de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 17. O devedor pode escolher 
03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista 
terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por 
cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000738-43.2009.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de 
MEIRIVALDA LOPES SANTOS, sendo o presente para CITAR o requerido MEIRIVALDA LOPES SANTOS, brasileira, inscrito 
no CPF nº. 499.333.881- 34 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a 
quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de 
advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 18. O 
devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, 
caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção 
de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização 
monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
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pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000736-73.2009.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de KÁTIA 
REGINA LUCENA, sendo o presente para CITAR o requerido, KÁTIA REGINA LUCENA, brasileira, inscrito no CPF nº. 
781.237.632-04, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. 
Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe 
de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 20. O devedor pode escolher 
03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista 
terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por 
cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000692-83.2011.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de LÍVIA 
GONZAGA LOUCA, sendo o presente para CITAR o requerido, LÍVIA GONZAGA LOUCA, brasileira, inscrito no CPF nº 
006.309.841-58, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. 
Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe 
de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 18. O devedor pode escolher 
03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista 
terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por 
cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000690-16.2011.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de 
FRANCIELY POTENCIO LEAL, sendo o presente para CITAR o requerido, FRANCIELY POTENCIO LEAL, brasileira, inscrito 
no CPF nº 966.889.041-87, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a 
quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de 
advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 28. O 
devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, 
caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção 
de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização 
monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
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vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000510-68.2009.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de PAULA 
LEANDRO DE MOURA, sendo o presente para CITAR o requerido, PAULA LEANDRO DE MOURA, brasileira, inscrito no CPF 
nº 998.979.541-04, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia 
devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no 
importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito 
o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 24. O devedor pode 
escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar 
à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem 
por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000477-78.2009.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de 
ALESSANDRA MACANHÃO, sendo o presente para CITAR o requerido, ALESSANDRA MACANHÃO, brasileira, inscrito no 
CPF nº 016.583.319-07 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia 
devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no 
importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito 
o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 28. O devedor pode 
escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar 
à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem 
por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000150-36.2009.827.2722  requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de e CARLOS 
DE LAET MOREIRA DA SILVA, sendo o presente para CITAR o requerido, e CARLOS DE LAET MOREIRA DA SILVA, 
brasileiro, inscrito no CPF . 783.018.311-20, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos 
ou pagar a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com 
honorários de advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no 
evento 40. O devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, 
sendo que, caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo 
reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) 
da atualização monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa 
para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
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Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000137-37.2009.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de CELIO 
SUARTE PASSO, sendo o presente para CITAR o requerido, CELIO SUARTE PASSO, brasileiro, inscrito no CPF 546.709.931-
00, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. Ficando 
ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe de cinco 
por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título executivo 
judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 34. O devedor pode escolher 03 (três) 
hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista terá 
desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por cento) 
dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para pagamento à 
vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; 
III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante 
incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou 
expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja 
Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 5000070-43.2007.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de JULIANA 
ALVES DOS SANTOS, sendo o presente para CITAR o requerido, JULIANA ALVES DOS SANTOS, brasileira, inscrito no CPF 
nº 001.157.561-16  estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia 
devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no 
importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito 
o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 19. O devedor pode 
escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar 
à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem 
por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0022558-96.2015.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de 
HANDERSON DA SILVA DANTAS, sendo o presente para CITAR o requerido, HANDERSON DA SILVA DANTAS, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 029.578.991-32, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar 
a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de 
advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 17. O 
devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, 
caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção 
de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização 
monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
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Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0021601-95.2015.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de 
SEBASTIÃO PEREIRA DOS REIS, sendo o presente para CITAR o requerido, SEBASTIÃO PEREIRA DOS REIS, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 434.212.291-04, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar 
a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de 
advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 23. O 
devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, 
caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção 
de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização 
monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0018146-25.2015.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de EMILIANA 
RIBEIRO BASTOS LIMA, sendo o presente para CITAR o requerido, EMILIANA RIBEIRO BASTOS LIMA,, brasileira, inscrito no 
CPF nº 941.910.931-34 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia 
devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no 
importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito 
o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 19. O devedor pode 
escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar 
à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem 
por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0018119-42.2015.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de 
ELISSANDRO DA SILVA RODRIGUES, sendo o presente para CITAR o requerido, ELISSANDRO DA SILVA RODRIGUES, 
brasileiro, inscrito no CPF nº 866.546.241-49 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor 
embargos ou pagar a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará 
com honorários de advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze 
dias constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho 
exarado no evento 19. O devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em 
todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo 
reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) 
da atualização monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa 
para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
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Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0018063-09.2015.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de EDUARDO 
LA GAMBA NODA OLIVEIRA, sendo o presente para CITAR o requerido, EDUARDO LA GAMBA NODA OLIVEIRA, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 036.679.701-88 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar 
a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de 
advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 19. O 
devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, 
caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção 
de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização 
monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0018049-25.2015.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de DRIELLY 
LIMA DA SILVA, sendo o presente para CITAR o requerido, DRIELLY LIMA DA SILVA, brasileira, inscrito no CPF nº 
021.345.551-06 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. 
Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe 
de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 20. O devedor pode escolher 
03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista 
terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por 
cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0018034-56.2015.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de 
DEUJESETO DAS NEVES ARAUJO BARBOSA, sendo o presente para CITAR o requerido, DEUJESETO DAS NEVES 
ARAUJO BARBOSA, brasileiro, inscrito no CPF nº 024.491.631-40 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 
quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de 
custas e arcará com honorários de advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no 
prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do 
despacho exarado no evento 22. O devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da 
multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e 
trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% 
(cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos 
juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros 
de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, 
sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser 
publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e 
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Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, 
digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0010243-70.2014.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de HENRY 
FERNANDEZ FRANCO, sendo o presente para CITAR o requerido, HENRY FERNANDEZ FRANCO, brasileiro, inscrito no CPF 
nº 233.976.928-06  estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia 
devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no 
importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito 
o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 13. O devedor pode 
escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar 
à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem 
por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0006144-57.2014.827.2722  requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de RENATA 
PINTO CERQUEIRA , sendo o presente para CITAR o requerido, RENATA PINTO CERQUEIRA, brasileira, inscrito no CPF nº 
033.047.641-60 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. 
Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe 
de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 25. O devedor pode escolher 
03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista 
terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por 
cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0005957-49.2014.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de MARIELE 
MILKE DOS SANTOS, sendo o presente para CITAR o requerido, MARIELE MILKE DOS SANTOS, brasileira, inscrito no CPF 
nº 018.096.051-21 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia 
devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no 
importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito 
o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 24. O devedor pode 
escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar 
à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem 
por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
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átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0005360-80.2014.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de LETICYA 
ALVES BARBOSA, sendo o presente para CITAR o requerido, LETICYA ALVES BARBOSA, brasileira, inscrito no CPF nº 
989.112.951-91 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. 
Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe 
de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 22. O devedor pode escolher 
03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista 
terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por 
cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0004300-72.2014.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de ITO 
SILVÉRIO GAMA RIBEIRO GUEDES, sendo o presente para CITAR o requerido, ITO SILVÉRIO GAMA RIBEIRO GUEDES, 
brasileiro, inscrito no CPF nº 025.051.991-75 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor 
embargos ou pagar a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará 
com honorários de advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze 
dias constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho 
exarado no evento 16. O devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em 
todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo 
reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) 
da atualização monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa 
para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0004296-35.2014.827.2722  requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de ITAMAR 
RODRIGUES DOS SANTOS,, sendo o presente para CITAR o requerido, ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS,, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 612.065.471-20 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar 
a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de 
advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 16. O 
devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, 
caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção 
de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização 
monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
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Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0004207-12.2014.827.2722  requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de GEISLLA 
GOMES REIS, sendo o presente para CITAR o requerido, GEISLLA GOMES REIS, brasileira, inscrito no CPF nº 910.855.192-87 
estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. Ficando ciente 
que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe de cinco por 
cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título executivo 
judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 31. O devedor pode escolher 03 (três) 
hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista terá 
desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por cento) 
dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para pagamento à 
vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; 
III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante 
incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou 
expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja 
Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0001426-17.2014.827.2722   requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de JUANN 
BATISTA CINTRA, sendo o presente para CITAR o requerido, JUANN BATISTA CINTRA, brasileiro, inscrito no CPF nº 
039.638.911-22 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. 
Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe 
de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 37. O devedor pode escolher 
03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista 
terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por 
cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0001423-28.2015.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de MARIA 
APARECIDA ALVES OLIVEIRA ROCHA, sendo o presente para CITAR o requerido, MARIA APARECIDA ALVES OLIVEIRA 
ROCHA, brasileira, inscrito no CPF nº 024.729.261-38 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor 
embargos ou pagar a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará 
com honorários de advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze 
dias constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho 
exarado no evento 25. O devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em 
todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo 
reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) 
da atualização monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa 
para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
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Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0001417-55.2014.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de JOSÉ 
GONSALVES DOS REIS NETO, sendo o presente para CITAR o requerido, JOSÉ GONSALVES DOS REIS NETO, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 004.862.381-48 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar 
a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de 
advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 25. O 
devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, 
caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção 
de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização 
monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0001380-28.2014.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de NENY 
ELIANY CARDOSO DA SILVA FIGUEIREDO, sendo o presente para CITAR o requerido, NENY ELIANY CARDOSO DA SILVA 
FIGUEIREDO, brasileira, inscrito no CPF nº 004.207.441-00 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias 
opor embargos ou pagar a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e 
arcará com honorários de advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de 
quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho 
exarado no evento 33. O devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em 
todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo 
reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) 
da atualização monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa 
para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0001362-07.2014.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de 
GREENFIELD DE MORAIS SOUSA, sendo o presente para CITAR o requerido, GREENFIELD DE MORAIS SOUSA, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 014.363.481-02 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar 
a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de 
advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 38. O 
devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, 
caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção 
de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização 
monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
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Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0001361-85.2015.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de KELIANE 
SOARES FEITOSA, sendo o presente para CITAR o requerido, KELIANE SOARES FEITOSA, brasileiro, inscrito no CPF nº 
023.093.541-98 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. 
Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe 
de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 23. O devedor pode escolher 
03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista 
terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por 
cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0001350-90.2014.827.2722   requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de  
DANIELLA RODRIGUES MALUF, sendo o presente para CITAR o requerido, DANIELLA RODRIGUES MALUF, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 010.304.951-73 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar 
a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de 
advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 33. O 
devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, 
caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção 
de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização 
monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0001328-32.2014.827.2722   requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de  
BRUNNUN ALVES RIBEIRO, sendo o presente para CITAR o requerido, BRUNNUN ALVES RIBEIRO, brasileiro, inscrito no 
CPF nº 030.808.241-99 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia 
devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no 
importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito 
o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 38. O devedor pode 
escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar 
à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem 
por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3862 PALMAS-TO, TERÇA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2016 69 

 

 
 

átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0001325-43.2015.827.2722   requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de 
GILMARQUES CERQUEIRA DIAS JUNIOR, sendo o presente para CITAR o requerido, GILMARQUES CERQUEIRA DIAS 
JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF nº 006.013.551-48 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor 
embargos ou pagar a quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará 
com honorários de advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze 
dias constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho 
exarado no evento 23. O devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em 
todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo 
reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) 
da atualização monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa 
para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0001323-73.2015.827.2722    requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de 
FRANCIVALDO LEITE BRITTO, sendo o presente para CITAR o requerido, FRANCIVALDO LEITE BRITTO, brasileiro, inscrito 
no CPF nº 454.695.121-34 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a 
quantia devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de 
advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 27. O 
devedor pode escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, 
caso decida pagar à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção 
de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização 
monetária (IGP-M) para pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para 
pagamento em até 60 (sessenta) parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas 
vincendas. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº 0001313-29.2015.827.2722   requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de EUGENIO 
BATISTA PIRES NETO, sendo o presente para CITAR o requerido, EUGENIO BATISTA PIRES NETO, brasileiro, inscrito no 
CPF nº 028.330.961-00 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia 
devida. Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no 
importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito 
o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 26. O devedor pode 
escolher 03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar 
à vista terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem 
por cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
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átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº.  0001295-42.2014.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de 
GÉSSICA NEIVA TERRA, sendo o presente para CITAR o requerido, GÉSSICA NEIVA TERRA, brasileira, inscrito no CPF nº 
027.542.701-32, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. 
Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe 
de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 26. O devedor pode escolher 
03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista 
terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por 
cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem 
ou conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os 
autos de Ação Monitória, processo nº.  0001238-24.2014.827.2722 requerido por FUNDAÇÃO UNIRG em desfavor de AILTON 
NERES PEREIRA, sendo o presente para CITAR o requerido, AILTON NERES PEREIRA, brasileiro, inscrito no CPF nº 
019.908.181-61, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. 
Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento de custas e arcará com honorários de advogado no importe 
de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho exarado no evento 37. O devedor pode escolher 
03 (três) hipóteses de negociação, obtendo desconto dos juros e da multa em todas elas, sendo que, caso decida pagar à vista 
terá desconto, inclusive, em metade do IGPM, conforme anexo e trecho abaixo reproduzido: I. Isenção de até 100% (cem por 
cento) dos juros de mora e da multa e desconto de até 50% (cinquenta por cento) da atualização monetária (IGP-M) para 
pagamento à vista; II. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas; III. Isenção de até 100% (cem por cento) dos juros de mora e da multa para pagamento em até 60 (sessenta) 
parcelas, mediante incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre as parcelas vincendas. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no 
átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de julho de 2016. 
Eu, Natália Granja Batista, Escrivã Judicial em substituição, digitei e subscrevi. 
 

Central de Execução Fiscal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

O Doutor Nassib Cleto Mamud, Juiz de Direito, desta Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos presentes edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva 
Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos de Ação de Execução Fiscal, processo nº. 0011647-
59.2014.827.2722, chave processual: 675249585814, Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.Executado (a): CLEITON 
GADIA CPF sob o n° 508.955.401-34, CDA n° 3136. Sendo o presente para, a requerimento do (a) exequente, proceda ao 
seguinte: a) CITE o (s) executado (s) por todo o conteúdo da petição, cuja cópia vai anexa e faz parte integrante deste, e do 
despacho infratranscrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar (em) a dívida com os juros e multa de mora e encargos 
indicados na Certidão da Dívida Ativa ou garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro, à ordem deste juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente; b) PENHORE – lhe(s) ou ARRESTE – 
lhe(s) tantos quanto bastem para a satisfação da dívida e acessórios decorridos os 05 (cinco) dias, não tiver sido efetuado o 
pagamento ou garantida a Execução, devendo constar do auto também a avaliação dos bens penhorados; c) INTIME o 
executado(s) bem como a(o) cônjuge, se casado (a) se a penhora recair sobre o bem imóvel da penhora; d) CIENTIFIQUE o(a) 
executado(a) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados do depósito; da juntada da prova da fiança bancária 
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ou da intimação da penhora; e) PROVIDENCIE NO REGISTRO da penhora ou do arresto no Cartório dos Registros Públicos 
desta comarca, se for imóvel ou a ele equiparado, ou na repartição competente para emissão do certificado de registro, se for 
veículo, valendo para ambos os casos, este como mandado de registro; f) Na JUNTA COMERCIAL, na bolsa de valores, e na 
Sociedade Comercial, se forem ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro tipo, crédito ou direito proprietário 
nominativo...” Cite-se. Cumpra-se. Gurupi/TO 2 de agosto de 2016. Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos 
Feitos, Fazenda e Registros Públicos desta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins. 

 

MIRACEMA 
1ª Vara Cível 

EDITAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

O DOUTOR ANDRÉ FERNANDO GIGO LEME NETTO, Juiz de Direito, da 1ª Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... FAZ SABER, a quantos o presente edital de 
intimação de terceiros interessados com prazo de 20 dias, extraído do processo nº 5000403-73.2013.827.2725, Ação de 
Execução de Título Extrajudicial, onde figura como parte autora BANCO BRADESCO S/A e requerido ZILDA ALVES VERAS, 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por este fica devidamente intimado o Sr. ZILDA ALVES VERAS - CPF: 
43403239187,bem como os terceiros interessados estandoem lugar incerto e não sabido, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em 
ADJUDICAR o bem penhorado. Tudo conforme despacho a seguir transcrito: "INDEFIRO o requerimento da parte executada vez 
que não se vislumbra nenhuma incoerência nos documentos lavrados pelo referido Cartório, tampouco da certidão do Oficial de 
Justiça lançada no evento 14 às fls. 04. INTIME-SE a parte exequente a manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre 
eventual interesse em adjudicar o bem penhorado (NCPC, art. 876), aliená-lo por sua própria iniciativa (NCPC, art. 880) ou 
requerer o que entender de direito (NCPC, art. 874 c/c 875). EXPEÇA-SE EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias 
úteis, dos legitimados especificados no art. 876, § 5º do NCPC [os indicados no art. 889, II a VIII, bem como os credores 
concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, cônjuge, companheiro, descendentes ou ascendentes do(s) executado(s)], 
para manifestarem interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em ADJUDICAR o bem penhorado. REMETA-SE o feito à 
contadoria para atualização do débito. INTIMEM-SE as partes, após, à conclusão. Cumpra-se. Miracema - TO, data certificada 
pelo sistema e-proc. MÁRCIO SOARES DA CUNHA - Juiz em auxílio ao NACOM Portaria nº 2370/16 - DJ-e 3831 de 20/06/2016 
". E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da lei, e terá uma via 
afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de Miracema do Tocantins, 29 de julho de 
2016. Eu TELMA RIBEIRO ALVES, Servidora Judicial, o digitei. 

  

PALMAS 
3ª Vara Cível 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. O Doutor PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, Meritíssimo Juiz de 
Direito, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc. Doutor PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO – Juiz de 
Direito, respondendo pela 3ª Vara Cível da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 3ª Vara Cível tramitam a Ação de 
PROCEDIMENTO COMUM nº 0026852-10.2014.827.2729, proposta ORLANDO VENANCIO GONÇALVES JUNIOR, em 
desfavor de ANTÔNIO REGINALDO BATISTA DA SILVA. FICA(M) CITADA(S) a(s) parte(s) requerida(s), ANTÔNIO 
REGINALDO BATISTA DA SILVA (CPF Nº 006.733.543-85) residente(s) em lugar incerto ou não sabido, para que tome(m) 
conhecimento da presente ação e, querendo, apresente(m) defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de se 
presumirem aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo autor na inicial. Para que não possa alegar ignorância, expediu-se 
o presente edital com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no placard do Fórum local, bem como será publicado no Diário 
da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, vinte e sete do mês de junho de dois 
mil e dezesseis (27.06.2016). Eu,_______________ Giann Magna de O A de Moura, Escrivã Judicial em substituição da 3ª Vara 
Cível, o fiz digitar e subscrevo. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO. Juiz de Direito. Parte autora beneficiária da 
Assistência Judiciária. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. O Doutor PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, Meritíssimo Juiz de 
Direito, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc. Doutor PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO – Juiz de 
Direito, respondendo pela 3ª Vara Cível da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 3ª Vara Cível tramitam a Ação de 
PROCEDIMENTO COMUM nº 0020525-49.2014.827.2729, proposta MARIA LUIZA FERNANDES DE SOUSA, em desfavor de 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3862 PALMAS-TO, TERÇA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2016 72 

 

 
 

ALMEIDA E FERRO LTDA – TOCANTINS ELETROMOTOS. FICA(M) CITADA(S) a(s) parte(s) requerida(s), ALMEIDA E 
FERRO LTDA – TOCANTINS ELETROMOTOS (CNPJ Nº 10.651.232/0001-63) residente(s) em lugar incerto ou não sabido, 
para que tome(m) conhecimento da presente ação e, querendo, apresente(m) defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob 
pena de se presumirem aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo autor na inicial. Para que não possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no placard do Fórum local, bem como será 
publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, vinte e oito do 
mês de julho de dois mil e dezesseis (28.07.2016). Eu,_______________ Giann Magna de O. A. de Moura, Escrivã em 
substituição da 3ª Vara Cível, o fiz digitar e subscrevo. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO. Juiz de Direito. Parte 
autora beneficiária da Assistência Judiciária. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. O Doutor PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, Meritíssimo Juiz de 
Direito, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc.Doutor PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO – Juiz de 
Direito, respondendo pela 3ª Vara Cível da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 3ª Vara Cível tramitam a Ação de 
PROCEDIMENTO COMUM nº 0030859-45.2014.827.2729, proposta MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE SOUZA, em 
desfavor de ALMEIRA E FERRO LTDA – TOCANTINS ELETROMOTOS. FICA(M) CITADA(S) a(s) parte(s) requerida(s), 
ALMEIRA E FERRO LTDA – TOCANTINS ELETROMOTOS (CNPJ Nº 10.651.232/0001-63) residente(s) em lugar incerto ou 
não sabido, para que tome(m) conhecimento da presente ação e, querendo, apresente(m) defesa no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, sob pena de se presumirem aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo autor na inicial. Para que não possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no placard do Fórum local, bem como 
será publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, vinte e oito 
do mês de julho de dois mil e dezesseis (28.07.2016). Eu,_______________ Giann Magna de O. A. de Moura, Escrivã em 
substituição da 3ª Vara Cível, o fiz digitar e subscrevo. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO. Juiz de Direito. Parte 
autora beneficiária da Assistência Judiciária. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. O Doutor PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, Meritíssimo Juiz de 
Direito, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc. Doutor PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO – Juiz de 
Direito, respondendo pela 3ª Vara Cível da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 3ª Vara Cível tramitam a Ação de 
PROCEDIMENTO COMUM nº 0031106-89.2015.827.2729, proposta PRESLEY ROBYSON FERNANDES BELEM, em desfavor 
de REINALDO FERRO DE ALMEIDA, HERISMILTA DE SOUSA FERRO e ALMEIDA E FERRO LTDA – TOCANTINS 
ELETROMOTOS. FICA(M) CITADA(S) a(s) parte(s) requerida(s), REINALDO FERRO DE ALMEIDA (CPF Nº 007.099.081-64), 
HERISMILTA DE SOUSA FERRO (300.681.261-15) e ALMEIDA E FERRO LTDA – TOCANTINS ELETROMOTOS (CNPJ Nº 
10.651.232/0001-63) residente(s) em lugar incerto ou não sabido, para que tome(m) conhecimento da presente ação e, 
querendo, apresente(m) defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de se presumirem aceitos, como verdadeiros, os 
fatos alegados pelo autor na inicial. Para que não possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital com o prazo de 30 
(trinta) dias, que será afixado no placard do Fórum local, bem como será publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, vinte e sete do mês de junho de dois mil e dezesseis (27.06.2016). 
Eu,_______________ Karla Francischini, Escrivã Judicial da 3ª Vara Cível, o fiz digitar e subscrevo. PEDRO NELSON DE 
MIRANDA COUTINHO. Juiz de Direito. Parte autora beneficiária da Assistência Judiciária. 
 

4ª Vara Cível 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos n°: 5032817-49.2012.827.2729 Chave do processo n°530627220812 
Ação: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
REQUERENTE: DILMAR DE LIMA JUNIOR 
Advogado: VINÍCIUS COELHO CRUZ  – TO 1654 
REQUERIDO(S): CLUBE VALE DAS ÁGUAS 
Advogado: Dr. FÁBIO SIGMAR BORTOLETTO – OAB-SP 237.736  
SENTENÇA. ”(...). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, com 
resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I do Código do Processo Civil, e CONDENO o requerido a pagar à parte autora os 
danos morais suportados no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) corrigidos monetariamente pelo INPC, desde o arbitramento 
(Súmula 362/STJ), e juros de mora de 1% ao mês, contados a partir do evento danoso - 01/07/2011 (Súmula 54/STJ). Torno 
definitiva a medida liminar concedida. Por oportuno, tendo em vista consumação da prescrição da dívida posta a lide, expeça-se 
alvará do valor depositado em juízo em favor do autor. Em razão da sucumbência recíproca, condeno as partes a arcarem com o 
pagamento das custas e despesas processuais proporcionalmente. Com relação aos honorários advocatícios, cada parte arcará 
com a sua própria despesa, consoante artigo 21 do CPC. Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com as 
cautelas de praxe. P. R. I.C Palmas, data certificada pelo sistema e-Proc. ALAN IDE RIBEIRO DA SILVA Juiz de Direito Auxiliar - 
NACOM Portaria nº 5009/15 - DJe 3716 de 10/12/2015 
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ATO PROCESSUAL: Fica o advogado da parte requerida intimado para no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar ao 
cadastramento no sistema E-proc, conforme Portaria nº 116/2011/TJTO publicada no Diário da Justiça nº 2612 de 23 de março 
de 2011. 
 

Central de Execuções Fiscais 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 5000940-91.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSÉ CICERO SOUSA – CNPJ/CPF: 598.558.431-34 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 5003423-94.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EMIR CUNHA CONSTANTINO – CNPJ/CPF: 815.089.648-15 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
  
Autos: 5000977-26.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADALBERTO NOVATO DO NASCIMENTO– CNPJ/CPF: 292.506.761-15 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará 
Judicial em favor da parte Executada para o levantamento do montante constrito via Bacenjud e convertido em depósito judicial. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟ 
 
Autos: 0032903-37.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: AFONSO ROBERTO VASCONCELOS FEITOSA – CNPJ/CPF: 264.293.571-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
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pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
  
Autos: 0032823-39.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOAO BATISTA BORGES GUIMARAES – CNPJ/CPF: 557.243.701-82 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟ 
 
Autos: 0032227-55.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUIZ GONZAGA PEREIRA PINTO– CNPJ/CPF: 332.123.501-30 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0030839-20.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RENATO SOARES ROCHA – CNPJ/CPF: 779.290.981-68 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0030805-45.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ENEVALDO ALVES CAVALCANTE – CNPJ/CPF: 765.144.801-44 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
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respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0030446-95.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FRANCISCO NILSON CALDA DOS SANTOS– CNPJ/CPF: 161.763.402-68 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0030432-14.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RENATO LOPES MORENO DE QUINTANILHA SUART– CNPJ/CPF: 855.547.151-68 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0030410-53.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: HELENICE AFONSO DE MELO– CNPJ/CPF: 332.767.141-91 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
  
Autos: 0029822-80.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DO SOCORRO GOMES FARIAS – CNPJ/CPF: 025.883.021-22 
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SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
 Autos: 0029822-80.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DO SOCORRO GOMES FARIAS – CNPJ/CPF: 025.883.021-22 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 

Autos: 0028415-05.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ROSILDA COELHO MORAIS VALADARES– CNPJ/CPF: 451.455.121-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 

Autos: 0033163-80.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIELLE RODRIGUES PEREIRA – CNPJ/CPF: 054.748.956-07 
SENTENÇA: “(...) ISSO POSTO, conforme os fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em razão da ausência do 
interesse de agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda superveniente do objeto da demanda). Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a 
extinção do feito sem resolução de mérito. Sem custas, por ser a Exequente isenta, nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80. Sem 
honorários, uma vez que não houve manifestação nos autos de eventual patrono da parte executada. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0034932-60.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
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Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCIA KOMATSUZAK – CNPJ/CPF: 176.435.706-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0034256-15.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SALOMÃO TEODORIO BARROS JUNIOR – CNPJ/CPF: 956.544.453-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, 27 de novembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 
3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0039438-45.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARLENE CARDOSO DA SILVA – CNPJ/CPF: 394.684.101-53 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.\ 
 
Autos: 0030805-45.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ENEVALDO ALVES CAVALCANTE – CNPJ/CPF: 765.144.801-44 
 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
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Autos: 0017969-40.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARILENE TOMAS DE SOUSA CNPJ/CPF: 457.502.541-00 
SENTENÇA: “(...) ISSO POSTO, conforme os fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no art. 803, I e no artigo 485, inciso 
VI, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em 
razão da ausência do interesse de agir. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a extinção do feito sem resolução de mérito. Sem custas, 
por ser a Exequente isenta, nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80. Sem honorários, uma vez que não houve manifestação nos 
autos de eventual patrono da parte executada. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em razão do valor da dívida 
ativa, porquanto inferior a 100 (cem) salários mínimos, art. 496, § 3º, III, do NCPC. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0034286-50.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JAILSON RIBEIRO NEGRE – CNPJ/CPF: 013.021.941-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0030399-58.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LORENA AIRES DE FARIAS – CNPJ/CPF: 526.421.271-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0029822-80.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DO SOCORRO GOMES FARIAS – CNPJ/CPF: 025.883.021-22 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao 
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prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5001132-92.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARLOS REUTEMANN GOMES CERQUEIRA – CNPJ/CPF: 690.170.001-63 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Havendo constrição 
judicial de bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. PROCEDA-SE o 
imediato desbloqueio dos valores constritos via BacenJud. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-
se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data 
certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 
03/09/2015)”. 
 
Autos: 5000886-33.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: HEVIO LUIZ TAVARES DE LIRA – CNPJ/CPF: 414.049.801-30 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Havendo constrição 
judicial de bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. PROCEDA-SE o 
imediato desbloqueio dos valores constritos via BacenJud. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-
se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data 
certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 
03/09/2015)”. 
 
Autos: 5000286-56.2002.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PAULO VICENTE DA SILVA – CNPJ/CPF: 231.048.805-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Havendo constrição judicial de 
bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Sem prejuízo, comprovado o 
recolhimento das respectivas custas processuais finais e taxa judiciária, EXPEÇAM-SE os respectivos Alvarás Judiciais em favor 
da parte executada para o levantamento do montante constrito via BacenJud. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido 
in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5007131-55.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 264.261.101-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO 
FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos artigos 794, inciso l, e 795 do Código de Processo Civil, o que faço para 
julgar extinta a obrigação referente à(s) CDA(s) que acompanhai m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
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determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já fixados na inicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
a/ô/s, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas-TO, data certificada pelo sistema. Agenor Alexandre da Silva Juiz de Direito Designado (Portaria TJ/TO nº 787 – DJ nº 
3.307 de 17/03/2014).” 
 
Autos: 5003344-18.2012.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RICARDO RABELO – CNPJ/CPF: 478.718.061-49 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, 13 de novembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria 
TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 5001998-37.2009.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALBINO ROSA DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 302.231.991-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, 13 de novembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria 
TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0035323-15.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOAQUIM SILVA DOS SANTOS JUNIOR – CNPJ/CPF: 18.573.057/0001-45 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já fixados na inicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas-TO, data e assinatura registradas no sistema e-proc – www.tjto.jus.br (alínea “b”, do inciso III, do §2º, do art. 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006 e Instrução Normativa nº 05/2011 do TJ/TO) Agenor Alexandre da Silva Juiz de Direito Designado 
(Portaria TJ/TO nº. 2772 – DJ nº. 3608, de 01/07/15).” 
 
Autos: 0017341-51.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCIA ANTONIA BRANCHINA – CNPJ/CPF: 296.064.700-91 
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SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0010156-93.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JORGE LUIS DOMENE ESCOBAR – CNPJ/CPF: 576.521.398-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já fixados na inicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas-TO, data e assinatura registradas no sistema e-proc – www.tjto.jus.br (alínea “b”, do inciso III, do §2º, do art. 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006 e Instrução Normativa nº 05/2011 do TJ/TO) Agenor Alexandre da Silva Juiz de Direito Designado 
(Portaria TJ/TO nº. 2772 – DJ nº. 3608, de 01/07/15).”  
 
Autos: 5028042-54.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUIS FERNANDO DE SIQUEIRA E OUTRO – CNPJ/CPF: 794.222.681-68 
 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 5020434-05.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: IDALECIA MORAIS DE SOUZA LEITE – CNPJ/CPF: 625.892.373-91 
 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 

http://www.tjto.jus.br/
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Autos: 5011937-02.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SEBASTIÃO ANTÔNIO GONÇALVES – CNPJ/CPF: 560.433.921-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).”  
 
Autos: 5011734-74.2012.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: AMARILDO GONÇALVES PEREIRA – CNPJ/CPF: 370.041.741-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 5011719-71.2013.827.2729      
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DALVA SOUZA DA SILVA – CNPJ/CPF: 358.649.402-59 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
  
Autos: 5009531-76.2011.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LEANDRO NASCIMENTO DE ARAUJO – CNPJ/CPF: 949.621.706-00 
SENTENÇA: “(...) ISSO POSTO, satisfeita a obrigação pelo pagamento, julgo EXTINTO O PROCESSO com fulcro nos artigos 
794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) 
conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor 
da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. 
Honorários já fixados na inicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
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procedam-se às baixas necessárias e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Data certificada 
pelo sistema. Odete Batista Dias Almeida Juíza Substituta Designada.” 
  
Autos: 0029285-84.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ELIETE ALMEIDA DE SOUZA – CNPJ/CPF: 522.416.292-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0010124-54.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SERGIO RODRIGO DO VALE - PROCURADOR 
Executado: REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES LTDA – CNPJ/CPF: 01.945.637/0002-02 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já quitados, conforme comprovante juntado aos autos pela própria 
Exequente. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 24 de setembro de 2015. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0028484-37.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: NATALINO DA SILVA PAIVA – CNPJ/CPF: 215.671.741-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0025950-57.2014.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTONIO CEZAR PEREIRA MENESES – CNPJ/CPF: 354.200.811-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
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imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0001634-43.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ODAIR RODRIGUES TRINDADE – CNPJ/CPF: 12.067.588/0001-80 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, 24 de novembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 
3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 5000184-58.2007.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SERGIO RODRIGO DO VALE - PROCURADOR 
Executado: EMBRASTUFE INDÚSTRIA DE TUBOS LTDA – CNPJ/CPF: 01.223.923/0001-75 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0010220-69.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA ROZEANE DE SOUZA – CNPJ/CPF: 023.180.174-25 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, 24 de novembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 
3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0007671-23.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RICARDO SOUSA MEDEIROS – CNPJ/CPF: 876.144.131-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
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valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, 24 de novembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 
3.653, de 03/09/2015).” 
  
Autos: 5001154-87.2009.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SERGIO RODRIGO DO VALE - PROCURADOR 
Executado: GRANPALMAS - GRANITOS E MARMORES LTDA. - ME – CNPJ/CPF: 04.786.750/0001-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários dispensados coforme evento 25 PET1. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5040140-71.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EURIPEDES DOS SANTOS SOBRINHO – CNPJ/CPF: 012.548.811-40 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 5026563-26.2013.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SIDELCINA SOARES DA SILVA – CNPJ/CPF: 620.534.505-68 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0033629-74.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3862 PALMAS-TO, TERÇA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2016 86 

 

 
 

Executado: SEBASTIÃO CÉLIO COSTA CASTRO – CNPJ/CPF: 333.185.731-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5020351-23.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSE ADEMIRO SCHNEIDER – CNPJ/CPF: 258.893.540-00  
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 5013901-64.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RAINEL BARBOSA DE ALENCAR – CNPJ/CPF: 117.536.921-72 
 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0033501-54.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CLAUDIA DOS SANTOS DOURADO – CNPJ/CPF: 169.825.028-21 
 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
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Autos: 5013298-54.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MANOEL MESSIAS DIAS DA LUZ – CNPJ/CPF: 040.217.031-87 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 5009307-41.2011.827.2729      
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALEXANDRE PAIXÃO – CNPJ/CPF: 617.700.941-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 5008661-31.2011.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADAO SOUSA MACIEL – CNPJ/CPF: 099.936.731-53 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 5007780-20.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DALVA MESQUITA DE CARVALHO – CNPJ/CPF: 129.067.861-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
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Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0033491-44.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GIRASSOL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA – CNPJ/CPF: 03.005.546/0001-23 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5006005-33.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RAIMUNDA OLIVEIRA DE SOUSA ROCHA – CNPJ/CPF: 617.630.981-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 5002054-36.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADAILTON ALVES DE SOUSA – CNPJ/CPF: 186.776.901-82 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0030446-95.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FRANCISCO NILSON CALDA DOS SANTOS - ME – CNPJ/CPF: 161.763.402-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
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imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5001119-64.2008.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EVELE EDWIN OLIVEIRA PIMENTEL – CNPJ/CPF: 769.905.401-68 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
  
Autos: 0034468-36.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: AUREA SANTOS DE LIMA – CNPJ/CPF: 499.244.941-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 5000134-32.2007.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: T M H - TROPICAL IND E COM DE MANGUEIRAS E HOTEL LTD – CNPJ/CPF: 03.456.761/0001-40 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já fixados na inicial. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas-TO, data e assinatura registradas no sistema e-proc - 
www.tjto.jus.br (alínea "b", do inciso III, do §2º, do art. 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006 e Instrução Normativa nº 05/2011 do 
TJ/TO) Agenor Alexandre da Silva Juiz de Direito Designado (Portaria TJ/TO nº. 3608 - DJ nº. 3.608, de 01/07/15)”. 
 
Autos: 0030666-30.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DAGNA MARIA RODRIGUES – CNPJ/CPF: 265.222.681-91 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0029234-73.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DAS GRAÇAS SILVA SOUSA – CNPJ/CPF: 234.913.372-91 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
  
Autos: 0025957-49.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EURESTES ALVES – CNPJ/CPF: 127.540.131-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0015430-04.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FRANCISCA AIRES DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 127.338.731-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
  
Autos: 0010341-97.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: LUIS CARLOS NOGUEIRA GLORIA – CNPJ/CPF: 401.907.491-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0010329-83.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EUCLIDES RODRIGUES CASIMIRO – CNPJ/CPF: 335.900.791-34 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0010086-42.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JULIANE SCOLARI GOSCH – CNPJ/CPF: 663.143.051-87 
 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0009759-97.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: INDUSTRIA COMERCIO DE MOVEIS PINGUIM LTDA – CNPJ/CPF: 00.760.124/0001-75 
 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
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Autos: 0008942-33.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCENARIA MOGNO BRASIL – CNPJ/CPF: 04.693.463/0001-37 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0008634-94.2015.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CANILDA EVANGELISTA DA CRUZ – CNPJ/CPF: 795.964.011-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
  
Autos: 0006579-73.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LEOMAR RIBEIRO LOPES – CNPJ/CPF: 800.360.901-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0010005-93.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: NUBIA COELHO MOREIRA – CNPJ/CPF: 708.444.291-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
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necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0004557-08.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: BEATRIZ MARIA DA SILVA – CNPJ/CPF: 335.815.251-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0004257-80.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: IRANETE DIAS LUCAS – CNPJ/CPF: 565.881.942-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0002199-07.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PAULO SERGIO DIAS PEREIRA – CNPJ/CPF: 477.238.901-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0000557-96.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PEDRO DIVINO E SILVA – CNPJ/CPF: 095.852.901-97 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
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imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015).” 
 
Autos: 0028206-36.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VALDECY PINHEIRO DE S. NEGREIROS – CNPJ/CPF: 300.722.631-72 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0027915-36.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MILTON CACIANO PEREIRA – CNPJ/CPF: 263.039.811-00 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0027900-67.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA IMACULADA DE FARIAS – CNPJ/CPF: 601.322.134-00 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0027799-64.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DJANDIRA MIKAELLE PEREIRA SALLES– CNPJ/CPF: 770.236.091-72 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
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providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0027380-10.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DO BOMFIM GOMES SOARES – CNPJ/CPF: 005.407.751-69 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0027342-95.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DA GUIA CARDOSO DA SILVA– CNPJ/CPF: 921.132.903-59 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0025312-24.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCIO ALVES DE ARAUJO– CNPJ/CPF: 880.661.693-53 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0024627-17.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: CAMARGO & NOGUEIRA LTDA - ME– CNPJ/CPF: 08.602.279/0001-95 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0024607-89.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOÃO LOPES CONCEIÇÃO– CNPJ/CPF: 166.045.121-34 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0023836-14.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JIDALVA ALVES ALMEIDA– CNPJ/CPF: 644.841.731-15 
 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0023398-85.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FABIULA PUTENCIO ALVES DA SILVA– CNPJ/CPF: 027.292.431-86 
 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
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Autos: 0023266-28.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GUIOMAR RODRIGUES DE CARVALHO– CNPJ/CPF: 087.797.321-00 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0022963-48.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSE SILVA DOS SANTOS– CNPJ/CPF: 397.429.973-49 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0021135-80.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DELZUITA VIANA DE O. TEIXEIRA – CNPJ/CPF: 257.623.623-53 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0019830-61.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL LAPIS & PAPEL LTDA – CNPJ/CPF: 38.141.768/0001-58 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
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Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 5000383-12.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GEOVANI ACOSTA BRUM – CNPJ/CPF: 256.967.501-68 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 5000604-58.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: AROLDO NOGUEIRA T. FILHO – CNPJ/CPF: 116.472.968-38 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 5000672-42.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: HELI ROBERTO DA SILVA– CNPJ/CPF: 130.219.741-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 5000685-41.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALDA SILVA PEREIRA – CNPJ/CPF: 303.296.552-72 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
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certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 5000710-54.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIANO WIECZOREK– CNPJ/CPF: 119.547.440-72 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará 
Judicial em favor da parte Executada para o levantamento do montante constrito via Bacenjud e convertido em depósito judicial. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 5000713-72.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FERNANDA ALMEIDA CORREA ANTUNES – CNPJ/CPF: 530.731.423-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO 
FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Havendo constrição judicial de bens, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Sem prejuízo, comprovado o 
recolhimento das respectivas custas processuais finais e taxa judiciária, EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da 
parte executada para o levantamento do montante constrito via BacenJud. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 5000804-02.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ROSANE STREFLING – CNPJ/CPF: 773.928.921-34 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0019146-39.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: BELENICE ANTONIO DOS SANTOS– CNPJ/CPF: 900.021.131-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
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recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0019082-29.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RONALDO LUIZ CATAO MARTINS– CNPJ/CPF: 317.389.151-15 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 0018632-86.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTONIO ERIVALDO MOREIRA – CNPJ/CPF: 184.972.175-00 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários dispensados nos termos do artigo 8° da Lei Municipal nº 2.165, de 
06/07/2015. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 
Autos: 5001036-14.2009.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: J N MACEDO & CIA LTDA - ME  – CNPJ/CPF: 06.240.365/0001-70 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)‟‟. 
 

PARAÍSO 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Processo Eletrônico nº: 0001146-48.2016.827.2731. 
Chave Processo nº: 611788785216. 
Natureza: Ação - Monitória 
Requerente: TEX COTTON INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 
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Advogado(a): Dr(a) Luiza Alesandra Ribeiro Fonza – OAB/SC nº 33084. 
Requerido(a): PEREIRA & SILVA LTDA ME. 
Advogado(a): Nihil.  
INTIMAÇÃO: Intimar ao(s) advogado(s) – Dr(a). LUIZA ALESANDRA RIBEIRO FRONZA – OAB/SC nº 33.084, para: 1º) Para 
no prazo de DEZ (10) DIAS, efetuar(em) seu CADASTRO no SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO E-Proc/TJTO, nos 
termos da PORTARIA nº 116/2011, publicado no SUPLEMENTO 1 – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO Nº 2612, de 23 de 
março de 2.011. PARA TANTO, poderá obter informações no Setor de SUPORTE do Tribunal de Justiça do Tocantins, através 
do telefone nº (63) 3218-4388; 2º) Do inteiro teor do despacho contido no EVENTO 2 dos autos. Paraíso do Tocantins – TO, 01 
de Agosto de 2.016. Glacyneide Borges Rocha – Técnica Judiciária da 1ª Vara Cível. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15 ( quinze) dias - (NCPC, artigos 257 e 259) 
ORIGEM: Processo Eletrônico: nº 0002951-36.2016.827.2731; Chave do Processo: 124993888316; Natureza da Ação: Ação 
Usucapião Extraordinário; Autor(es)/Requerente: ANTONIO PESSICA DE ANDRADE E MARIA NAZARÉ LOPES DE ANDRADE. 
Advogado do Requerente: Dr. Luiz Carlos Lacerda Cabral – OAB/TO nº 812. Requerido(s): ANTONIO OTTONI NETTO e sua 
esposa ANA LEUCIDONE BENEDETTI OTTONI. CONFRONTANTES/CONFINANTES: Antonios George Issa Haonat Júnior e 
esposa (se casado); Manoel Pires de Brito e esposa (se casado): Itamar Carvalho Rodrigues e esposa (se casado); Fernando 
Lopes de Andrade e esposa (se casado); Humberto Gomes e esposa (se casado); Terezinha Alves dos Santos e esposo (se 
casada); Clotario Pereira Junior e esposa (se casado).  Valor da causa: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). Curador 
Especial nomeado aos interessados ausentes, incertos e desconhecidos: Defensora Pública: CITANDO: OS INTERESSADOS 
AUSENTES E INCERTOS E DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS. (NCPC, art. 257 e 259). 
OBJETIVO/FINALIDADE: CITAR OS INTERESSADOS AUSENTES E INCERTOS E DESCONHECIDOS E EVENTUAIS 
INTERESSADOS, aos Termos da Ação de Usucapião Extraordinário, que tem como Requerente: ANTONIO PESSICA DE 
ANDRADE e sua esposa MARIA NAZARÉ LOPES DE ANDRADE e como Requeridos/Réus: ANTONIO OTTONI NETTO e sua 
esposa ANA LEUCIDONE BENEDETTI OTTONI, conforme consta nos autos, petição inicial, documentos e despacho, para 
CONTESTAREM/RESPONDEREM  o pedido contido na ação, no prazo de Quinze (15) dias, contados da 1ª publicação do 
Edital. ADVERTINDO-LHES  de que, não sendo respondida/contestada a ação proposta no  prazo de QUNZE (15) dias, 
contados do vencimento do prazo deste Edital, serão considerados verdadeiros e confessados os fatos articulados pela 
autora/requerente, sob pena dos efeitos processuais da revelia e confesso, na forma do artigos (NCPC, artigos 238, 241, §3º, 
334, §4º). IMÓVEL USUCAPIENDO: Uma área de terreno rural, denominada atualmente como “ Fazenda São José”, constituído 
pelo LOTE 28, extraído da área do Lote nº 102, Gleba nº 07(sete), 3ª Etapa, do Loteamento Marianópolis, município de 
Divinópolis do Tocantins – TO, com área de 218.01.01 ha (duzentos e dezoito hectares, um área e um centiares), em comum na 
área maior de 1.747.35.60 ha, da propriedade antiga denominada “ Fazenda Ouro Verde, atual “Assentamento Nova Esperança”; 
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO DO IMÓVEL. “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice E4Q-M-0629, de coordenadas N 
8.916.911m e E 713.413,8300m, cravado na amrgem direita do Ribeirão das Cobras e na confrontação com a Faz. São José I-
Lote 27, extraído do Lote 102-Gleba 7, 3ª Etapa, do Loteamento Marianópolis, localizado no município de Divinópolis, de 
propriedade de Fernando Lopes de Andrade. Deste, segue confrontando com a Fazenda São José I- Lote 27, Extraído do Lote 
102-Gleba 7, 3ª Etapa do Loteamento Marianópolis, localizado no município de Divinópolis, de propriedade de Fernando Lopes 
de Andrade, com o azimute de 197º38’10” e distância 2360,50m, até o vértice E4Q-M-0610 de coordenadas N 8.914.661,7400m 
e E 712.698.6700m, cravado na confrontação com o Lote 119, Matricula: 1.376, Propriedade de Antonio George Issa Haonat 
Junior, e com a Faz. São José II- Lote 26, extraído do Lote 102 Gleba 7, 3ª Etapa, do Loteamento Marianópolis, localizado no 
município de Divinópolis, Propriedade de Terezinha Alves dos santos. Deste, segue confrontando com a Fazenda São José II – 
Lote 26, extraído do Lote 102 Gleba 7, 3ª Etapa do Loteamento Marianópolis, localizado no município de Divinópolis, Propriedade 
de Terezinha Alves dos santos, com os seguintes azimutes e distâncias: 272º21,33” – 70,94m, até o vértice E4Q-M-0626 de 
coordenadas N 8.914.664,6600m e E 712.627,7900m, 236º11‟11” – 460,49m, até o vértice E4Q-M-0627 de coordenadas N 
8.914.408,4000m e E 712.245,1999m, 339º46‟07” – 912,06 m, até o vértice E4Q-M-0628 de coordenadas N 8.915.264,1900m e 
E 711.929,7900m, 287º58‟05‟‟- 909,77, até o vértice E4Q-M-0622 de coordenadas N 8.915.544.8400m e E 711.064,3900m, 
cravado na confrontação com a Faz. São José II – Lote 26, Extraído do Lote 102 Gleba 7,3ª Etapa, do Loteamento Marianópolis, 
localizado município de Divinópolis, Propriedade de Terezinha Alves dos santos e na margem direita do Ribeirão das Cobras. 
Deste, segue pela margem direita do Ribeirão das Cobras, sentido a sua Jusante, com os seguintes azimutes e distâncias 
38º39‟16‟‟ – 217,97m, até o vértice E4Q-P-1811 de coordenadas N 8.915.715,0600m e E 711.200,5400m, 30º38‟11” – 73,82 m, 
até o vértice E4Q-P-1812 de coordenadas N 8.915,778.5800M e E 711.238,1600m, 71º57‟21” -122,39m, até o vértice E4Q-P-
1814 de coordenadas N 8.915.816.49.00 m e E 711.354.53.00m, 302º52‟44” – 69,54m, até o vértice E4Q-P-1813 de 
coordenadas N 8.915,854.2400m e E 711.296,1300m, 81º39‟04” -81.89 m, até o vértice E4Q-P-1815 de coordenadas N 
8.915.866.1300m e E 711.377.15.00m, 66º11‟37” – 77,12m, até o vértice E4Q-P-1816 de coordenadas N 8.915,897,2600 m e E 
711.447,7100m, 32º23‟14” -53,43m, até o vértice E4Q-P-1817 de coordenadas N 8.915.942,3800 m e E 711.476,3300m, 
68º48‟58” – 112,49m, até o vértice E4Q-P-1818 de coordenadas N 8.915.583,0300m e E 711.581,22m, 331º10‟59” – 61,35m, até 
o vértice E4Q-M-0624 de coordenadas N 8.916.036,7800m E e 711.551,6500m,  cravado na margem direita do Ribeirão das 
Cobras e na confrontação como Lote 102 – 3ª Etapa do Loteamento Marianópolis, localizado no Município de Divinópolis, 
Propriedade de Umberto Dias. Deste, segue confrontando com o Lote 102 – 3ª Etapa do Loteamento Marianópolis, localizado no 
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município  de Divinópolis-TO, com o seguintes azimutes e distâncias: 105º2‟15” – 1083,13m, até o vértice E4Q-M-0623 de 
coordenadas N 8.915.755,7600m e E 712.597,6900m, 351º45‟59” – 804,21m, até o vértice  E4Q-M-0625 de coordenadas  N 
8.916.551,6800m e E 712.482,5200m, cravado na confrontação com o lote 102 – 3ª Etapa do Loteamento Marianópolis 
localizado no Município de Divinópolis e na margem direita do Ribeirão das Cobras. Deste, segue pela margem direita do 
Ribeirão das Cobras sentido a sua Jusante, com os seguintes azimutes e distâncias: 35931‟09” – 9,53m, até o vértice E4Q-P-
1819 de coordenadas N 8.916.561,2100m e E 712.482,4400m, 81º53‟53” – 37,39 m, até o vértice E4Q-P-1820 de coordenadas N 
8.916,566,4800m e E 712.519,4600m, 50º0‟17” -51,06m, até o vértice E4Q-P-1821 de coordenadas N 8.916.599,3000 m e E 
712.558,58,00m, 21º48‟24” –59,52m, até o vértice E4Q-P-1822 de coordenadas N 8.916,654.5600m e E 712.580,6900m, 
39º25‟08” -45.73 m, até o vértice E4Q-P-1823 de coordenadas N 8.916.763,5900m e E 712.771.63.00m, 41º07‟30” – 42,48m, até 
o vértice E4Q-P-1829 de coordenadas N 8.916,809,8300 m e E 712.828.6100m, 143º13‟53” - 31,71m, até o vértice E4Q-P-1831 
de coordenadas N 8.916.784.4300m e E 712.847,59m, 99º29‟10” – 63,47m, até o vértice E4Q-P-1832 de coordenadas N 
8.916.773,9700m e E 712.910,1900m, 140º24‟39” – 38,32m, até o vértice E4Q-P-1833 de coordenadas N 8.916.744,4400m e E 
712.93,6100m, 84º1‟11” – 37,43M, até o vértice E4Q-P-1834 de coordenadas N 8.916.748,3400m e E 712.971,8400m, 61º50‟28‟- 
45,18m, até o vértice E4Q-P-1835 de coordenadas N 8.916,769.6600m e E 713.011,6700m, 77º36‟05” - 61,52m, até o vértice 
E4Q-P-1836 de coordenadas N 8.916.782.8700 m e E 713.071.7600m, 95º56‟54” – 51,34m, até o vértice E4Q-P-1837 de 
coordenadas N 8.916,777.5500m e E 713.122,8200m, 64º02‟08” -45.22 m, até o vértice E4Q-P-1838 de coordenadas N 
8.916.797.3500m e E 713.163.48.00m, 73º29‟35” – 46,53m, até o vértice E4Q-P-1839 de coordenadas N 8.916,810,5700 m e E 
713.208,0900m, 24º26‟19” - 62,31m, até o vértice E4Q-P-1840 de coordenadas N 8.916.867,3000 m e E 713.233,8700m, 
55º52‟04” – 53.18m, até o vértice E4Q-P-1841 de coordenadas N 8.916.897,1400m e E 713.89,00m, 89º15‟04” – 29,07m, até o 
vértice E4Q-P-1842 de coordenadas N 8.916.8948700m E e 713.367,1200m, 70º37‟‟5” – 49,52m,  até o vértice E4Q-M-0629; 
vértice inicial da  descrição deste perímetro. Devidamente registrado no Cartório do 1º Ofício e Registro de Imóveis de Divinópolis 
do Tocantins, no Livro 2.D, ás fls. 69, da matricula 965, de propriedade de ANTONIO OTTONI NETTO, brasileiro, casado, 
agropecuarista, CI-RG nº 830.075 SSP/RS, inscrito no CPF nº 153.860.900-20 e esposa ANA LEUCIDONE BENEDETTI 
OTTONI, brasileira, casada, agropecuarista, inscrita no CPF nº 596.458.811-53, CI-RG nº 57.540 SSP/TO, residentes e 
domiciliado na   Rua T 26, lote 300, Quadra 06, 07 e 08, Edifício Marina Azul, nº 301, Apto 2301, Setor Bueno, em GOIÂNIA-GO.    
SEDE DO JUÍZO: Rua 13 de Maio, nº 265, 1º Andar, Centro, Edifício do Fórum, Paraíso do Tocantins –TO - Fone/Fax (0**63) 
3602-1360/3361-1127. Paraíso do Tocantins – TO, aos vinte e dois (22) do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezesseis 
(2.016). Juiz ADOLFO AMARO MENDES- Titular da 1ª Vara Cível. Eu, Jacira Aparecida Batista Santos, Técnica Judiciária, o 
digitei. 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
Autos de Ação Penal nº 0003219-61.2014.827.2731 Chave n.368803623814 
Denunciado: WESLEY DO VALE DE JESUS 
A Doutora RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do acusado 
WESLEY DO VALE DE JESUS, brasileiro, solteiro, nascido em 23/07/1985, natural de Araguaína/TO, filho de José Pereira do 
Vale e Maria do Socorro de Jesus, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 121, caput, c/c 
artigo 14, II, por duas vezes, do Código Penal. E, como esteja em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial 
de Justiça incumbido da diligência, fica INTIMADO, o acusado em epigrafe, para comparecer nas dependências do Edifício do 
Fórum da Comarca de Paraíso do Tocatins, à Rua 13 de Maio, n. 265, Centro, no dia 4 de outubro de 2016, às 8:00H, 
oportunidade em que será julgado pelo Colendo Tribunal do Jùri, nos autos epigrafados. Para conhecimento de todos é passado 
o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 01 de agosto de 2016 (01/08/2016). Eu (LUCIENE HAYASAKI MARQUES-Técnica 
Judiciária), que digitei e subscrevi. RENATA DO NASCIMENTO E SILVA-Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 5000397-19.2011.827.2731 Chave n.335161893814 
Denunciado: MIGUEL ALENCAR BARROS 
A Doutora RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc.FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do acusado 
MIGUEL ALENCAR BARROS, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, nascido aos 29/09/1.963, natural de Vitória/MA, portador nº 
910.162 SSP/TO, filho de Eurípedes Pereira Barros e MercêsAlencar Barros, atualmente em lugar incerto e não sabido, como 
incurso nas sanções do artigo 121, "caput", do Código Penal. E, como esteja em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o 
Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica INTIMADO, o acusado em epigrafe, para comparecer nas dependências 
do Edifício do Fórum da Comarca de Paraíso do Tocatins, à Rua 13 de Maio, n. 265, Centro, no dia 17 de outubro de 2016, às 
8:00H, oportunidade em que será julgado pelo Colendo Tribunal do Jùri, nos autos epigrafados. Para conhecimento de 
todos é passado o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
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Paraíso do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 01 de agosto de 2016 (01/08/2016). Eu (LUCIENE HAYASAKI MARQUES-
Técnica Judiciária), que digitei e subscrevi. RENATA DO NASCIMENTO E SILVAJuíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 30 DIAS 
Autos de Ação Penal: 5002197-48.2012.827.2731 Chave: 736577779814 
Acusado: ROMÁRIO PINHEIRO DE ABREU 
Tipificação: artigo 121, caput, do CP, em combinação com disposto no artigo 14, inciso II do mesmo Diploma legal 
A Doutora RENATA DO NASCIMENTO E SILVA Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc...FAZ SABER a todos os que o presente Edital com o prazo de 30 (trinta) dias virem, ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo crime em que o Ministério Público do Estado 
do Tocantins, como autor, move contra o sentenciado ROMÁRIO PINHEIRO DE ABREU, brasileiro, solteiro, lavrador, 
nascidoaos 14/01/1984 natural de Miracema/TO, filho de Julimar Pinheiro de Abreu, como estejam em lugar incerto e não sabido, 
conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica INTIMADO do inteiro teor da DECISÃO DE 
PRONÚNCIA exarada nos autos epigrafados, cuja parte dispositiva restou assim transcrita: " Ante o exposto, admito a denúncia 
e, em consequência, com fundamento no artigo 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO ROMÁRIO PINHEIRO DE 
ABREU,  já qualificado nos autos, para que seja submetido a julgamento perante o Colendo Tribunal do Júri, como incurso nas 
iras do artigo 121, caput, c.c artigo 14, inciso II, ambos do Código Pena. Ausentes os requisitos da segregação cautelar, concedo 
ao réu o direito de aguardar o julgamento de eventual recurso em liberdade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Paraíso do 
Tocantins/TO, 23 de março de 2015. RENATA DO NASCIMENTO E SILVA-JUÍZA DE DIREITO". Para conhecimento de todos é 
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Dou à presente por publicada no plenário do Tribunal do 
Júri, e as apartes por intimadas. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, aos 01 de agosto de 
2016(01/08/2016). Eu (LUCIENE HAYASAKI MARQUES-Técnica Judiciária) que digitei e subscrevi. RENATA DO NASCIMENTO 
E SILVA-Juíza de Direito. 

PEIXE 
2ª Cível Escrivania de Família, Sucessões Infância e Juventude        

 
EDITAL 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO 
A Doutora Cibele Maria Bellezzia, Juíza de Direito desta Comarca de Peixe, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos de Carta Precatória de Hasta 
Pública nº  0000774-90.2016.827.2734, Extraída da Ação Nº 5007726-41.2013.827.2722  do Juizado Especial Cível da Comarca 
de Gurupi -TO, que tem como Exeqüente ZULENE DE FATIMA ARAUJO REIS RIBEIRO em desfavor do Executado ROBRÍCIO 
DE SOUZA POVOA GUILHERME,  foi designado o dia 24 de outubro de 2016, das 14 horas às 15 horas no átrio do Fórum de 
Peixe/TO, para a realização do 1º Leilão, onde a Porteira dos Auditórios levará a Público o pregão para venda e arrematação por 
preço não inferior ao da avaliação de R$2.000,00(dois mil reais) do bem avaliado constantes dos autos, a saber: uma moto 
HONDA C100 BIZ, ano 2002 Mod 2002, Placa 8414-TO – 9C2HA07002ROZ7653, cor verde, Motor HAOTE 2027653, em bom 
funcionamento, avaliada em R$2.000,00(dois mil reais. Se não for encontrado lance igual ou superior ao da avaliação, os bens 
serão levados ao 2º Leilão no dia 25 de  outubro de 2016,  no mesmo horário e local, para a venda a quem maior lance oferecer. 
A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato pelo arrematante – art. 892 do CPC ou em prestações – art. 895 do 
CPC.  Não consta dos autos qualquer comunicação da existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens avaliados – 
art. 886, VI do CPC.  Fica por meio deste edital devidamente INTIMADO o Executado, caso não encontrado para intimação 
pessoal das hastas públicas. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei e afixado no placard do Fórum local. Peixe, 1 de agosto de 2016. Eu, LLSP – Escrivã, conferi e subscrevo. (ASS) 
C.M.B.Juíza de Direito. 
 

PORTO NACIONAL 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO 30 (TRINTA ) DIAS O Doutor ADHEMAR CHÚFALO FILHO, MM. Juiz de Direito em 
Substituição da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ 
SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, 
processam os autos de Cumprimento de Sentença Valor da Causa: 5.000,00, PROCESSO Nº: 5000500-47.2007.827.2737  
CHAVE: 754701081615 em face de VANESSA CRISTINA DOS SANTOS LISBOA, FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Executada 
VANESSA CRISTINA DOS SANTOS LISBOA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para abrir margem ao cumprimento do 
julgado (preferencialmente via procurador, ou pessoalmente se não o caso). DESPACHO Evento 27: “...Intime-se ...Acerca do 
bloqueio efetivado no evento 16, intime-se a executada por edital para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias. 
Int.”. Porto Nacional, Tocantins. Valdemir Braga de Aquino Mendonça Juiz em Substituição., para que não aleguem ignorância, 
mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto 
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Nacional, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis  (28/07/16). Eu, Elvanir Matos 
Gomes, Técnico Judiciário, digitei.ADHEMAR CHÚFALO FILHO - Juiz Substituto-CERTIDÃO: Certifico e dou fé haver afixado 
uma cópia do presente edital no átrio do fórum.Eu Lucimara Pereira Cardoso– Porteira(o) dos Auditórios.Em  01/08/2016. 

 

2ª Vara Cível 
 
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo: 20 (vinte) dias 
Processo n.º 5000681-43.2010.827.2737 
Ação: INDENIZAÇÃO 
Requerente: EURIONE MOREIRA DA SILVA 
Requerido: BANESTES S/A – BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
O Doutor JOSÉ MARIA LIMA, juiz de direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma 
da lei, etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este meio CITA a denunciada CASA 
LINDA MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS - ME, atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento dos termos 
da presente ação, advertindo-os do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial e da confissão ficta, nos termos dos artigos 285 e 319 do CPC, tudo em 
conformidade com o despacho proferido pelo MM Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível ao evento 110 dos autos 
supramencionados.OBS: Os autos poderão ser acessados por meio dos números do processo, bem como da chave de acesso 
adrede identificados, no sitio: eproc.tjto.jus.br.SEDE DO JUÍZO: Edifício do Fórum – Anel Viário, próximo ao Centro Olímpico, 
Porto Nacional-TO. Fone: (63) 3363-1144. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar 
ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da Lei. Porto Nacional-TO, 16 de setembro de 2015. Eu, 
Rodrigo Avelino de Paula, Escrivão (respondendo), conferi e subscrevo. JOSÉ MARIA LIMA Juiz de Direito - 2ª Vara Cível.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo: 20 (vinte) dias 
Processo n.º 5000542-57.2011.827.2737 
Chave nº: 124547188815 
Ação: Busca e Apreensão e, Alienação Fiduciária 
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A 
Requerido: PAULO PEREIRA SARDINHA 
O Doutor JOSÉ MARIA LIMA, juiz de direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na 
forma da lei, etc FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este meio CITA o 
requerido PAULO PEREIRA SARDINHA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento dos termos da 
presente ação, advertindo-o do prazo de 15(quinze) dias para apresentar defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeiros 
os fatos alegados pelo autor na inicial e da confissão ficta, nos termos dos artigos 285 e 319 do CPC, tudo em conformidade com 
o despacho proferido pelo MM Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível  nos autos supramencionados, com teor abaixo transcrito. 
OBS: Os autos poderão ser acessados por meio dos números do processo, bem como da chave de acesso adrede identificados, 
no sitio: eproc.tjto.jus.br. SEDE DO JUÍZO: Edifício do Fórum – Anel Viário, próximo ao Centro Olímpico, Porto Nacional-TO. 
Fone: (63) 3363-1144. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir 
este que será publicado e afixado na forma da Lei. Porto Nacional-TO, 16 de junho de 2016. Eu, Fabiana Drudi Costa Flores, 
Técnica Judiciária, conferi e subscrevo. JOSÉ MARIA LIMA – Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível 
 

Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO 
EDITAL SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA DE MESSIAS DIAS FURTADO 
A Doutora HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA, Juíza de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude da 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, etc., FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Cartório os termos da Ação de SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA - 
PROCESSO Nº 0004759-92.2015.827.2737, foi determinada a substituição da curatela de Messias Dias Furtado, conforme 
sentença de final seguinte: “...POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e DETERMINO a substituição do curador 
SANTANA GOMES DA SILVA, falecida, nomeado a MESSIAS DIAS FURTADO por GILBERTO NONATO DOS SANTOS. 
Homologo a renuncia ao prazo recursal. AVERBE-SE A PRESENTE SENTENÇA, NO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS NATURAIS, DO DOMICÍLIO DO INTERDITANDO, (ART. 104 DA LRP). CERTIFICADA A AVERBAÇÃO, PRESTE-SE 
COMPROMISSO, EM CINCO DIAS, EM LIVRO PRÓPRIO NA FORMA DO ARTIGO 759 DO CPC. FALECENDO O(A) 
INTERDITADO(A), O(A) CURADOR(A) DEVERÁ COMPARECER EM CARTÓRIO, INFORMANDO O ÓBITO NO PRAZO DE 
CINCO DIAS, SOB AS PENAS DA LEI. OS PODERES DA CURATELA NÃO AUTORIZAM A ALIENAÇÃO DOS BENS DO(A) 
INTERDITANDO. PUBLIQUE-SE POR TRÊS VEZES, CONSTANDO DO EDITAL O NOME DO(A) INTERDITADO(A) E DO(A) 
CURADOR(A), A CAUSA DA SUBSTITUIÇÃO DA CURATELA E OS LIMITES DA CURATELA (ART. 775 CPC). P.R.I... 
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(A)HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA - Juíza de Direito”. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado e afixado na forma da lei. Comarca de Porto Nacional, Cartório de Família, Sucessões, Infância e 
Juventude, aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (29/07/2016). Eu, Eryka Christina Batista da 
Silva, estagiária, que a digitei. Eu,Célia Maria Carvalho Godinho, Técnica Judiciária a conferi e subscrevo. HÉLVIA TÚLIA 
SANDES PEDREIRA-Juíza de Direito. 
 
EDITAL SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA DE ALDENOR MARQUES DE OLIVEIRA 
 
A Doutora HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA, Juíza de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude da 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, etc., FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Cartório os termos da Ação de SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA - 
PROCESSO Nº 0008427-71.2015.827.2737, foi determinada a substituição da curatela de Aldenor Marques de Oliveira conforme 
sentença de final seguinte: “...POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e DETERMINO a substituição da curadora 
VERA LUCIA MARQUES PEREIRA, nomeada a ALDENOR MARQUES DE OLIVEIRA por DOMINGAS MARQUES DE 
OLIVEIRA. Homologo a renuncia ao prazo recursal. AVERBE-SE A PRESENTE SENTENÇA, NO CARTÓRIO DO REGISTRO 
CIVIL DE PESSOAS NATURAIS, DO DOMICÍLIO DO INTERDITANDO, (ART. 104 DA LRP), SERVINDO ESTA DE MANDADO. 
CERTIFICADA A AVERBAÇÃO, PRESTE-SE COMPROMISSO, EM CINCO DIAS, EM LIVRO PRÓPRIO NA FORMA DO 
ARTIGO 1187 DO CPC. FALECENDO O(A) INTERDITADO(A), O(A) CURADOR(A) DEVERÁ COMPARECER EM CARTÓRIO, 
INFORMANDO O ÓBITO NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB AS PENAS DA LEI. OS PODERES DA CURATELA NÃO 
AUTORIZAM A ALIENAÇÃO DOS BENS DO(A) INTERDITANDO. PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA OFICIAL POR TRÊS VEZES, 
CONSTANDO DO EDITAL O NOME DO INTERDITADO(A) E DA CURADOR(A), A CAUSA DA INTERDIÇÃO E OS LIMITES DA 
CURATELA (ART. 1.184 CPC). P.R.I... (A)HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA-Juíza de Direito”. E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da lei. Comarca de Porto Nacional, Cartório 
de Família, Sucessões, Infância e Juventude, ao primeiro dia do mês de agosto de dois mil e dezesseis ( 01/08/2016). Eu,(Célia 
Maria Carvalho Godinho),Técnica Judiciária, subscrevi. HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA-Juíza de Direito. 
 
 

CENTRAL DE EXECUÇÕES FICAIS 
 
SENTENÇA 
Autos: 5005218-77.2013.827.2737 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL 
Adv.: Marcos Aires Rodrigues  -  Procuradoria Geral do Município 
Executado: CLEUDIRENE RUBIN 
SENTENÇA: "[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO 
FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, o que faço para 
julgar extinta a obrigação referente à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao 
pagamento das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Sentença válida se inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. Porto Nacional-TO, 
data certificada pelo sistema. (AS) Valdemir Braga de Aquino Mendonça - Juiz de Direito substituto" 
 

TAGUATINGA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 
PROCESSO Nº: 5000494-61.2012.827.2738  
AÇÃO DE EXECUÇÃO 
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
REQUERIDO: PEDRO DE SANTANA LIMA E MARIA GOMES S. LIMA 
FINALIDADE: CITAÇÃO dos requeridos PEDRO DE SANTANA LIMA e MARIA GOMES SANTANA LIMA, brasileiros, 
qualificações pessoais desconhecidas, estando em lugar incerto e não sabido para os termos da ação, e, desejando, contestar 
dentro do prazo legal. ADVERTÊNCIA: Ficando cientificado de que não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Taguatinga/TO, 29 de julho de 2016. (ass) Gerson Fernandes Azevedo. Juiz de 
Direito”. 
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WANDERLÂNDIA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS  
A DOUTORA WANESSA LORENA MARTINS DE SOUSA MOTTA, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA ESCRIVANIA CÍVEL 
DESTA COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, COM SEDE À RUA RIAMUNDO PINTO, S/Nº, CENTRO, 
NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo 
e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação de Execução Fiscal, autuada sob o nº 5000251-
79.2010.827.2741, proposta pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, em desfavor de CURTUME AÇAY S/A sendo o presente 
para  CITAR o executado: CURTUME AÇAY S/A, na pessoa de seu representante legal, CNPJ nº 01.118.546/0001-04, e os 
corresponsáveis: ARY RIBEIRO VALADÃO, inscrito no CPF nº 013.932.001-68 e MARCIO PEIXOTO VALADÃO, inscrito no 
CPF nº 150.750.791-72, atualmente com endereços incertos e não sabidos; para os termos da ação supra mencionada, bem 
como, para que paguem a dívida no valor de 337.369,38 (trezentos e trinta e sete mil, trezentos e sessenta e nove reais e trinta 
e oito centavos) com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa nº A-1455/03 datada de 
30/06/2003, ou garanta a execução. Tudo em conformidade com o despacho exarado pela MMa. Juíza de Direito a seguir 
transcrito: ”Cite-se a parte executada, por edital, pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/1980.”. 
Dra. Wanessa Lorena Martins de Sousa Motta – Juíza de Direito. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir 
o presente edital que será publicado 01(uma) vez no Diário da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezesseis, (02.08.2016).  Eu, _______(Pedrina Moura de Alencar Àzara), Escrivã Judicial - Respondendo, que digitei e 
subscrevi. 

 

SEÇÃO II – ADMINISTRATIVA 
 
 

PRESIDÊNCIA 
Decretos Judiciários 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 204, de 02 de agosto de 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, com fulcro no art. 12, inciso VI, do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, bem como o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, 
de 1º de julho de 2008; 75, inciso I, § 2º, incisos I e III, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e considerando o contido nos 
Autos Administrativos – IGEPREV 2016/24830/001729, resolve 

CONCEDER 

a Eliana de Lourdes de Almeida, matrícula nº 9758, integrante do Quadro de Servidores Efetivos do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, no cargo de Escrivã Judicial, Classe 
“C”, Padrão 15, com proventos integrais, no valor de R$ 20.218,09 (vinte mil, duzentos e dezoito reais e nove centavos) e 
reajuste paritário, declarando a vacância do referido cargo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 205, de 02 de agosto de 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com os arts. 12, § 1º, inciso IV, e 59 do Regimento Interno desta Corte, 

CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 16.0.000016472-4, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica convocado o juiz Zacarias Leonardo, titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Palmas, para substituir o 
Desembargador Luiz Aparecido Gadotti, durante o período do seu afastamento, a partir de 1 de agosto de 2016, ad referendum 
do Tribunal Pleno. 
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Art. 2º É tornado sem efeito o Decreto Judiciário nº 202, de 27 de julho de 2016, publicado no Diário da Justiça nº 3858, 
de 27 de julho de 2016. 

Art. 3º Este Decreto Judiciário entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 

 

Portarias 
 
PORTARIA Nº 2911, de 01 de agosto de 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, 

CONSIDERANDO o disposto nos processos SEI nº 16.0.000016472-4 e SEI nº 16.0.000015272-6, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam alteradas as férias do Desembargador Luiz Aparecido Gadotti concedidas para ocorrer entre 8 de agosto e 
6 de setembro de 2016, para serem usufruídas em período oportuno. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 2916, de 01 de agosto de 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 5.032, de 14 de dezembro de 2015; 

CONSIDERANDO o contido na decisão proferida no processo SEI nº 16.0.000016472-4, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam suspensas, por necessidade do serviço, as férias do juiz Zacarias Leonardo, relativas à 2ª etapa do 
exercício de 2016, nos dias 1 a 7 de agosto de 2016, assegurado o seu usufruto em período oportuno. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
 
PORTARIA Nº 2935, de 02 de agosto de 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 5.032, de 14 de dezembro de 2015, bem como a decisão proferida no 
processo SEI nº 16.0.000016443-0, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Ficam alteradas as férias do magistrado Rodrigo da Silva Perez Araújo, relativas à 2ª etapa do exercício de 2016 e 
concedidas para ocorrer entre 12 de setembro e 11 de outubro de 2016, para serem usufruídas no período de 03 de julho a 1º de 
agosto de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Portarias 

PORTARIA Nº 2915/2016 - CGJUS/GABCGJUS/CACGJUS, de 01 de agosto de 2016 

Dispõe sobre ALTERAÇÃO na Portaria nº 2489/2016/CGJUS sobre a Correição Ordinária a ser realizada na Comarca de 
Arapoema/TO. 

CONSIDERANDO o preconizado no art. 23, páragrafo único da LCE nº 10/96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins, alterada pela LCE nº. 89/13, c/c o disposto no artigo 5º, inciso XII, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da 

Justiça; 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria nº. 2489/2016/CGJUS, que dispôs sobre a realização da Correição Geral 
Ordinária a ser realizada pela Corregedoria na Comarca de ARAPOEMA; 

RESOLVE: 

Art. 1º. INCLUIR as servidoras Carolina Kamei Melo e a Luciana de Paula Sevilha na equipe de trabalho extrajudicial e 
EXCLUIR o servidor Rafael Dias de Sousa Pereira da equipe de trabalho extrajudicial. 

Art. 2º. Demais disposições contidas na Portaria nº 2489/2016/CGJUS e Portaria nº 2805/2016/CGJUS continuam prevalecendo 
sem alterações. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 2917/2016 - CGJUS/GABCGJUS/CACGJUS, de 01 de agosto de 2016 

Dispõe sobre ALTERAÇÃO na Portaria nº 2490/2016/CGJUS sobre a Correição Ordinária a ser realizada na Comarca de 
Colméia/TO. 

CONSIDERANDO o preconizado no art. 23, páragrafo único da LCE nº 10/96 - Lei Orgânica do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins, alterada pela LCE nº. 89/13, c/c o disposto no artigo 5º, inciso XII, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da 
Justiça; 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria nº. 2490/2016/CGJUS, que dispôs sobre a realização da Correição Geral 
Ordinária a ser realizada pela Corregedoria na Comarca de COLMEIA; 

RESOLVE: 

Art. 1º. INCLUIR a servidora Carolina Kamei Melo na equipe de trabalho extrajudicial e EXCLUIR o servidor Rafael Dias de 
Sousa Pereira da equipe de trabalho extrajudicial. 

Art. 2º. Demais disposições contidas na Portaria nº 2490/2016/CGJUS continuam prevalecendo sem alterações. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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DIRETORIA GERAL 
Portarias 

PORTARIA Nº 2897/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 01 de agosto de 2016 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº. 111/2016, referente ao Processo Administrativo 16.0.000006701-0, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Eadpro Treinamento e Desenvolvimento Profissional e Gerencial - Ltda, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria para equipe multissetorial do Tribunal de 
Justiça com fins de preparação para a implantação da Governança Judiciária. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor José Eudacy Feijó de Paiva, matrícula nº. 35440, como gestor do contrato nº. 111/2016, e a 
servidora Anna Paula de Almeida Cavalcanti Ribeiro, matrícula nº 253648, com substituta. para, nos termos do “caput” do artigo 
67 da Lei nº. 8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato 
até a sua completa execução. 

Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação de penalidades. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 2907/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 1 de agosto de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 16417/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Julio Cesar Lima de Alencar, Motorista, Matricula 168634, o valor de R$ 1.119,96, relativo 
ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas para Araguaína, no período de 1 a 06/08/2016, 
com a finalidade de conduzir e companhar a equipe de manutenção predial para realização de serviços na referida Comarca. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral  

 
PORTARIA N° 2906/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 1 de agosto de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 16410/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Tacio Nunes Borges, Policial Militar, Matricula 353653, o valor de R$ 170,54, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas para Figueirópolis, no dia 28/07/2016, com a finalidade de escolta e 
segurança do Presidente do TJ conforme SEI n° 16.0.000012590-7. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral  

 
PORTARIA N° 2905/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 1 de agosto de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 16411/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Benicio da Costa neves, Policial Militar, Matricula 353636, o valor de R$ 1.373,18, relativo 
ao pagamento de 6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas para Tocantinópolis, Augustinópolis, Ananás, 
Xambioá, Wanderlândia, Araguaína, Goiatins, Pedro Afonso, Guaraí, Colméia e Araguacema, no período de 31/07/2016 a 
06/08/2016, com a finalidade de recolhimento e escolta de armas das comarcas da região Central, em atendimento ao processo 
sei nº 16.0.000000697-5 , conforme autorização do presidente do Tribunal de Justiça do Tocantins contido no despacho nº 7578 
(evento 0886633) . 
 
Art. 2º Conceder ao(à) servidor(a) Janary Barbosa Dias, , Matricula 352322, o valor de R$ 1.373,18, relativo ao pagamento de 
6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas para Tocantinópolis, Augustinópolis, Ananás, Xambioá, Wanderlândia, 
Araguaína, Goiatins, Pedro Afonso, Guaraí, Colméia e Araguacema, no período de 31/07/2016 a 06/08/2016, com a finalidade de 
Viagem decorre de missão para recolhimento e escolta de armas das comarcas da região Central, em atendimento ao processo 
sei nº 16.0.000000697-5 , conforme autorização do presidente do Tribunal de Justiça do Tocantins contido no despacho nº 7578 
(evento 0886633) . 
 
Art. 3º Conceder ao(à) servidor(a) Sterpheson Chagas de Araujo, Policial Militar, Matricula 353655, o valor de R$ 1.373,18, 
relativo ao pagamento de 6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas para Tocantinópolis, Augustinópolis, Ananás, 
Xambioá, Wanderlândia, Araguaína, Goiatins, Pedro Afonso, Guaraí, Colméia e Araguacema, no período de 31/07/2016 a 
06/08/2016, com a finalidade de recolhimento e escolta de armas das comarcas da região Central, em atendimento ao processo 
sei nº 16.0.000000697-5 , conforme autorização do presidente do Tribunal de Justiça do Tocantins contido no despacho nº 7578 
(evento 0886633) . 
 
Art. 4º Conceder ao(à) servidor(a) Ricardo Carneiro Brito, Policial Militar, Matricula 353643, o valor de R$ 1.373,18, relativo 
ao pagamento de 6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas para Tocantinópolis, Augustinópolis, Ananás, 
Xambioá, Wanderlândia, Araguaína, Goiatins, Pedro Afonso, Guaraí, Colméia e Araguacema, no período de 31/07/2016 a 
06/08/2016, com a finalidade de recolhimento e escolta de armas das comarcas da região Central, em atendimento ao processo 
sei nº 16.0.000000697-5 , conforme autorização do presidente do Tribunal de Justiça do Tocantins contido no despacho nº 7578 
(evento 0886633) . 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral  

 
PORTARIA N° 2904/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 1 de agosto de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 16409/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Eduardo Douglas da Silva Santos, Policial Militar, Matricula 353648, o valor de R$ 270,73, 
relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 109,10, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas para Araguaína, no período de 28 a 29/07/2016, 
com a finalidade de fiscalizar e acompanhar a instalação e capacitação dos operadores do equipamento de raio X, no fórum de 
Araguaína. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   
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Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral  

 
PORTARIA N° 2903/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 1 de agosto de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 16406/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Wilson da Silva Rocha, Policial Militar, Matricula 353654, o valor de R$ 1.584,22, relativo 
ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 272,75, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas para Gurupí, no período de 31/07/2016 a 
05/08/2016, com a finalidade de realizar o acompanhamento, segurança e escolta do magistrado em situação de risco, Dr. 
Ademar Alves da Silva, titular da Vara Criminal e de Execuções Criminais da Comarca de Gurupi-TO, conforme SEI nº 
14.0.000204496-0. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral  

 
PORTARIA N° 2902/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 1 de agosto de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 16413/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Niely Talles Tavares de Sa, Distribuidor, Matricula 352475, o valor de R$ 72,06, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Porto Nacional para Palmas, no dia 02/08/2016, com a finalidade de viagem a 
pedido da Diretoria Financeira, para dar continuidade ao Projeto de Fortalecimento do Funjuris, conforme solicitado no SEI nº 
16.0.000012445-5. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral  

 
PORTARIA N° 2901/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 1 de agosto de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 16414/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao(à) Magistrado(a) Lilian Bessa Olinto, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 243946, o valor de 
R$ 1.680,98, relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
218,20, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 . Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º 
da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 281,74, por seu deslocamento da Comarca 
de Araguaína para Comarca de Palmas, no período de 28/06/2016 a 02/07/2016, com a finalidade de participação nas aulas do 
curso de Mestrado em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral  

 
PORTARIA N° 2900/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 1 de agosto de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 16415/2016, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Max Martins Melo Silva, Técnico Judiciário de 1ª Instância, Matricula 352350, o valor de 
R$ 921,29, relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 
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218,20, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Xambioá para Palmas, no período de 2 a 
06/08/2016, com a finalidade de participar das aulas do curso de Mestrado em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral  

 
PORTARIA N° 2899/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 1 de agosto de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 16416/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Vania Ferreira da Silva Rocha, Técnico Judiciário de 1ª Instância, Matricula 352616, o 
valor de R$ 722,62, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de 
R$ 163,65, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Guaraí para Palmas, no período de 3 
a 06/08/2016, com a finalidade de participar das aulas do curso de Mestrado em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 2898/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 1 de agosto de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 16404/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Wilson Feliciano de Souza Junior, Assessor Técnico de Desembargador, Matricula 
353141, o valor de R$ 1.556,09, relativo ao pagamento de 6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado 
o valor de R$ 272,75, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas para 
Tocantinópolis, Augustinópolis, Ananás, Xambioá, Wanderlândia, Araguaína, Goiatins, Pedro Afonso, Guaraí, Colméia e 
Araguacema, no período de 31/07/2016 a 06/08/2016, com a finalidade de recolhimento de armas de fogo e munições de 
depósito judicial para o exercício de 2016, conforme cronograma encartado no evento 1049263, Processo SEI nº. 
16.0.000000697-5. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral  

 
PORTARIA N° 2865/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 28 de julho de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 16194/2016, RESOLVE: : retificar a Portaria 2575/2016, publicada no Diário da Justiça n.º 3842 de 05/07/2016, 
para excluir da viagem o servidor Juarez Lopes Marinho, Arquiteto, Matricula 353163. 
 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA Nº 2918/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER, de 01 de agosto de 2016 
  
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 7 de Fevereiro de 2013; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 25 e 26 da Portaria nº 145/2011, que dispõe acerca das normas de administração de 
bens permanentes móveis e imóveis do Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 
CONSIDERANDO o contido nos atos administrativos SEI nº 16.0.000007995-6; resolve: 
Art. 1º. Criar a Comissão para recebimento provisório e definitivo dos eletrodomésticos adquiridos por este Tribunal de Justiça, 
conforme Ata de Registro de Preços nº 032/2016, nos termos do art. 15, § 8º, da Lei nº. 8.666/93. 
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Art. 2º. Designar os servidores Joana D'arc Batista Silva, matrícula 263644; Moredson Mendanha de Abreu Alves, matrícula 
352416 e Luiz Alberto Fonseca Aires, matrícula 352509 para, sem prejuízo de suas atribuições, comporem a Comissão 
supramencionada, sob a presidência da primeira. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA Nº 2909/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER, de 01 de agosto de 2016 
  
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 7 de Fevereiro de 2013; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 25 e 26 da Portaria nº 145/2011, que dispõe acerca das normas de administração de 
bens permanentes móveis e imóveis do Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 
CONSIDERANDO o contido nos atos administrativos SEI nº 15.0.000014275-9; resolve: 
Art. 1º. Criar a Comissão para recebimento provisório e definitivo dos serviços de desinstalação e reinstalação do UP-LINK da 
Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
Art. 2º. Designar os servidores Lily Sany Silva Leite, matrícula 352549 e Vinícius Fernandes Barboza, matrícula 352403 para, 
sem prejuízo de suas atribuições, comporem a Comissão supramencionada, sob a presidência da primeira. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Extrato de Contrato 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 16.0.000007183-1 
CONTRATO Nº. 112/2016 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Editora Revista dos Tribunais Ltda. 
OBJETO: Contratação de assinatura anual do conteúdo da Revista dos Tribunais Online, a fim de compor o acervo da Biblioteca 
da Escola Superior da Magistratura Tocantinense – ESMAT. 
VALOR: O valor global do presente Instrumento é de R$ 58.300,00 (cinquenta e oito mil e trezentos reais), compreendendo 
todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato. 
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 
Unidade Gestora: 050100 - Tribunal 
Classificação Orçamentária: 0501.02.122.1145.2181 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recursos: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2016. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 16.0.000007999-9 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº. 03/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 33/2016 
CONTRATO Nº. 107/2016 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: RG Comercial Ltda. – ME. 
OBJETO: Aquisição de bens permanentes (eletrodomésticos, dentre outros) visando atender as necessidades do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins 
VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 1.797,50 (um mil setecentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e terá vigência no seu respectivo crédito 
orçamentário, conforme disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da garantia dos bens. 
Unidade Gestora: 060100 - Funjuris  
Classificação Orçamentária: 0601.02.061.1145.3065 
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Natureza de Despesa: 4.4.90.52 
Fonte de Recursos: 0240 
e/ou 
Unidade Gestora: 050100 - Tribunal de Justiça  
Classificação Orçamentária: 0501.02.061.1145.2205 
Natureza de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recursos: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2016. 
 

Extrato 
 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 138/2016  
PROCESSO: 16.0.000012413-7 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Verônica Pinheiro Martins 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de psicologia destinados a 
atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de 
Gurupi. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 136/2016  
PROCESSO: 16.0.000012271-1 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Sâmia Giselle da Silva Lima 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Tocantinópolis. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2016. 
 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 135/2016  
PROCESSO: 16.0.000013785-9 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Leila Franco Mendes e Freitas 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 132/2016  
PROCESSO: 16.0.000012711-0 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Jessica Ribeiro Carvalho 
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OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 129/2016  
PROCESSO: 16.0.000012746-2 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Eusita Dias Bezerra Maria 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Colinas do Tocantins. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 126/2016  
PROCESSO: 16.0.000012795-0 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Mailene Alencar Rodrigues Torres 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Tocantinópolis. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2016. 
 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 123/2016  
PROCESSO: 16.0.000012769-1 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Josilene Tavares Barbosa dos Santos 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2016. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 101/2016  
PROCESSO: 16.0.000012387-4 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Luana Souza Rodrigues 
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OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da 
Comarca de Dianópolis. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2016. 
 

CENTRAL DE COMPRAS 
Extrato 

 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000013908-8 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 029/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 53/2016 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00308 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário 
CONTRATADA: Vicon Com. Distribuição Ltda - ME 
CNPJ: 17.181.375/0001-06 
OBJETO: Aquisição de bens móveis para estruturar os Gabinetes do Tribunal de Justiça (poltrona Berger Koll II estilo clássico). 
VALOR TOTAL: R$ 14.730,00 (Quatorze mil setecentos e trinta reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.061.1145.3065 
Natureza de Despesa: 4.4.90.52 Subitem: 42 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 26 de Julho de 2016. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000002178-8 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 028/2015 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 70/2015 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00309 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário 
CONTRATADA: Gráfica e Editora Capital Ltda-ME 
CNPJ: 03.444.658/0001-80 
OBJETO: Aquisição de materiais promocionais (cartilha formato aberto 295x210mm). 
VALOR TOTAL: R$ 6.740,00 (Seis mil setecentos e quarenta reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.131.1145.4185 
Natureza de Despesa: 3.3.90.30  -  Subitem: 16 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 27 de Julho de 2016. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000002176-1 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 028/2015 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2015 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00310 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário 
CONTRATADA: Prime Solution Soluções em Impressões Ltda ME 
CNPJ: 38.128.880/0001-59 
OBJETO: Aquisição de materiais promocionais (convite com envelope, cartão institucional com envelope). 
VALOR TOTAL: R$ 4.906,00 (Quatro mil novecentos e seis reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.131.1145.4185 
Natureza de Despesa: 3.3.90.30  -  Subitem: 16;44 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 27 de Julho de 2016. 
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Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Des. LUIZ GADOTTI  
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1º DIRETOR ADJUNTO: Des. HELVÉCIO B. MAIANETO 
2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr  
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz OCÉLIO NOBRE DA 
SILVA 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
FRANCISCO ALVES CARDOSO FILHO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
CARLOS HENRIQUE DRUMOND SOARES MARTINS 
DIRETOR FINANCEIRO 
MARISTELA ALVES REZENDE 
DIRETORA DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
VANUSA BASTOS 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
MARCO AURÉLIO GIRALDE 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO 
DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS  
JULIANA ALENCAR WOLNEY CAVALCANTE AIRES 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
JOÃO CARLOS SARRI JUNIOR 
CONTROLADOR INTERNO 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 

 

Divisão Diário da Justiça 
 

JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

KALESSANDRE GOMES PAROTIVO 

Chefe de Serviço 
 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 
 

Diário da Justiça 
Praça dos Girassóis s/nº. 

Palmas, Tocantins - CEP 77.015-007 
Fone/Fax: (63)3218.4443  

www.tjto.jus.br 

http://www.tj.to.gov.br/
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